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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ilinisterio da Agricultura, Industria
e Comercio

Por decreto de 14 do corrente, foi nomealo
o Dr. José Leopoldo de Bulhões Jardins para
éxercer o cargo de Gonimissario • da Alimen-
tação Publica.
'-01~11111111."1n•n•nn

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e

Negocios Interiores
DIRECTORIA D.1 J.I.:STIÇA

Por portarias de 13 do corrente mcz foi
exonerado. a pedido, Jorge Bittencourt do
Jogar de interno do hospital da Brigada Po-
licial do Districto Federal, por tu' completado

O quadro do pessoal do Departamento de
2° linha, a que se refere o decreto n. 13.040,
de 29 de maio ultimo, é assim constituido

1 general chefe do departamento

1 coronel, sub-chefe ; 	 --...
1 ollicial superior ou capitão, secre-

tario
1 capitão-assistente
1 major ou capitão, adjunto :
3 officiaes subalternos, auxiliares
4 sargentos amanuenses
3 praças para ordetiatiças ;.

1 parteiro
2 continues ;
2 serventes. .

Delegacias nos Estados : .
es .1 1 coronel. chefe : 	 A .'. '"7 ."-:-.4.

I official huperior, sub-chefe },.
g', E 1 capitão, secretarii :

2 1°' sargent0i, amaintenses',
2 ordenanças (praças).

DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerimento despachado

Dia 12 de junho de 19(8

Sobre o recurso -interposto por Basilio de
Magalhães;candidato classificado no concurso
para o provimanto da cadei va de Historia das
licitas Artes, da Escola Nacional de licitas
Artes, foi proferido o seguinte despacho :

UA Congregado da Escola de Bellas Artes
excluiu legalmente do concurso para profes-
sor do Historia das Bailas Artes o Sr. Fury-
eles de Mattos, porque elle se retirou depois
do sorteado o ponto para a prosa elimina-
teria.

'faro bem se não conformou com a decisão
final o Sr. Basilio do Magalhães.

Em razões de recurso procura igualar, em
numero, 03 votos que obteve, ao; de seu com-
petidor victorioso pela segunda vez ; pretende
annullar tres suffragios alçançados pelo ul-
timo e dados pelos representantes dos livres
docentes na Congregação, por uni professor in-
terino e por uni contractade;

O art. 40 do regulamento dispõe : «A Con-
gregação assistirá ás arguições e provas oraes,
solando o approvando a classificação pelo
modo que o regimento interno estabelecer».

O art. 46, explica: «A Congregação com-
põe-se de «todus.., os professore; 'em exerci-
do», e de tini ropre .zentatite dos livres docen-
te, eleito por elles•).

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLACA

Requerimentos despachados •

Dia 13 de junho de 191.8.

G° districto

Henrique E'. Machado Guimarães
Certifique-se.

districto:

Cezar Martins (I.873).— Certifique-se,
Antonio de Castro (1.891). — Certifique•se.
Teixeira & Mello ((.899).— Certifique -se/

Secção de expediente
José Eneriz (1.894).— Certifique-se.
Dr. Luiz Portella Moreira (1.9. 12).— Come

requer.
Joaquim Gonçalves dos Santos Diniz (1.930)

— Como Pequei'.
Galdino Antonio Ramos (1...90'r).— Com

requer.
José Pedro do Amaral (1.932).— Corne

requer. -
Antonio Nascimento (1.931). —Como requer

"_..-•n••n•

SERVIÇO DE VACCINAÇXO

Durante o mez de maio findo, foram effeet
tiladas por fuuccionarios desta directoria

o curso da Faculdade de Medicina, e nomeado
• rara substituil-o Joaquim Sarmento Filho.

Consultado antes de iniciadas as provas,esto
ministerio optiou que votassem o represen-
tante dos lis res docentes, 03 cathodraticos e
os que occupassem os togares e exercessem as
futicções dos cathedraticos.

De igual modo se tem decidido e praticado
nas faculdades officiaes de Direito e Medicina.
Portanto o recorrente, quando entrou era
concurso, já. sabia quaes seriam os seus ,julga-
dores; porém só protetou depois que proferi.
rain o teridictum desfavoravel a cite.

Após o esforço para igualar es votns, era
relação á quantidade, • o candidato exalta a
qualidade dos que o distinguiram, aliega 113-

. ver obtido os suffragios dos professores de. au.
las thcoricas c os declara uescól
do Instituto».

Exclue nominalmente daquelle (4eól lotei-
lectual os eleitores do vencedor, gila sio, et.
tretanto, os-mestres consagrados da pintura
e da esculptitra no Brasil.

Esse desdetn pelo talento de artista de modo
neolico se apoia 'lio ragnianiento,-ç .t.0 mtS"
justificar a prefero.ictçiielo Sr: Vagi' 'de -
Magalhães, para professor de Historia das Bel.

.s las Artes. •
Nego provimento aos recursos e mantenho

a classificação feita pela Congregação. Ilio do
Janeiro, 12 de junho de 1918. —Carlos Maxi-
;Milano.
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degeral 719 vaccinaçóes e 1.430 revaccinações, 	 Quinto districto sanitario — Delegado
total 2.149, assim discriminadas : 	 saude, Dr. João Pedro de Albuquerque:

Primeiro districto sanitario —Delegado
saude, Dr. Leonel da Rocha:

de ,

Inspectoria dos Serviços de Propliylaxia —
Inspector, Dr. João Pedras() Barreto de Al-
buquerque:

E2

Auxiliar, Henrique de
Oliveira 	 	 161

	
187

Auxiliar, Artliur Costa	 92
	

176
Auxiliar, Gentil Reis 	 	 71

	
142

Auxiliar, Milton do
Souza 	
	

66	 08	 154
Auxiliar Edison Ca-

valcanti 	
	

28	 10	 132
Auxiliar, Osvaldo Pi-

lar 	
	

75	 113
Au xilia r, Aristides

Rondon 	
	

58	 53	 111
Auxiliar, Octavio Sa-

lema 	 	  • 21.	 65	 85
Dr. Marcondes Ro-

meiro 	 	 14
Dr. Paula MaiwaJd 	 	 13
Dr. Sã Perra 	
Dr. Firmo 1:ai• rosn...	 r,
Dr. André Rangel...	 3
Dr. Oliveira Borges..	 7
Dr.Mauricio de Abreu
	 5

Dr. Francisco Ara-

Terce!re Xstrictr, can:C.:riu	 Deleado de
:ilude, Dr, Placido Barbosa:

tfl
C
e0
V.
ed

o
C

'Dr. Caetano de Me-
nezes 	 	 3	 45	 48

Dr. Arnaldo Quintella	 1	 - 8	 /9
Dr. Benjamin do Mat-

tos 	 	 2	 42	 • 44
Dr. Adolpho lIassel-

mann 	
	

3	 62
Dr. Fernando Soleda-

de 	 	 7 - 7
Dr. Castello Branco 	 	 1	 15	 18

Total 	 	 10	 179	 189

Oitavo districto sanitario — Delezado do
'Wide, Dr. Candido Barroso do Amaral

C>
lOo.

Total

Dr. Julio Miya  --:	 9	 24

Dr. Manoel Corrêa da

	 34.
Dr. Rodolpho Josetti.	 2	 7

	 9

.Veiga 	 	 5	 3
	

8
10r. Mario de Maga-

lhães... 	 	 2	 1
	

a
Lr. Augusto Cesar do

Freitas 	 	 6	 12
	

18
Pr. Octavio Carld§ Pin-

to Guedes 	 	 10	 39
	

49

Total  ""--	 - "' 
dem. 7.4	

87
	 --

121
—...;o...P.,

Dr. Arthur Imbassahy

I.

o

—

À .

cji ,....

4

E-.

Dr. Alcindo Rangel.. 3 1 4
Dr. João Nery 	 1
Dr. Emygdio de Mattos 1 3 4
Dr. Aurelio O. Anta-

is e 	 1 1
•	 Dr. Belisario Penna 	 8 4 13

Dr. Raul de Almeida
Maralhries 	 6 6

Dr. 'Eduardo Imbas-
saby 	 3 9 12

-	 Total 	 22 24 45
—	 --

Nono districto sanitario—Delegado de Sande
Dr. Alvaro Graça :

lO
o.
ed
e•—•
C)

Dr. Curgel do Amaral
	

3
	

8	 11
Dr. Servido Lima.... 	 3	 9
Dr. Nelson Dunharn.	 7	 8
Dr. Carlos Duarte.... 	 3 •	 2
Dr. João Camargo...	 e	 7
Dr. Telles de Menezes. 	 2

	
2	 4

Dr. Accacio Pires... 	 —	 —

Total -	 	 16	 28	 44

Decinia districto sanitario — Delegado de
sande,• Dr. Lafayette cie Freitas:

2	 ,
rz	 e,

.a
.... ,
.4	 Z.S. w,	 -.2.
e	

,Y3 81.3 o. 	 1-6)
es . ca1.-, ge

Dr. Gusmi,o Lobo.... 	 —	 3
	

3
Dr. L. de Andrade... 	 20	 21

	
41

--
Total 	 .. 20	 24

	
44

Quarto districto sanitario —Delegado do
sande, Dr. Alberto da Cunha :

o
lO
o.
cai

0J

Dr. Francisco Salema	 1 •	 ...o '-Dr. Castro Lima 	 	 1	 2
Dr. França Rangel 	 	 1	 6
Dr. Paula Mendon-,a 	 	 —	 —
Dr. Lycurgo dos San-

tos 	 	 1	 1 	 2
Dr. Soptiocles Ferraz	 1	 5

—
Total. 	 - 	 •	 5	 16	 21
Sexto clistricto sanitario — Delegado do

Saude, Dr. Thoophilo Torres :
48)',

•

Dr. J. P. Fontenelle
Dr. Barros Barreto..
Dr. Silvino Pereira..
Dr. Leitão da Cunha

.,n=11111.1.

Total  -

cs:

Dr. Orlando Rocas.:
	

2
	

2
Dr. Vieira Romeir )..
Dr. Armando cie Oli-

veira 	
	

6
	

7
Dr. Carlos Rodrigues
	

3
	

2	 ti
Dr. J. Luiz Vianna..

Total. 	 •
	

5	 16

Setimo clIttricto sanitario — Delegado de
saude, Dr. Henrique Autran :

o

tf,
o	 I
ao	 et	 •
Q•	 c
te	 • •-• d)
=	

o c.)
...,
ci	 rd um
O	 Ir
ed	 O:....	 ce

Total 

Dr. Raul Sobral 	 ..... 1 1
Dr. Barroso Nunes 	 3 2 .4
Dr. Amanho de Vas-

conceitos 	 1 2 3
Dr. Guedos	 do	 Mi-

randa 	 ..... 2 e

Dr. Mauricio Barba-
lho 	  4. 1. 2

Dr. Pere,ii•a de Vas-
concellos 	 1 1 2

••n•••n• .2

Total 	 6 9 15

Segundo districto Sanitario —Delegado de
saude, Dr. Alfredo Porto : • -

Total 	 	 7	 7

Policia Sanitatia do Porto — Inspector do
saucte, Dr. J. F. Costa Lima.

•„,. - . ao

4.4

Dr. Costa Lima  -
	

2

mento nos meus abaixo:

C

1:6) o
C-1

351
268
213

32
23
27
22

12

45
36

• 32
• 27

23
19

o

. —
Total 	 	 591	 1.037 4.628 v

E-
rd

o

o
E-

geln••nn

O

3
3
7

Dr. Armindo	 moem.	 4	 4 •
Drr João Gomes da

Cruz 	 	 4111•••n 	 3	 3

6	 Este mesmo serviçO teve o seguinte movi,

v
ee v. o

C

Janeiro. —	 - 1.503	 3.773 6.276
Fevereiro 	 	 831	 2.407 3.241
Março 	 	  1.072	 1.923 2.995

7 8 Abril 	  ''	 '781	 1.787 2.571
3 3 Secretaria da	 Directoria Geral do Saudo

3
1
6

Publica — Seeção de Contabilidade, 	 14	 de
junho de 1913.— O :Pot/leia( interino, &rico
Mancebo.	 Visto. — O secretario, 	 Dr.	 Ag
gamitlt;'	 14. 16

li

•

14). 
	

r	 -"1e'.: Nue: lu
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•Ministerio da Fazenda
Conselho de Fazenda

',mit DA SESSÃO DE CONSELHO DE 1AZEND4 EM 7
DE JUNHO DE 1918

• Aos sete dias do mez do junho do anuo de
mil novecentos e dezoito reuniu-se o Conselho
do Fazenda, sob a presidencia do Exmo. Sr.
Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, mi-
nistro da Fazenda, estando presentes os Srs.
Benedicto Hyppolito de Oliveira Junior, dire-
ctor geral chefe do Gabinete; Abdcnago Alves,
director da Receita Publica; Dr. Didimo Aga-
pito Fernandes da Veiga, procurador gorai
da Fazenda Publica; Dr. Joaquim Dutra da
Fonseca, director do Patrimonio Nacional
Francisco das Chagas Galvao. director da
Contabilidade Publica, o Dr. Carlos Augusto
Naylor Junior, director da Despeza Pultica.

Lida e approvada a acta da sessão do dia
trinta do maio ultimo, passou o Conselho a
resolver os seguintes processos:

Officio n. 144, de i de abril de 1918, da
Delegacia Fiscal em S. Paulo, encaminhando
o recurso de Barci & Duarte sobre classifica-
çao dc galão do algodão.-0 Conselho é de pa-
recer que se devo negar provimento ao re-
curso, por ter sido bem classificada a merca.-
dona pela alfandega recordda. O Sr. minis-

, tro resolve de accôrdo com o Conselho.
Officio n. 49, de 8 de março de 1918, da

Delegacia Fiscal cm Mantos
'
 encaminhando o

recurso de J. G. Araujo sobre cla ssificação de
pedra para isqueiro.-0 Conselho é de parecer
que se deve negar provimonto ao recurso. O
Sr. ministro resolvo de accórdo com o Con-
selho.

Officio n. 287, de 24 de maio do 4017, da
, Delegacia Fiscal em S. Paulo, encaminhando

o recurso de Herm Stoltz & Comp. sobre elas-
? sifieação de «papel de seda tinto».-0 Conselho

é do parecer que se devo dar provimento ao
recurso. O Sr, ministro resolve de accórdo
com o Conselho.

-Officio n. '17, de 11 de fevereiro de 1918;
da Delegacia Fiscal em S. Paulo, encami-
nhando o recurso de Almeida Land & Comp.
sobre classificação de tecido duplo de algodão
o do la.-0 Conselho é do parecer que se deve
negar provimento ao recurso. O Sr. ministro
resolve do acciardo com o Conselho.

Orneio n. 149, de 1 de abril de 1918, da
Delegacia Fiscal em S. Paulo, encaminhando
o recurso de G. Tomaselli & Comp. sobre
classificação de «flanella de algodão».-0 Con-
selho por sua maioria é de parecer que se
deve negar provimento ao recurso. O Sr.
Dr. Didáno opina, porém, pelo provimento
do recurso. O Sr. ministro re,solve de accôrdo
com a maioria do Conselho.

Officio n. 145, de i de abril do 1918, da
Delegacia Fiscal em S. Paulo, encaminhando
o recurso de .1. Cantei & Comp. sobre a
classificação dembrim de algodão».-0 Conselho
é de parecer que se deve dar provimeoto ao
recurso. O Sr. ministro resolve de acceirdo
com o Conselho.

Oficio n,I05,de 20 de abril de 1918, da Dele.
gacia Fiscal no Paraná, encaminhando o re-
curso de Elysio Pereira & Comp. sobre multa
de expediente de 5 °/,, que lhes foi imposta.—
O Conselho é de parecer quo não se devo to-
mar conhecimento do recurso, por não ter
sido interposto para a delegacia fiscal. O Sr.
ministro resolvo de acciardo com o Conselho.

Oficio n. 5, de 14 de fevereiro de 1918, da
Recebedoria do Districto Federal, recorrendo
ex-oficio da decisão favoravel a Ferreira.
Braga & Comp. — O Conselho é de parecer

, flue se deve negar provimento ao recurso ex-
officio, para o fim de confirmar a decisão re-
corrida, pelos seus fundamentos. O Sr. minis-

ttro resolvo de accórdo com o Conselho.
_Officio n. 58, do 16 do fevereiro do 1918,

ela Recebedoria do Districto Federal, cuca-

rninhando o recurso, de Henrique Pinheiro
Braga por infracção do regulamento do seno.
— O Conselho é do parecer que se devo negar
provimento ao recurso, por estar provada a
infracção. O Sr. ministro resolve de accórdo
com o Conselho.

Oficio, n. 257 , do 18 julho de 1917, da Dele-
gacia Fiscal em Matto Grosso, encaminhando
o recurso de Feliciano Situou sobro multa por
falta de registro do seu negocio de consi-
gnações.-0 Conselho é de parecer que se
deve negar provimento ao recurso. O Sr. mi-
nistro resolvo de accôrdo com o Conselho.

Oficio n. 78, do 16 de maio de 1918, da
Alfandega do Rio de Janeiro, encaminhando
o recurso de João Vidal sobre classificação
de tapetes.-0 Conselho por sua maioria é de
parecer que se deve dar provimento ao re-
curso. Os Srs. directores Abdenago Alves e
Chagas Gaivão opinam, porém, polo não pro-
vimento do recurso. O Sr. ministro resolve
do accórdo com a maioria do Conselho.

Oficio n. 118, de 30 de abril do 1918, da
Delegacia Fiscal no Paraná, encaminhando
o recurso da Companhia Nacional de Nave-
gação Costeira sobre multa imposta ao com-
mandante do vapor Itauba.-0 Conselho é de
parecer que se deve negar provimento ao re-
curso. O Sr. rqinistro resolvo de accôrdo
com o Conselho.

Oficio n. 35, de (7 do abril de 1918, da
Alfandoga do Rio de Janeiro, encaminhando
o recurso de Max Fineberg & Irmão do acto
da mesma alfanclega qoe 03 multou por ter
sido verificada, na conferencia, mercadoria
differe ite da que foi despachada.-0 Conselho
é do parerer que se deve negar provimento
ao recurso. O Sr. ministro resolve de ao-
cardo com o Conselho.

Oficio n. 125, do 21 do junho de 1917, da
Recebedoria do Districto Federal, encami-
nhando o recurso de Bellingrodt & Moyer
sobre restituição do scllos de consumo para
phosphoros na imporcancia de II :784300,).—
0 Conselho é de parco& que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. ministro resolve
de accórdo com o Conselho.

Em seguida levantou-se a sessão e lavrou-se
a presente acta, que eu, Agripino Xavier Pe-
reira de Britto, secretario do Conselho, escrevi.
— Antonio Carlos. — Benedicto Ilyppolito de
Oliveira Junior.— Abdcnago Alves. — Ditlimo
Agapito Fernandes da Veiga.— Joaquim Dutra
da Fonseca. — Francisco das Chagas Gaivão.
— Carlos Augusto Naylor Junior.

Por titulos de 14 do corrente, foram no-
meados

José Flaviano Junior, para o legar do os-
crivào da Collectoria das Rendas Federaes em
Piumhy, Estado de Minas Geraea

João Delphino Werneck, para identicologar
na Collectoria das Rendas Federaes em Co-
lombo, Estado do Paraná.

Directoria do Gabinete do Thesove
?aciona/

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro
Mauricio Teixeira do Carvalho, recorrendo

do despacho de 25 do novembro de Dit. —
Mantenho o despacho.

Alice Guimarães, ex-operaria da imprensa
Nacional, solicitando readmissão.—Aguarde
opportun idade.

Virgilio Augusto de Oliveira, reclamando
contra o lançamento feito em sou nome, no
exereicio do 1908, do estabelecimento com-
marcial de botequim á rua dos Andradas nu-
mero 8.—Do accórdo com as informações,
indeferido.

J. Braga & Comp., firma commercial á rua
da Cachoeira da Tfjuca, nesta Capital, pedindo
autorização para _nnagar sem multa o registro
do seu ostabelechrInto.—lndeferido.

Artbur da Costa Guimarães, pedindo levan-
tamento de cauçâo.—Já tendo sido entregue
a caução o feita a devida communicação
Delegacia Fiscal em Minas Geraw, não ha
que deferir. Archive-se.

Alfrocio Carlos do Iracema Gomes, pedindo
reconsideração do despacho de 15 de abril
ultimo, sabre procuração em «causa propria».
—Indeferido, á vista dos pareceres.

José Es:oves Vizeu, solicitando permissão
para vender estampilhas do sello adhesivo em
soa estabelecimento commercial a rua da
Harmonia. —A' vista da informação, indo-
ferido.

Henrique Pereira Pinto Machado, auxiliar
de escripta da Imprensa Nacional, solicitando
promoção. — Requeira por interusedio da
repartição a que pertence.

Angela Eglée Sisson e os menores 'Aurora
•ejloberto, filhos do fallecido 'capitão de fra-
gata Henrique Eugenio Sisson, pedindo rever-
são de pensão. — Mantenho o despacho.

Francisco Moneró, successor do Porto dr
Comp., pedindo autorização para pagar seta
multa o registro do seu eatabelecimento com-
marcial. — A' vista do parecer, indeferido.

Francisco Cabral Ceré, Alfonso Monteiro
Bentim e Luiz Gonzaga Pinto da Silva, como
cabeças de casal, pedindo reversão de pensão.
— De accôrdo com os pareceres. ludeferido.
Cancelle-se o titulo de folhas.

Rosa Nluniz dos Santos, pedindo pagamento
dos vencimentos que competiam a seu finado
marido Cindido Augusto dos Santos. —Satis-
faça a exigoncia.

José Luiz Manado, commissario de Policia,
pedindo restituição de ditferenea do imposto
sobre vencimentos.—ludeferido.

Manoel Sólios & Irmão, negociantes estabe-
lecidos na cidade do Manhuassú, Estado do
Minas Gemes, pedindo que seja avocado ao
Thesouro o processo que lhes foi instaurado
pela collectoria f •deral do mostno municipio.
—De acctirdo com o parecer, indeferido.

Mario Ribeiro Guimarães, ex-agente fiscal
dos impostos de consumo, pedindo reintegra-
ção.—Aguarde opportunidade.

Manoel Alfredo Prado' e outros, operarios
da Imprensa Nacional, pedindo admissão ao
serviço de supplentes do Dia rio Officiai du-
rante os mezes do finmcionamento do Con-
gresso.—Aguardem opportunidado.

— Pelo Sr. director geral:
Nabuchodonosor Prado. satisfazendo exi-

gencias de despaobo.—Completo o sollo da.
certidão de baptismo, solicite-se a audiencta
do Sr. Dr. presidente do, concurso._

EXPEDIENTE DO SR. IYIINISTR

Dia 14 de junho de 1918

Sr. prefeito do District° Fe,ieral:
N. 14 — Accusando o recebimento do vossa

Officio ri. 937, de 1 do correm° mez, agradeço
a offerta que me fizestes do um exemplar da.
mensagem que lestes perante o Conselho
Municipal.

Aproveito a opportunidade para reiterar-
vos os protestos de minha estima e conside-
ração.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 14 de junho de 1918

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 33 — Communico-vos, para os fins com,

enientes, que o Sr. ministro, por despacho
e 6 do vigente, resolveu approvar o speeimen
e moeda de nickel de 50 réis do padrão a
ue se refere o vosso oficio n. 980, da mesma
ata.
N. 34—Afim de que vos digneis informar a

respeito, conforme resolveu o Sr. ministro.
por despacho de 4 do vigente, junto vos re-
meti° o processo relativo ao requerimento de
Villas Boas & Comp. propondo a compra de
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,duas machinas de pautar, que, segundo alie-
gama alsi se encontram sem utilidade para os

".......„.77- serviços dessa repartição.
—Sr. director da Recebedoria do District°

Federal:
N. 109—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso odicio n. lata do
11 de agosto do atino passado, relativo ao

'recurso interposto por Joaquim de Almeida
Cardoso da decisão pala qual mandastes
transferir ex-olficio para o nome do recor-
rente o negocio de seccos c molhados á rua
Senador Pompen n. 18, para o et/'cito da in-
cidencia do imposto do industrias e profissões,
resolveu, por despacho de 21 de maio ulti-
mo, proferido em sessào do Conselho de Fa-
zenda, do accOrdo com o parecer da maioria
do mesmo Conselho, negar provimento ao al-.ilidido recurso.	 .

— Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 91 —'fransmittindo-vos o incluso reque-

rimento, em que a ex-operaria dessa repar-
tiçào Alzira Alves Moreira pede sua readusis-
são, peço-vos, de accõedo com o despacho do
Sr. ministro de 7 do corrente, informeis
a respeito.

— Sr. inspector de "eguros:
N. • 61 — Tendo sido approvadas por de-

creto ti. 13.005, de 4 de maio ultimo, as alte-
raçõos feitas em seus estatutos pela sociedade
A Economizadora Paulista — Caixa Interna-
cional de Pensões Vitalicias, com séde em
S. Paulo, restituo-vos o incluso processo, enca-
minhado com vosso officio il. 284, do ia do
abril ultimo, e que trata daquella reforma.

N. 262 — Tendo sido approvadas por de-
creto u. 12.861, do 30 de janeiro ultimo, as
alterações feitas em seus estatutos pela Com-
panhia de Seguros Terrestre e alaritimos
ledemnizadora, com sécio em Recife, resti-
tuo-vos o incluso processo, encaminhado com
o vosso cabeio n. ti83, de 26 do setembro do
anno proxiino passado, e quo trata da refe-
rida reforma.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 257-11eusetto a V. Ex., para 03 devidos

fins, de accórdo com o despacho do Sr. mi-
nistro de 3 do corrente, o incluso processo, re-
lativo á fiança prestada por D. Jupyra do
Abreu, agente do Correio em Jambeiro, no
Estado de S. Paulo.

N. 258—Remetto a V. Ex., para os devidos
fins, do accOrdo com o despacho do Sr. mi-
nistro de 1 do corrente, o incluso processo,
relativo á fiança prestada por Manoel Dias de
Andrade, collector das rendas federaes em
ltaberaba, no Estado da Balda.

N. 259—Rometto a V. Ex., para o devidos
fins, de acabrdo com o despacho do Sr. mi-
nistro do 1 do corrente, o incluso processo,
relativo á fiança prestada por Optaciano Boa-
ventura da Costa, collector das rendas te-
duns em Marmota e Salinas, no Estado do
Pará.

N. 260—Remetto a V. Ex., para os devidos
fins, do accordo com o despacho do Sr. mi-
nistro de 1 do corrente, o incluso processo,
relativo á fiança prestada por Antoitio Leite
de Almeida, escrivão da Collectoria das Rendas
Foderaas em Guararema , no Estado de S. Paulo.

— Sr, delegado fiscal no Amazonas:
N. 101—Confirmando o meu telegrarama de

24 de maio ultimo, declaro-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Manara Tramways and Light
C°, Ltd, resolveu, por acto de 16 do referido
mez, relevar, por equidade, a multado i:0003
que foi imposta á requerente pela alfandega
dessa capital por infracçào do art. 14 do de-
creto n. 12.437, de 11 do abril de 017, e
bem assim autorizar a concessão de matricula
exigida pelo mesmo decreto.

— Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. M—De accardo com o despacho do Sr.

Linluistro de 2 do vigente proferido sobre o

objecto do vosso officio n. 55. de 8 de nattrço
findo, á Directoria do Patrinionio Nacional,
autorizo-vos a mandar efectuar os concertos
de que carece a lancha aduaneira Sota° dos
Reis, mediaate concurrencia publica, que
terá por base‘o orçamento a que vos referis
no citado oMcio.

Outrosim vos declaro, na farina do citado
despacao, que taes serviços devera° ser en-
tregues a quem se obrigar a executal-os por
menor preço.

— Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 44 — Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente a
petição ['estiando á Directoria da Despeza. Pu-
bliea com o vosso officio n. 4, de 4 de janeiro
ultimo, e em que o ox-administrador das ca-
patazias da alfandega desse Estado Minervino
Abreu solicita permissào para continuar a
contrasuir para o montepio civil,' resolveu,
por despacho do 3 do vigente, deferir a allu-
dida petição.

Ontrosim vos declaro, na forma do citado
despatho, que essa delegacia tem competencia
para resolver sobre os pedidos de natureza do
de que se trata, submettendo os actos, quando
favoraveis ás partes, á approvação do The-
souro, conforme o estatuido na ordem n. 171,
de 31 de maio do atino passado, endereçado á
Delegacia Fiscal em Pernambuco.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 34 — Communiccovos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao pedido
encaminhado com o vosso officio n. 25, do 14
do maio ultimo, e feito pelo candidato in-
scripto no concurso de I entrancia aborto
nesse Estado Sebastião Santiago Caldas, re-
solveu, por despacho de 8 do corrente, mandar
submettel-o ás provas do mesmo concurso,
caso já não esteja terminado.

—Sr. dolegado fiscal em Alagóas:
N. 39—Declaro-vos, para os fins convenien-

tes, que o Sr. ministro,.tendo presente o pro-
cesso encaminhado á Directoria da Receita
Publica com o vosso eMrio n. 9S, de 14 de se-
tembro de 1917, relativo ao requoritnonto em
que os negociantes dessa praça Floro Doida
& Comp. recorrem do vosso acto deixando
de tomar conhecimento do recurso que inter-
pnzeram da der isão da alfamiega dessa capi-
ta! multando-os em 300a, por infracção do
regulamento do intuoeto do consumo, resol-
veu, por despacho de, 21 cio 111Cz proximo fin-
do, preferido em sesstto de Conselho de Fazen-
da, de acçõrdo com o parncer do mesmo Con-
selho, não tornar conhenimento do alludido
recurso, por estar perempto.

—Sr. delegado fisca l. em Sergipe:
N. 37—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o processo
encaminhado á Directoria da Receita Publica
com o vosso oficio ri. 4, de 18 de janeiro do
anuo passado, relativo ao recurso interno,,to
pela Grande Manufactura de Fumos Veado
da decisão pela qual mantivestes a da inspe-
ctoria da alfandega desse Estado impondo á
recorrente a multa de 1:000$, nsinirno do
art. 178, n. XIII, lottra c, do regulamento
anuexo ao decreto n. 11.511, de 4 de inaroo
de 1915, por haver reinetticla para essa capi-
tal 23 saceos contendo 1.110 kilos de pó ou
residiu) de fumo, afim de serem vendidos aos
negociantes Messias do Prado Alves Pereira o
11.:ocleciano Hoelia .v,t Comp., destwompanha-
dos (1 ,.; guia, infringindo, assim, o art. 80, 11,
lettras a e e do regulamento citaao, resolveu,
por .1espaclio do 21 de maio ultimo, proferido
ent sessao do Conselho de Fazenda, de accardo
com o parecei' do mesmo Conselho, dar pro-
vimento ao aliudido recurso.

Outrosim, tios termos do mesmo despacho,
roem-mond, vossas providencias no sentido
do ser pelo agente fiscal respectivo exercida
a maior igilancia no emprego do fumo de
que se trata.

— Sr. delegado fiscal na Balda:
N. 91 — Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
6 do corrente, deixou de approvar a couces-
são de abono provisorio do montepio e meio-
soldo feita por essa delegacia ao menor Deo-
cleciano Pereira da Silva, filho do capitão-
tenente Joaquim Pereira da Silva, do que
trata o processo remeitido com o v0330 oficio
n. 159. de 10 de outubro do armo passado,
á Directoria da Desueza Publica, porque dito
abono foi fixado na razão do Ires quartas
partes do soldo de capitão-tenente, quando,
dada a cireumstancia do no processo não
existir patente de reforma, mas somente de-
clarações de familia feitas em vida pelo cari-
ciai, o deveria ser na razão da metade, ex-ri
do art. 4" do decreto n. 2.484, de 14 de no-
vembro de 1911.

Junto vos devolvo o referia° processo e re-
cominando, nos termos do mesmo despacho,
providencieis para que, quanto antes, soja
regularizada a concessão assim como suspenso
o abono provisorio, visto tratar-se de um
menor que dentro ein pouco attingirá a maio-
ridade e, no caso de divida, não indemni-
zará mais a Fazenda Nacitonal.

— Sr. delega-lo fiscal em Minas Cones:
N. 122 — Declaro-vos, para os fins couve-

nientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
porliclo feito pelo alinistorio da Agricultura,
Industrio e Commereto no aviso ti. 1.787, do
24 de maio proxitno findo, resolveu, por des-
pacho de 7 do fluente, autorizar essa dele-
gacia a lavrar a escriptura de compra e venda
da chocara de propriedade do Sr. alarmo'
Thcodoro de Carvalho, na cidade de Ca-
zamba, polo preço de 40:0000, afim de na
mesma ser installada unia estação de porni-
cultura tendo animo um patronato agri-
cola.

Fica, assim, confirmado o telegrarnma giro
vos foi expedido em 10 do corrente.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. h76—Declaro-voe, para os devidos fins,

cala o Sr. ministro, tendo preeento o processo
transmittido á Direetoria da Receita Publica
com o vosso oficio ri. 103, de 23 de feveeeiro
ultimo, relativo ao requerimento em que a
Companhia Frigorifica e Pastoril de Barretos
solicita restittliçào dos direitos pagos pelo
material despachado pela nota dc importação
n. 43.374, de 4 do dezembro do anuo passado,
o qual, de accórdo coni o art... do decreto
n. 3.30, de 3 de outubro do anno passado,
gosa do isenção de direitos, inclusive os do
expediente, resolveu, por acto do 29 de maio'
ultimo, autorizar a restituição da importancia
de 12:597500, sendo em ouro 6:928$6S0 e em
papel a:6U8S020.

N. 377—Declaao-vos, para os fins couve-
niente.s, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Pública com o vosso oficio tu 62, de 5
de fevereiro do correta° armo, relativo ao
recorso interposto por Saul Cagy Sz Comp.,
da decisão e da Inspectora: da Alautdoga de
Santos considerando sujoita a <finitos ad-va-
lotam, do 50% na base de s tecido do algodão,
tinto, entrauçado, de mais de a0 gratrunas por
metro Quadrado», a mercadoria submettida a
dewaelio pela 1. 3 addiçáo da nota ,Ic; ilopoesaçao
n. 28.71a, de 13 de agosto do armo passado,
como «roupa feita nào especificado de tecido
do lona de algodão sirople,; (capa de lona
para aseooto d automovel)», para pagar 25620
por kilo, resolveu, por despacho de 1 de maiô
ultimo, proferido em sessão do Conselho de
Fazenda, de aceardo com o parecer do moam°
Conselho, mandar classificar a mercadoria em
apreço como oponentes para automoveis».

N. 378—Declaro-vos, para os fins conve-\
Mentes, que o Sr. ministro, por despacho de

;6 do vigente, re,solseu approvar o acto de que
déste.s conta em oficio is. 191, de 20 de maio
ultimo, e polo qual arbitrastes em 200$ e NOS,
nspectivamente, as fianças do collector o es-

a
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criva° aa Collectoria Federal de Sarapuby,
nesse Estado.

— Sr. Dr. Luiz Sabino de Mello, 1° escri-
pturario da Alfairdega de Santos, em cornmis-
são no Estado de S. Paulo, Delegacia Fiscal
em S. Paulo:

N. 370—Afim do que vos pronuncieis a re-
speito. remetto-vos o incluso requerimento,
encamiahado com o officio n. 1 da Delegacia
Fiscal no Piantly, de 9 de janeiro ultimo, em
que o 20 escripturario José da Rocha Teixeira
solicita se declare do nenhum effeito o acto
pelo qual foi elle transferido da Delegacia Fis-
cal no Rio Grande do Sul para aquella repar-
tição.

Caixa de Amortização

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 13 de junho de 1918

Sr, Dr. juiz de direito da Provedoria e Be-
siduos :

N. 92 — Por officio da 8 do corrente pedis-
tes informações sobro a importancia dos juros
vencidos, em deposito, da apolico de 1:0005,
juro de 6 %, de n.243.019, averbada em nome
do finado José Lopes Cardoso.

Como já vos fiz ver. o regulamento desta
repartição prohibe informações dessa natu-
reza, quando pedidas no interesse da parto;
concede apenas que, as relativas ao assenta-
mento do apoliceo, saiam fornecidas á auto-
lidado baliciaria ou administrativa. quando
em bem da Justiça ou por ?nativo de ord
publica: por semelhança, entretanto, quando
se verifica esta ultima hypothese, tem esta
inspectoria facilitado as gim se referem aos
juros atrazados.

Naquelle vosso officio. ao contrario da con-
dioo regulamentar. declaraes que o pedido
é feito a requerimento de Joaquim Pinto Tei-
xeira, nos autos de inventario daquello pos-
suidor.

Si vos dignardes satiàfazer áquella exigen-
eia do nossa regulamento, não mais demo-
rarei as informações de que precisaes.

— Sr. Dr. procurador geral da Fazenda
Publica :

N. G — Renoodendo ao vosso officio re 385,
de 30 cle'abril ultimo, restituo-vos a contra
fé que o acompanlen, relativa á acção pro-
posta por Antooio flibeiro de Mesquita e ou-
troa, afim de ser esta caixa compellida a uni-
formizar as apolices que aqui possuem aver-
bacP.s, das quaes uma em commum com
Esperança Gonçalves.

Informando sobre o caso, cabe-me declarar
que na° chegou ao meu conhecimento qual-
quer reclainação dos interessados, relativa-
mente á uniformização e demais operações a
que alludein.

As apolices que fazem objecto da acção pro-
posta 530 as antigas de 1:000$, ns. 269.989 e
269.99a. mandadas averbar por alvarás de 13
de setembro de 18a9, da ie Vara de Orphão3
da antiga Certo, pela seguinte fdrma : a do
n. 269.98a, em conununi, metade para cada
um, em nome dos menores Rosa Gonçalves
Coelho e Antonio Gonçalves Coelho; a de
n. 200.80J, em rume dos menores referidos
e mais da nianor Esparança Calçalvos, sendo
1/8 para cada uni dos dons primeiras e 3/4
para a ultima.

As instrucções expedidas para o serviço de
.urefortnieação das apolices do antigo typo
(circular de 16 de junho de 1995) exigem a
exhibição dos titulos para a conferencia; 03
requerentes. portanto, não se poderão eximir
dessa formalidade.

Constando, entretanto, das inscripções,serem
snenorcs os interessados, é necessario que pro-
movam préviamente a eliminação da sua me-
noridade.

geguerinzentos despachados

Dia 13 de .iiinho de 1918

Real e Benemerita Sociedade Portugueza do
Beneficencia. — Pague-se, de accordo coni a
inforniaçáo, ficando cancellada a autorização
do despacho proferido no requerimento nu-
mero 186 11, de 1917.

Dia e

Alvaro de Mello Alves. — Certifique-se, á
Vista da informação.

Luiz Augusto de Miranda Valle. — Idem,
idem

José Luiz de Almeida Tavares. — Idem,
idem.

André Navarro Garcia.— Entregue-se, me-
diante reei ba

Enidie François. — Deferido, á vista do que
dispõe o art.109, § 2°, c, de regulamento desta
caixa.

João José Fernandcs da Silva. — Cumpra-se
o alvará, de aceitado com a informação.

José Honrique dos Santos. — Pague-se, do
acabelo com a informaçeo.

Adelaide Clautliana do Amaral Sirnas. —
Pague-se, do acede:do com a informação, de-

Recebedoria do Districto Federal

Requerimentos despachados

Dia 13 de junho de 1018

Antonio Gloria ,—Transfira-se.
Octavio Cardoso Oliveira.—Idem.
Passos & Carlos.— Idem.
Maria de Lourdeo.—Idem.
Alfredo Augusto Soares.— Sim, sob recibo.
Soba-hão Rodrigucs Serpa,— Paga a taxa

em cobrança, transfira-se.
Dr. José Julio Costa.—Idem.
Baroneza alag.daleria.—Idem.
José Pereira Soares.—Idem.
José Maria alenJas Junior.—Archive-so.
Pedro Pinto Miranda.—Apresente a patente

de registro.
Amelia Vans.—Processe-se a collecta.
Santos Rocco & Comp.— Transfira-se. Im-

ponho a multa de 503, nos termos do parecer.

21 .955:000S00
5005000

2:0005000
113:0003000

6:6005000.

2.097:0005000

7.322:0005000

491:0005000

	

31.990:1005000	 54:8(75000

	

31.990:1005000	 51:8175000

Elias Alves Moreira.—Idem idem.
J. Gonçalves & Comp.—Da-se a baixa e an-

nulle-se a respectiva certidão de divida. Volto
o processo.

Manoel Salgado.—Proceda-se nos termos do
parecer.

Hilda Quartin.—Pague a taxa em cobrança
e prove o direito de disper.

Renato Julio Costa.—Provo a quitação.
J. Brazil.— Pracesse-so conecta sob o vae

lor locativo de 8405000.

José Ltiqueci e outros.— Provado como fi-
cou ter tido a penna de agua baixa em 31 de
dezembro do anuo proximo findo, indeferido.

gotta & Gomes.— Apresentada a patente
de acgistro, averbe-se a mudança sob o valor
locatiao do 1:00aa0a0.

Celeste Teixeira Lima.— Completo o
do documento de fls. 3 a 6 o pague a
em cobrança.
-Antonio João Elis. — Dé-se a baixa.,

Baiana e do fundo de amortização dos emprestimos internos, papel, do mez de maio
de 1918

, Receita

Saldo do inez anterior :
Em dinheiro destinado á acquisição de apolices em c/c no

Banco do Brasil 	
Em dinheiro destinado á acquisiçâo de apolices em poder do

thesoureiro 	
Saldos do mez anterio9 em titulos

	

21.955 apolices nniformizadas do valor de... 	 4:0005000

	

1 apolico uniformizada do valor de.... 	 5005000

	

10 apolices uniformizadas do valor de.. 	 2005000

	

113 apolices geraes do 4 t; do valor de.. 	 1:0005000

	

. 11 apdlicos gomes de 4 % do valor do.. 	 6005000
2.097 apolices ao portador do emprestimo

do 1903, do valor do 	 	 1:0005000
7.322 apolices da emissão para construcção

	

de estradas de forro, do valor de. 	 1:0004000
49a apolices da emissão para o saneamento

da baixada cia,Estado do Rio, do va-
lor de 	 	1:0005000

32.003
Despeza

Saldo que passa para o mez seguinte 	

Total do valor dos	 Total
tituloa	 réis	 .

a	 5a:8173000

Secção de Contakilidade da Caixa de Amorlizaçao, 43 de junho de 1918.— Pelo the-
soureira„if. S. Carvalho.— O escrivão, 3° escripturario, Ary Bastos.— Visto. O chefe
Corréo de Sá, 1° escripturario.

seBo
taaa

-	 --
vendo-se aguardar opportunidade quanto a6
pagamento relativo ao 1° semestre de 1918. ei

Anicha do Carvalho.— Cumpra-se o alvará;
de accOrdo com a informação, depois de re-
conhecido o estado civil da roquerento.

Edmundo Soares Pinheiro. — Cumpra-se O
alvará, de accerdo com a informação.

Francisco Antonio Nunes. — Procedo a ine
formação.

tarozimbo Munia Barreto Junior.— Satisfaça
a oxigenei:1. da informação.

Marco Aurelio Monteiro do Barros.—Pague-
se, de accôrdo com a informação.

Antonio Custodio Fornandes Santos.—Man-
tenho o despacho de lis. 4, devendo o suppll-
canto apresentar novo alvará devidamente
motivado.

Atina Umbelina de Castro. — Satisfaça a.
exigencia da informação.

Edith cid- Almeida Magalhães. — Elimine-se
a clausula de menoridade, procedendo-se do
accórdo com a informação.

Francisca Alves Silva Mendes. — Note-se o
estado civil de viuva.

Francisco Cardoso Guimarães. — Cumpra-
se o alvará, do accenalo com a informsção
supra, combinada com a de lis. 7, á vista das
decieões da junta nos . processos 30 II e 212 J
deste anno.
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José Pinto Cardiano.— Indeferido, por falta
Oe fundamento legal.

Vicente Santos.— Pague o debito.
Manoel Vieira Rocha.— idem.
Manoel Alves.— Averbe-se a mudança..
Igreja N. S. Conceição.— Archive-se.
Joaquim Lopes Freitas.— Idem.
José & Fernande.s.— Averbe-se a mudança.
José Pedroso. — Revalide o sello da petição
fls. 3.

Arlindo P. Aleixo. — Satisfaça a cú-
pula.

pomingos Araujo. — Idem.
Florindo Pery. — Idem.
Duratin Viltant Falque. — Anon:te-se acon-

tra fé junta e officie-se nos termo do pa-
tecer. .

Manoel Gonçalves Dias. — Idem idem.
Maria F. Castro o Silva. — Idem Wcin.
O Credito Popular. — Quanto ao imposto

de industrias e profissões, indeferido, á vista
do que foi resolvido o coaste da ordem da Di-
rectoria do Gabinete n. 81, de 16 de junho de
1916. Quanto ao imposto de sello, aguarde so-
lução á consulta encaminhada por esta repar-
tição á instancia superior.

Maria Luiza Franco Souza Leite.— Satisfaça
as oxigencias do parecer.

Maria Jesus Gomes.— Faça-se a annotação
proposta, ficando desse modo reconsiderade o
gespacho do 11 de maio ultimo. •

Dr. Raymundo C. Berrcdo. — Arebive-se.
Andrade & Comp.—Ideru.
Joao Mendes Cardozo. — Paga a taxa em

cobrança, transfira-se.
José Pereira & Comp.. — Entregue-se, mo-,

diante recibo.
Abreu & Torres.—Idem.
Antonio Santos Mathias.—Legalize o do-

cumento do fis. 3.
José Gaspar Rocha Junior.— Offlcie-se á

nprocuradoria nos termos do parecer.
Candido flamirez.—Sim, sob recibo.
Freitas & Comp.—Idem.

IMPOSTO DE CONSUMO

Notificaçii o n. 158 contra A. Santos is- Fonseca
Tomando em consideaação a representação

do agente fiscal do imposto de COns111110,
racio Baptista Franco, imponho a A. Santos
& Fonseca, estabelecidos á rua Condo do
Domfim n. 6, desta cidade do Rio do Janeiro.
com o negocio fixo a varejo de louça e fer-
ragens, a multa do 80$, por infracção dos
arts. 3°e 13 do regulamento annexo ao decreto
ki.91;1, de Ir de fevereiro de 1916, a qual
deverão recolher aos cofres desta repartição,
juntamente com a importando igual relativa

os emolumentos devidos pelo registro de
Seu estabelecimento. Ficam avisados do que
nao será acceita qualquer reclamação que
exceda o prazo de oito dias, sem o deposito
prévio das mencionadas importa.ncias.—In-
time-se.

Notificaçao ti. 159
Contra Manoel Joaquim Marques & Comp..

á mesma rua n. 7. Idem a multa de
1205000.—Idem.

Imprensa Nacional e «Diario Melais

XXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR MAI;

Dia 14 de junho de 1918

Foram expedidos os seguintes caldos:
N. 716 -= Ao Sr. delegado fiscal do .Tho-

bouro Nacional em Goyaz, communicando que
tpi feita a remessa dos exemplares do Diario
Offloial requisitados no officio n. 58.

N. 717 — Ao Sr. Dr. director geral de
&ode Publica, pedindo inspecOo para a opa-.

jffiLV.risnerlê Fqrreira da SiLva--

Ministerio da Marinha
Por portarias de 14 do corrente:
Foi exonerado o capitão do corveta Amorico.

de Azevedo Marques do cargo de capitão do
Porto do Estado do Ceará, que integnamente.
exercia.

Fcrain nomeados:
O 1° tenente engenheiro macliiiiista José

Gomes do Couto para exercer, interinamente,
o cargo de chefe de inaehinas do tender
Ceará;

Adalberto Erigido Moia para exercer o
cama de 30 pharoleiro do pharel de Mucoripe,
no Sitarlo do Ceará.

Foi promovido a 2' pliaro/eiro de laboro' de
Mucuripe, no Estado do Ceará, o :s° pharo-
loiro do mesmo pharol Francisco Xavier de
Oliveira.

Foram concedidos:
Da aceõr(io com o parecer da junto medica,

9) dias de licen.:,a, na fórrna da lei, ao 2° te-
nente engenheiro-machinista Mario Troai-
powsky Livramento, para tratar do sua saudo
onde lhe convi& ;

Seis mezes do licença ao foguista, invalido,
Pedro Criol, residente no District° Feaeral,
para ir ao Estado do Rio Grande do S . 11, con-
stituindo procurador nesta Capital para roce-
ber seus vencimentos.

' Directoria do Expediente
ExPEDiE;NTE DO SR. MINISTRO

Dia 14 de junho de 1918
Sr. ministro da Fazenda:
N. 2.636—Tenho a honra de passar ás vos-

sas mãos, para que providencieis no sentido
de sor paga no Tbesouro Nacional, a inclusa
nota sob n. 92, na importancia de 6:869S,
referente a duas contas de J. Marnho &
Comp., provenientes de fornecimentos feitos
ao Deposito Naval do Rio do Janeiro á conto
da verba 18'—aluniçees navaes, do exereicio
de 4918.

—Sr. ministro da Guerra:
N. 2.638—Submptto á vossa consideração o

incluso requerimento em que o soldado do
Batalhão Naval João Francisco Goulart soli-
cita cópia de assentamehtos do tempo em que
serviu no Exercito.

—Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 2.641—Autorizo-vo3 a mandar dar baixa

do serviço da Armada aos marinheiros na-
cionaes Coriolano Corrêa Lima-'o Sebastião
Moura, n. 8.806, do 4° quartel de Wille-
ga ignon

—Sr. inspector da Marinha:
N. 2.639—Autoriza-vos a excluir do Asylo

de Invalidos da Patria o solda lo do Batalhão
Naval, asylado, João da Silveira, devido a
sua pessima conducta, conforme communi-
cação do commandanto do reipectivo Avio.

Requerimentos despachados
João Luiz Candido.—Comparw;a na Dire-

ctoria do Expediente (553 Eib. Museu e Arch.
da Marinha).

Angelino Nery da Costa.— Compareça na
Directoria do Expediente (552 Bib. Museu e
Arch. da Marinha).

Laercio do Carvalho Braga.— Completo o
sello (requerimento de 10 de junho de 1918).

Onel Nunes da Costa.— Compareça na Di-
rectoria do Expediente (1.183 Insp. de Portos
e Costas).

Achilles Gonçalves da Costa.— Indeferido
(1.182 insp. Portos e Costas).

Ozorio Rozendo de Oliveira, marinheiro fo-
guista, cabo, n. 0.009.— Indeferido ç93 A,
Estado Maior).

Oldemar de Noronha Feital.— Indeferido
(requerimento de XI de junho de 1918). 	 -

Joao Marques Trindade.— A tripulaM devo
ser tola brasileira (requerimento de 10 de ju-
nho de 1918).

Srl lado do Batalhão Naval Edgar Marques
da Silva.— Indeferido, á vista da informação
(O« Contabilidade).

Ozorio Goraldo Ferraz de Barros.—Aguardo
opportunidade (requerimento do 11 de junho
do 1918).
• Padre José Ocanha Santander.— Indeferido

(requerimento do 31 do maio do 1918).
Mecanico naval de 1° classe Antonio For-

nandes do Azes ode.— Indeferido (910 Inspe-
ctoria de alachinas).

Belmiro Soares.— Não é passivel attender
por estarem a terminar 03 exames (requeri-
mento do 8 de junho de 1918).

Antonio Cardoso de Paiva.— Compareça na
Directoria do Exeediente (1.102 Inspectoria
do Portos e Costas).

Ministerio da Guerra
ExPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 8 dc junho de 1918
Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando pa-

gamento na Delegacia Fiscal do Thesouro Na-
cional cm Sergipe, da quantia de 1:9.65065 a
Enediiia Tavora de Lima, filha do tenente
voluntario da patria José Caetano de Tavora
(aviso n. 91:i).

—Ao Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
blicas, pedindo a couro ;sito do franquia te/e-
graphica, ein objecto de serviço publico, ao
general do divisão graduado reformado Ma-
noel Antonio da Cruz Brilhante e coronel Dr.
Fernando Mendes do Almeida, respectiva-
mente, chefe o sub-chefe do departamento do
2° linha.

--Ao Sr. chefe do Departamento do Pessoej
da Guerra:

Declarando que são nomeados:
Chefe da 2° secção da 1° divisão da directo-

ria de sande da Guerra 'o major medico Dr.
João Ladislau Ramos;

Membro da junta militar de saude, o tenen-
te-coronel medico, Dr. Antonio Nunes Bueno
do Prado;

Inspector de tiro e instrucção militar da 4'
região, interinamente, o I° tenente Francisco
José da Silva Junior, em substituição ao capi-
tao José Antonio Coelho Ramallio;

Secretario das juntas de alistamento mili-
tar nos municipios abaixo mencionados:

Conceição da Barra, capitão João Alfredo
Gomes;

Rio Pardo, tenente Pedro Scardino;
bluniz• Freire, tenente Donencio Epaml-

nondas;
Barras, capitão Josó Francisco de Menezos;
Joromenha, tenente-coronel Salvador Pinto

Botelho ;
Amarração, capitão Francisco Justiniano

Vaz ;
Peripery, tenente-coronel Nolson Rezende;
Manicoré, major Lazaro José Israel; sendo

os cinco unimos em subst;tuição dos que foram
anteriormente nomeados o nao arceitaram os
logares.

Mandando louvar em boletim do Exercito o
coronel Linddpho Libanio Moreira Serra, ul-
timamente retormado, pelos bons serviços
prestados no Arsenal de Guerra do Rio de Ja-p
neiro, com intell gencia e dedicação.

Ministerio da Guerra — Gabinete do minis-
tro — N. 34 — Rio do Janeiro, 12 de junho
de 1918.

Sr. director do Saude da Guerra — O mi-
nucioso exame a que mandei submetter neste
Gabinete os documentos relativos ao concurso
para 3! oUIciJ, realisado nessa directoria,

meee~~11. MIEM 1.111111~1. 'um pielmmemi eepewee...e..
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de 2 a 16 de maio proximo findo, demonstrou,
de modo insophismavel, que numerosas e gra-
vas irregularidades se deram na effectuação
das provas, com evidente infracção das dispo-
sições legaes que o caso regem.

Não tenho necessidade de mencionar todas
essas irregularidades e infracções, bastando-
me referir as principaes,

O concurso teve inicio no dia 2 de maio.
A 4 desse mez, chegou-me ás inaos um reque-
rimento de um dos candidatos, no qual o seu
signatario, allogando ter sido accommettido
de uma.syncope quando ia fazer a primeira
prova, pedia permissão para proseguir no
concurso, prestando previamente aquella
prova.

A esse requorimen.to, bem informado pelo
director do Saude, dei o seguinte benevole4ito
despacho: «Deferido sob a condição de ier
faltado a uma unica prova». No emtanto, o
candidato não havia faltado á primeira prova
suas ás primeiras, pois se tratava das provas
de portuguez e Trance:, feitas no mesmo dia,
mas , sepasadamente.—provas distinctas.

Quo o candidato fez as duas provas depois
dos outros candidatos, está patente aos olhos
dos mais myopes, pelos pontos sobro que elle
discorreu.

Accresce .que no dia G o candidato com-
pareceu ao concurso e fez a prova de choro-
graphia e Historia do Brasil juntamente com
os outros candidatos, sem que houvesse pres-
tado préviamence a primeira prova, como es-
tava nos termos do requerimento deferido.
Nas mesmas condições, foz no dia 8 a prova
do mathematica elementar.

Quer isto dizer que o meu despacho do 4 de
maio foi duas vezes desrespeitado : em pri-
meiro togar, porque não se tratava de uma
prova unica ; em segundo, porque o candi-
dato fez todas as outras provas escriptas sem
que houvesse feito previamente a prova para
a anal ou lhe havia dado permissão.

Não é tudo ainda.	 -
A 14 de maio, chegou-mo ás mãos, quasi a

uma hora da tarde, o officio n. 276 do dire-
ctor de Saudo, datado do 8 do mesmo mez.
Nesse officio, o direptor dizia que, estando sob
a influencia de um estado gripal febril, assen-
tára com os examinadores suspender o con-
curso para recomeçai-o no no dia 14, as 12
horas, exactamente no dia em que o officio
chagou ás minhas mãos, quasi a uma hora da
tarde,—o que 1110tiyOU este meu despacho:
«Deixo de tomar conhecimento, porque a de-
mora injustificavel do papel em chegar ás
minhas mãos, impossibilitou a minha resolu-
ção, que seria contraria á medida apontada.»

Mas não é tudo ainda.
No officio n. 276, davam-se as provas es-

criptas como terminadas no dia 8. Entretanto,
assim não naquelle dia, o candidato a que
me tenho referido ainda não havia feito as
duas provas a que faltara: fel-as depois, no
dia 14. Assim, em voz de previamente prestar
uma unica prova, o candidato prestou duas,—
do portuguez o de francoz—, exactamente
doze dias depois de todos os outros candidatos
as terem feito, e quando o proprio candidato
requerente já tinha prestado as outras provas
escriptas. Accresce que, de todas as provas
escriptas do concurso, as duas a que me es-
tou referiddo são as unicas que não saem
data, e assim foram acceitas pela COMmisSa0
examinadora. Accresce ainda que, emquanto
o requerimento tantas vezes moncionado che-
gou á Directoria de Sande no dia 4 de maio e
no mesmo dia me veiu ter ás mãos, o oficio
n. 276, de caracter urgentissimo, o que par-
tiu da propria. Directoria do Saude, levou
cinco dias uteis para percorrer o mesmo ca-
minho, como consta dos respectivos proto-
rotins: Directoria do Saude—dia 8; Directoria
de Ex ao liente—dia 10; Gabinete do ministro
—dia 14:

Eatuaados, pois, conjunctamento os quatro
documentos, isto é, o requerimentos, o oficio

"e as duas provas escriptas, — fica patente,
com a evidencia dos factos, que numerosas e
gi.avissimas irregularidades toldaram de co-
meço a fim um acto que, pela sua uatureza,
deve em todas as suas phases ser aclarado
pela luz da verdade e da justiça.

Mas ainda não é tudo.
Dizem as instrucções, no § 51 do seu art.9°,

que as provas escriptas serão feitas em papel
rubricado pela commissao examinadora ; ao
passo que ha folhas do papel das provas escri-
ptas sem rubricas dessa cornmissae. Dizem
ainda as instrucções, no seu art. 9°, que o
trecho de francos a ser traduzido na prova
escripta não deve sor nunca inferior a vinte
linhas impressas ; ao passo que o trecho da
prova escripta de frau= dos candidatos que
a fizeram no dia 2 de maio constou apenas
do sete linhas iinpressas e um terço, dando-se
o mesmo com o trecho da prova feita no dia
14, como tudo se verifica ás pags. (77 o 280
do 4i y ro Morceaux Choisis desiClassiques Fran-
cais, do Toutey, 4' edição.

Nas provas do dactylographia estão escri-
ptas a lapis, com a mesma letra em todas ellaa
declarações desta ordem : «Agiu sé com dous
dedos, morosamente.. «Escreveu sé com dous
dedos», e assim por deante.

Do quem taes declarasões? Dos candi-
datos? Não, porque a letra é a mesma em
todas ollas. Da commissão examinadora? E'
inacreditavel, porque são a lapis e sem assi-
gnatura. Quém as fez, não (Luiz assumir a
responsabilidado.-E outras e outras irregula-
ridades.	 •.

Rasolvo, pois, amainar o concurso que na
Directoria de Saudo do Exercito se realizou
para 3° oficial de 2 is 16 do maio proximo fin-
do, e determino que, com a maxima urgcn-
cia, seja annunciada nova inscripção para
novo concurso, po qual os candidatos venham
confiantes conquistar o premio das suas habi-
litações e dos seus esforços, como preceituam
os mais elementares principies da ethica
administrativa.

Saudc e fraternidade. — Jose' Caetano de
Faria.

Requerimentos despachadoS

Dia 14 de junho de 1918

Ercilio Miro, 1° tenente da Força Militar
do Estado do Paraná, pedindo uma certidão.
—Declaro o fim.

Marink Veiga & Comp. negociantes, pia-
dindo licença para embarcarem varies vo-
lumes contendo material de guerra.—De-
clara os calibres.

Euclydes do Medeiros Guimarães Roxo, ba-
charel, pedindo caderneta de reservista do
Exercito.—Indeferi to em vista das informa-
ções.

Libando Lindolpho Moreira Serra, coronel,
pedindo restituição dc uma justificaçao.—Res-
titua-se, mediante recibo.

lIeraclito de Lima o Almeida, 1 0 sargento
pedindo rectificação do idade.—Faça-se a
rectificação.

Manoel Ribeiro Casar, sorteado, pedindo
ser licenciada—Não cabe a este Ministerio
tomar conhecimento.

Padre José °emitia Santandor, pedindo
prestar seus serviços profiasionaes em qual-
quer região militar.—Não. é passival attender,
visto como o logar de capelão do Exercito foi
oxtincto com a Republica.

José Bento Vieira, tenente da Guarda Na-
•ional, peiindo mandar verificar praça o seu
filho menor Oscar, afim do matricular-se na
Escola Militar.—Aguarde ()oportunidade.

Dr. João Vasco Cabral, Manoel Leoncio da
Penha, major Manoel Pana-doai) Pinheiro,
João Costa da Fonseca, tenente Francisco José
Damasceno o D. Elvira de Mano Miscarenhas,
pedindo certidões.—Certifiquem-se na fôrma
da lei.

Francisco do Castro Jobim, 3s sargento,
Manoel Francisco Miguel, soldado, e Galdino

de Sant'Aima, soldado, pedindo exclusão das
fileiras do Exercito.—Sejani excluidos.

Tito Forreira de Carvalho, capitão pharma-
centico, pedindo uma passagem para descon-
to.—Indeferido, visto tratar-se de passagem
por via ferroa.

Joaquim José Martins, 1° sargento refor-
mado da campanha do Paraguay, pedindo ins
clu.são no Asylo do Invalidos da Patria—Soja
inspeccionado.

•nn•n••n•	 	 n•n••n•

Ministerio da Viação 01
Obras Publicas
Directoria Geral de 'Ma°

Segunda secção'
Expediente de 14 de junho de 1911?

, Sr. ministro da Guerra:
Em resposta ao vosso aviso n. 38, de 26 de

maio ultimo, tenho a honra do vos declarar,
quo, attendendo a solicitação do moamo
constante, pelo aviso n. i31/V2, desta data,
resolvi que fique á disposiçdo desse ministerio
o engenheiro fiscal de 24 classe, addido, José
Corrêa Itabello, para servir na Escola de
Aviação do Exercito, sem prejuizo de 62115
vencimentos (avisou. 19/V2).

— Sr. inspector federal das Estradas:
Declaro-vos, para os devidos fins, que re-

solvo que seja posto á disposição do Ministeric
da Guerra o engenheiro fiscal do 2 4 classe,
addido, José Corra Rabollo, som pre;uizo do
vencimentos, afim do servir na Escola do
Aviação do Exercito, conforme solicitou o
mesmo ministerio em seu aviso n. 38, de 25
de maio ultimo (aviso n. 131/V2).

Estrada de Ferro Central do Brasil

Despachos da Directoria

Dia 14 do junho de 1.918

Maciel de Magalhães Gomes. — Concedo 13
dias, com dons terços da diaria.

Francisco Dias Forreira.—Concedo 15 dias
com dons terços da

Affonso dos Santos Bittencourt. — Conced.,
30 dias, com ordenado.

Felicio Costa e Manbel Thomaz. — Concede.
50 dias, com o abono integral da diaria.

Julio de Souza Ribeiro, Joaquim Luiz dos
Santos, Luiz Pereira Lima, Oswaldo de Fi-
gueiredo Moraes, Ormindo de Oliveira Mello,
Pretas Domingues, Delfino Antonio da Costa
Filho. Evaristo Nobrega., Joaquim Francisco
de Oliveira, João do Oliveira, João Evange-
gelista, Angusto Ferreira, Sophia e Antonio
do Nascimento.—Concedo 30 dias, com dous
terços da diaria.

Antonio Peres, Antonio de Almeida e Gre-
gorio de Souza Botelho. — Concedo GO dias,
com o abono integral da diaria.

Laureano Feliz, João Carvalho Lima, Cisino
Eduardo dos Santos, Emitiu Joaé. e Manool Fe-
lippe dos Santos.-Coneedo 60 dias com dons
terços da diaria.

Joaquim Tavora da Costa Porto.— Concedo
90 dias com o ordenado.

LuizTerreira da Paz, José Martins Fernan-
dos, Joaquim da Silva Telles o Waidemar Me-

Campos.—Concodo 90 dias com deus
terços da diaria.

Ca:•los Wigg.—Para poder ser attendido é
preciso que o peticionar.o provo que o ma-
terial despachado foi empregado na primeira

- installação de uma usina industrial.
Alfonso Moreira do Alineida.-110qUeir3.•por

'certidão, querendo.
A. Wallach.—Acceito 2.000 do typo A n,

2.000 do typo B, de acctirdo com as informa-
ções.
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Directoria Geral de Contabilidade•

Primeira secção

Expediente dc 14 de junho de 1918

Sr. ministao da Fazenda:
Dignac-vos ordenar que, no TheSOur0 Na-,

cofiai, seja paga á Casa Pratt a quantia de
130$, em que importa a inclusa conta de tra-
balhos executados para a secretaria deste
ministerio, em maio do corrente anuo.

A despeziadeverá ser escripturada na con-
signação i,Everittraeso—para occorrer a quaes-
quer despesas extraordirrarias e imprevistas—
da verba 14°, art. 129, da vigente lei orça-
mentaria (aviso n. 2.280).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga á Companhia Cantareira o
Viação Fluminense a quantia de 5003, em
que importa a inclusa conta, relativa ao alu-
guel do predio occupado pela luspectoria Fe-
deral de Viação alaritirmi e Flux ial no 'noz
de maio do corrente antro.

A despeza deverá ser escripturada na con-
signado «Nlaterial—aluguel- de casa»—ver-
ba 12', art. 129 da igetite lei orçamentaria
(aviso 11. 2.282).

Dignae-vos ordenar as nocessarias provi-
dencias afiai de que, por conta do credito em
ser, consionação Pessoal, relativo aos vou-
cionentoa de dons `..aa escripturarios, verba. W,
art. 129, da vigente lei orçamentaria, sejam
distribuidas as seguintes quantias:

Ao Thesouro Nacional, para pa-
gamento de vencimentos refe-
rentes ao periodo de 1 do junho
a 31 de dezembro do corrente
antro, ao 2° escripturario da 1•
Fiscalização, José Augusto Ta-
vares de Lyra 	  2:333$333

DIARIO OFFICIAL

A' Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional, no Estado do Paraná,
para paga munto dos vencimen-
tos referentes ao periodo de 1
de abril a 31 de dezembro da
earreate armo, ao 2° escriptu-
radio do 8-> districto, Carlos
Munis Negrão 	  3:Ó905000

------.
Total 	  5:3335333

(Avi o ri. 2.281).
Ira:anile-vos ordenar que, no 'f besouro Nacio-

nal, s.,ja paga a inclusa conta, na importan-
da de aama, proxeniente de material de
linha adquirido pela Repartição Geral 1iO3
Telegraphos, no corrente exararei°, de accor-
do com a autorizaçãrr constante do aviso
mero 72, de 27 de fax ereiro ultimo, junto por
Copia.

A despesa cori .era por conta da sub-consi-
gnação que, sob o titulo—Districtos telegraphi-
cos, da verba 3', art. 129, da. vigente lei Or-
çainenlaria, se destina a ft:i s r . :inumeis, arspa-
relhos e o necessario ao co !sumo (aviso
n. 2.283).

Digne-vos ordenar que, no Thesourn Na-
cional, d"ro's de sal isfeito o devido serio pro-
porcional, seja paga á Companhia (lis Est radas
de Ferro do Yo b do Brasil, c ssinnaria da
Companhia Viação Ferrea Fluvial do Toca Ir tios

Arri a rraya, a (punida de 2:500S, impartancia
da subvenção relativa á viagem roa liza , la no
lues de abril proximo passada, de accardo
com o resp q'iNc• contracto o 'conforme O
attesla lo junta.

A despesa deverá ser escripturacia na con-
signação *Serviço de navegado do Baixo
Tocantia, verba -1°, art. 129, da %igento

orç:amentiria (avisa tiè. 2.281).
Dig. :me-roi ordenar que, no *Negarei) Na-

cional, s paga a M.I.opes da Silva dt Comp.
a quard a de 3a3:73 .2.5350, em, que importam
as inclusas contas de combustivel fornecido á
Estrada de Ferro Ceatral do Brasil no cor-
rente anuo.

A ia ;peta jleveril ser escripturada na con-
signação aCombastis elo, da verba 6', art.129,
da vigente 1.i orçamentaria (aviso il. 2.285).

Tenho a honra de cxámunicar-vos que re-
solvi approvar a tomada de contas, relativa
ao segundd' semestre de 1917, da. Estrada de
Ferro de Santo Eduardo a Cachoeiro do Rape-
mirim.

Da acta consta o seguinte resultado;

Receita 	  211:2175439
Despesa 	  222:5555605

-----
Deficit 	 •	 1t:308$160

que desapparece para dar legar ao saldo do
4:237$39a, por terem sido approvadaa glosas
na importancia do 1a:54i.Si10.

Reunido esto resultado ao do 10 semestre
verifica-se que o balanço financeiro da e3-rada
nos dous semestres de 1917, foi o seguinte:

Receita 	 	  391:15-15659
Despem, 	  395:017550

Deficit 	
Consta, outrosim, da acta o recolhimento

ao Thesouro Nacional do liquido do imposto de
transito arrecadado no semestre,' na impor-
tancia de 8a707S296, o bem assim da quantia
de 6:000S correspondente á quota de fiscali-
zação do 1° semest:e de 10.'.

Sendo de 2.706:000a o ea pi t.al garantido a0
juro de 6 % ao anno, resulta que o compro-
misso do Governo importou no semestre acima
referido em 83:9.)75, cujo pagamento foi ante-
cipadamente requisitado por aviso n. 1.890,
do 11 de maio ultimo (aviso ir. 2.288).

— Sr. insector feueral das Estradas:
EM referencia ao vosso officio n. 311/7, do

31 de maio ultimo, declaro-vos ter appro-
vado a hinacia de contas, relativa ao segundo
semestre de 1917, da Estrada de Ferro do

Junho de 1918
— - 	  -- —

Santo Eluardo ao Cachoeiro do Itapeniiiiin,
de acciardo com o vuss) parecer exarado no
aau lido officio (aviso ri. 217).

inspectoria Federal das Estradas—Secção
dc Contabiliaade—N. 311 Z--Rio do Janeiro
31 de maio de 1918.

amo. Sr. Dr. Augusto Tavares de Lyra,
ministro da Viação o Obras Publicas—Acom-
panhada dos documentos habituaes, tenho a
hoara do enviar a V. E. a acta da tornada
de contas da Estrada de Ferro de Santo
Eduardo ao Cachociro do Itapomiritn, rela-
tiva ao . 2° semestre de 1917. Esta -estrada,
que faz parte da rede a cargo da Leopoldina
liailway, tern em trafego 93",230 e goza
da garantia de juros de 6 % ao atino
s rbre o capitarde 2.791:'.) OS em virtude do
deri .eta n. 10.119, de 15 de dezembro do
18,8. Segundo os documentos ruo a com-
panhia apresentou, o balanço d semestre
foi :

Receita 	
	

211:2175139
Despesa 	

	
221•5555605

-
D ficit 	 	 11:308; 66

A maioria da junta fez na despesa diver:z
g'oms earistanres da acta na importancia
1o:.;15S .,60. Estando essas glozas pertai a-
tu 	 justificadas, penso que alias deNern er
mandrias, moddicando-se o balanço do se-
mostro, que passará a ser o seguinte:
Receita 	  21.1 :24730
Despesa 	  	  207:0105)45

Saldo 	 	 4 : 2375394--

Reunindo este resultado ao do 10 semestre,
cuja tornada do contas foi approvada por
V. Ex. pelo aviso mm. 82, de 4 do março ul-
timo, acha-se que o balanço financeiro desta.
estrada do anno do 1917, fui
Re coita 	  391:4;515650
Dispeza 	  395:0173510

Deficit 	 	 3:4925851
A junta verificou ter a companhia reco-

lhido ao Thesouro Nacional o liquido do
imposto do transito arrecadado no semestre,
na inivoilancia do 8:7073296, o bom assim a
qtrantia de 6:00O5 correspon fonte á quota de
fiscal zaçao do 1° scmostro do corrente anuo
(conlachnento n. 111, do 11 do janeiro
de 1918). Nada mais mo resta informar ora
relaçao a esta tomada de contas, que me
parece em condioõos de ser approvada por
V. Ex.

Sande o fra s ornidade. — Oletiario Maciel,
inspector.

Segunda scr.:crio
Expediente de 1.2 de junho dc191,4

A' Directoria da Despeza Pribrca do Thosou-
ro Nacional foram remettidos os processos do
pensa° do que trata o art. 81 do regulamento
da Estrada de Ferro Central do Brasil, de
Maria das Dores de Jesus (officio n. 330) e
Arminda Ferreira Franca (officio n.. 331).

DiN 13 •
Foram ericaminhadcia á mesma directoria

os processis do inont s.pio do Cecilia liamos do
Almeida (officio n. 332), Thereza de Alencar
e outras (officio n. 333), Anna Luiza Pereira
(officio mm. 334) e herdeiros de José Muniz
Freire (officio n. 335).

—Solicitou-se da Repartição Geral dos Tale-
graphos unia certidão ex-olficio do pagamento
de Mia e mensalidades de montepio Cfibetuado
pelo finado telegraphista de 34 classe João Vi-
(cate Lima o Almeida (orneiam'. 336).

—Ao Ministerio da Fazenda foram.enlinioa
os processos do restituição do quotas de nvn.

Cecilia Taveira. — Aprosente reclamação
em impresso proprio, afim de sai. indemnizada

-' da impo. tincia a maior cobrada pela es-
p_voyi :Cada.

Carlos Baptist r. de Solva.— Só por permuta
péde o requerente ser attendido.

Dionysio José Soares. — O documento a
que allude não é encontrado nesta estrada.

Fernando Alves Xavier.— Prow que está
habilitado a requerer.

Emygdio de Farias Cortez o João Berthold°
dos Santos.— Compareçam á secretaria.

Joaquim Geraldo. — Aguarde opportuni-
dado.

José Joaquim de koiedo Junior.— Acceito
a fiança proposta.

Manoel Netto Barreiros.— Mantenho o des-
pacho anterior.

José Teixeira do Sampaio. — Satisfaça a
exigencia da f..)

O. \Vocais de Souza.— Foi providenciado.
Archive-se.

Pinto, Lopes & Comp.— rntregue-se, me-
diante recibo o .; doctununtos mencionados no,
parecer do trafego.

Sebastião liamos.— A' 3° divisão para pro-
videnciar na fórina do possivel.

Aipi() Servulo (.10 Avença°, Peneciicto An-
tonio de Araujo, Lauritno Corte Real, José
Antonio do Amaral Junior, °lato do Egypto
ktosa-b-Silvirío dos Saotos.—Deferido, á vista
das informações.

Waldeinar Gomes de Lima.—Deferido, do
accérdo com a informação da 4° divisão.

Francisco Diogo Pereira do Vasconcellos.—
--- Deferido, a. vista da informação, sendo esta

concessão a titulo precario.
Empraza Telephonica Santa Elisa, de Bar-

bacena.—Deferido, quanto á concessão no ki-
- lometro 365, de accôrdo com a inclusa minuta

de termo,—devendo a requerente para as ou-
tras travessias, pedir a corices.slo, para cada
uma delias, isoladamente, indicando precisa-
mente o ponto respectivo.

•
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Banedicta Machado do Nascimento, viuva
• do Ostiano Noronha do Nascimento, ajudante
do porteiro da Administraaão dos Correios do

;Estado de S. Paulo, pedindo os favores do
,montepio.—Deferido.
. Francisca Etilina do Nascimento, pedindo 03

favores do mont pio instituido pelo seu finado
Imarida.Acijato Lopas do Nascimento, estafeta
.de as classe da Repartir:to Geral dos Telegra-
phos.—Faça complutar o solto do varios do-
cumentos e apresento nova petição pedindo
os favores que pretende, na qual devera figu-
rar o seu verdadeiro nome — Francisca Eu.
una do Nascimento, e bem assim a justificaçáo
produzida de accõado coro que dispõe, o de-
creto ii. 3.607, de 10 de fdiereiro de 1866

Directoria Geral do Correios 0
Telegraphos

Segunda secção
Por portaria de 13 do corrente foram con-

ceaidas aa seauinto licenças:
De dous annos, em prorogação, sem venci-

mentos,' Para tratar de seus interesses, ao
40 cscripturario da secretaria da Estrada de
Ferro Central do Brasil, Aloysio Nciva.

De 90 dias, em prorogação, coai ordenado,
para tratamento do saudo, a Affonso Hen-
saques do Couto lacrnatides, inspector do
30 classe da Repartição Geral dos Telegraphos.

Expediente ac 13 de Junho de E116

Autorizou-se o director geral dos Telegra-
phos a prosidenciar no sentido de serem con-
siderados coso officiaos os telegrammas que,
sobre assumpto de servir° publico, forem
apresentado; pelo general de divisão graduado
reformado, Manoel Antonio da Cruz Itrilhanto
e coronel Dr. Fernando Mendes do Almeida,
respectivamente chefe e sub-chefe do depar-
tamento de segunda linha, correndo as des-
pczas por conta do Ministerio da Guerra
(aviso ti. 378 T).— Deu-se conhecimento ao
referido ministerio.

— Cotumunicoa-se ao Sr. presidente doEs-
tado de Sergipe, relatisainente á representa-
çao dos habitantes da cidade do Porto da Fo-
lha no sentido de estabelecer-se uma estação
telegraphica uaquella localidade, que, com-
premettendo-se a municipalidade a dar os
postes necessarios para essa linha e casa para
a estação telegraphica, o saldo do credito das-
tribuido para a consumação das linhas do Es-
tado permittirá, segundo informa a Directoria
Geral dos Telegraphos, satisfazer o desejo do
Sr. presidente.

--Encaminhou-se á Cansara do s Deputado
• reaucrimenta cai que João do; Santos, ser-

Directoria Geral dos Correio,

Requerimentos despachados

Dia 14 de junho do 1918

Mario Bueno de Azambuja, praticante de
21 classe da agencia especial do Correio de
Santos, Estado de S. Paulo, pedindo 60 dias
de licença, para tratamento de saude.—Con-
cedo GO dias, nos termos da lei.

José Epiphanio dos Santos Fernandes, pra-
flutue da agencia do Correio de Uruguayana,
no Estado do Rio Grande. do Sul, pedindo 60
dias do licença, para tratamento de sãude.—
Concedo.

Antonio Gabriel Rabello, estafeta distri-
b,ido; da Administvação dos Correios de Mi-
nas Geraes, pedindo G) dias de licença, para
tratamento de saude.— Concedo 69 dias, nos
termos da lei.

Jalo Felá dos Santos, estafeta da linha do"
Correio de S. Luiz do Pasallytinga a Ubatuba,
no Es'ado do S. Paulo. pedindo tr5 mezes do
licença, para tratamento de saude.—Conccdo
90 dias, nos termos da lei.

José da Silva Carvalho, praticante da assam-
cia postal da Barra do Pirahy, Estado do Rio
de Janeiro, addido á de Ouro Preto, no do
Minas Geraes, padindo 30 dias do licença,
para tratamenta de 'samida.—Coaceio 23 dias,
003 teamos do inforasado.

Arthiir de Carvalho Costa, canducIor de
malas dá linha Pouso Alegre a Sapaealsa . , no
Estado de al : nas Geaaa.s, paslindo jmntificação

Jtitilii5 'de, 191. g- 8019	 „„--...
.

de faltas.— Concedo 18 dias, sem vantO
gens.	 • s

Julio Soares de Oliveira, careiro de VI/
classe desta Directoria Geral, pede 30 dia.%
de licença para tratar de sua saude.—COn!
cedo 30 dias, nos termos da lei.

Elpidio Casimiro Alpoimn, carteiro de 14.
classa da Admin's'ração dos Correios do Es-
lado da Bahia, pede fla dias de licença para:
tratamento de sande.—Concedo 90 dias, n° 3
termos da lei.	 sol

Henrique Alexandrino Alves, pedindo para:
ser nomeado carteiro desta directoria .
ha vaga.

Joaquim Novaes Junior, pedindo restituiçãci.
de documentos.—Sim, mediante recibo.

Manoel Octavio de Faria, pedindo indem-
nização do registrado im. 1.061, com valor •
de 20$000.--Tratando-se de um caso de força
maior, previsto pelo art. 10, ii. i,§ 2°, do
regulamento, porquanto o registrado foi des.
truido em uni incendi°, indeferido.

Alvaro de Faria Rocha, praticante do ja
classe desta diroctoria, pedindo 30 dias de
licença.—Indeerido.

Ministerio da Agricultura, Industrii
e Comercio

Directoria Geral de AgricultuA
Primeira seccão

Por portaria do 13 do corrente foilmioinoadó
o engenheiro Lura Ramalho dos Reis para
exercer, em coa-missão, o carga de assistento
do Serviço do Combate á Lagarta Rosca, aso
Estado do Alagoas, percebendo a gsatificação
mensal de 420S, emquanto convier ao GO-.

verno._ por
igual acto da mesma data foram'

concedidos tres mezes do licença, na farina
da loa para tratamento de sande, ao medico
do nucleo colonial Cruz Machado, no Estado
do Paraná, Dr. Randolpho Pereira Serze-
dello.

— Ainda por igual acto da mesma data fot
nomeado o servente da Estação Geral de Ex-.
perimentaço de Coroatá, mio Estado do alara-
nhao, Luiz Pegado do Miranda, para exercer
o cargo de porteiro-continuo da referida es-'
taça°.

Expediente de 12 de junho de 1918'

Sr. presidente da Commissao Organizadora
do Stud Book Nacional:

Autoriza-vos a admittir, para auxiliar ci
trabalhos de organizaçao dessa commissão, 6
Sr. José Cahuon, percobendo a diaria de oitc
mil réis (aviso im. 2081.

—Sr. ministro da Viação e Obras Publicas:'
Tenho a honra de submetter á apreciação

de V. Ex. a inclusa cópia da carta assignada
pelo industrial Izaae Gonzalez Curto, na qual
pede providencias junto ao director da Es-
trada do Ferro Central do Brasil, afim de seas
satisfeita, si &uivei fôr, a sua pretenção.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.'
os protestos do minha elevada estima e disa
tineta consileraçâo (aviso n. 209).

— Sr. prefeito do District° Federal?'
Tenho a honra de accusar o recebimento dà

officio de V. Ex. n. 939, de 1° do corrente,
remettendo uni exemplar da mensagem lida.
por V. Ex. na gessa° do Conselho Municipal,
cuja attenciosa remessa muito me penhora.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha elevada estima e dis-
tineta consideraçâo (aviso n. 210).

— Sr. Izaac Gonzalez Curto — Rio das Pe2
&as (District° Federal) — E trada de Ferro:
Central do Brasil:
• Em solução á vossa carta de 2 de maio el-k
tinis, relativa á interferencia que pede a est¡_ _

tepio de Joaquim Corrêa de Mello (aviso nu-
' mero 43), Graciliano Nunes Ferreira (aviso
n. 4a) e Coryntho Freire de ala° (aviso nu-

' aneso 45).
Dia 14

Foram mandadas averbar as declarações
•de familia de Miguel Furtado Bacellar, enge-
nheiro fiscal de 23. classe da Inspectoria Fe-

' deral das Estradas, e de José Manoel Fernan-
des Filho, carteiro de 31 classe da Directoria
Geral dos Correios.

Junto ao officio n. 61, do G do do corrente,
devolve a Directoria do Gabinete do Ministe-

rio da Fazenda o processo do montepio doa
herdeiros de Manoel dos Saiatos Ferreira, con-
ferente de 30 classe da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil, para ser pelos interessados

, satisfeita a oxigenei& da aprosentaçâo da cer-
tidão de casamento em primeiras nnpcias do
contribuinte e de novas certidões do nasci-
mento do Cecilia e Lindonor, extrahidas de
asseutamento; feitos em Juiz de Fóra, onde

'tsasceram.
•Requerimentos despachados

Sabbadó 15

vente de 3° classe da N a divisão da Estrada dá
Ferro Central do Bras:I, solicita ao Congresso
Nacional 120 dias de licença, para tratamento
de saude (aviso n. 337).

— Solicitou-se da Directoria Geral dos Te-
legraphos a remessa da prova do haver o tu-
bista Ederaldo Xavier, gosado o maximo das
licenças que lhe podiam ser concedidas polo
Poder Executivo, visto que, da que acompa-
nhou o requerimento em que aquelle empre-
gado solicita licença ao Congresso Nacional,
consta ter ello gosado sarnenta 16:; dias de li-
cença (officio it. 388).

Requerimentos despachados

Francisco Corrêa de Barros, funccionario
aposentado por decreto de 12 do corrente.—
Apresente certidão de seu tempo de serviço
publico, passada de accbrdo com a circular
n. 13, de 26 do janeiro do 189, do Ministerio
da Fazenda, extrahida doa livros de ponto o
das folhas ds paga noas°, devendo alcançar a
data em que começou a ter execução o de-
creto qua o aposentou. Prove si está quite do
passamenaa do sello da nomeação e impostos
sobre vencimentos, e até quando contribuiu
para o montepio. Nessas certidões deverão ser
indicados 03 empregos aproado sobro Os

quacs não houve cobrança do respectivo salto,
e a razão porque deixou alia dosar effectuad
ou se eram isentos de taes impostos.

Ossvaldo Galvarros, praticanto da agencia
de Uraguavana, pelincio um armo de licença,
visto ter sida sorteado para o serviço militar.
— Nã.C, ha o que deferir.

Alfredo de Souza Barros, 1° oficial da Dire-
ctoria Geral dos Correios,solicitando férias dos
exercicios de 1913 a 1917.-- Deferido sarnento

'quanto ás de 1917.
Antonia Augusto Monteiro, foguista de se-

gunda classe da Estrada de Ferro Central do
Brasilt pediuio aposentadoria. —Indeferido.

Lycurga Gomes da Silva, telegraphista de
2' classe da mesma estrada, pedindo contagem
do tempo. — Dirija-se, opportunamente, ao
alinisterio da Fazenda.

Companhia Brasileira de . Energia Electrica,
pedindo prorogaçao por 23 annos da concesslo, ,
cujo prazo terminará em 1934, para o estabe-
lecimento do serviço telegraphico no Estado
da Bahia.-0 pedido é inopportutio.
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nainisterio junto ao da Viação, no sentido de
ser solucionada a vossa pretançaim, com rela-
ção ao transporte de adubo em carros fecha-
dos e em saccos, communico-vos, para os de-
vidos efreitos, que, ne sta data, foram solicita-
das providencias ao referido ministerio (officio
n. 2.015).

Dia 13

Sr. director da Despeza Publica
Comronnico•vos, para os devidos efreitoa,

que, por portaria de 12 do corrente, foi no-
meado José Eutorgio de Oliveira c Silva para
exercer, em commissão, o cargo do inspector
dc aluninos do Patronato Agrieola de l'iuhei-
ro (officio 11. 2.016).

- Sr.stiperintendente dos Patronatos Agri-
colas :

Inclusa VOS remeti(' a portaria de 12 do
corrente, que nomeia José Eutorgio de Oliveira
o Silva para exercer, em commissão, o cargo
do inspector de alumnos do Patronato Agri-
cola de Pinheiro (officio n. 2.017).

— Sr. agente da Estação de Cruzeiro, da
Estrada de Ferro Central do Brasil:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-voa
a transportar, como encomiando, dessa esta-
ção á de S. Paulo, um volume contendo regu-
lamentos da Quarta Exposição Nacional de
Milho, destinado á Secretaria Paulista de Agri-
cultura daquelle Estado, correndo as despeza3

,por conta deste ministerio (officio 11. 2.018).
Do or,dem do Sr. nsiniatro, autorizo-vos, a

transpdrtar como encommenda, dessa estação
á de Norte, um volume contendo regulamentos
da Quarta Exposição Nacional de atilho, desti-
nado á revista Chocaras c Quinlacs, correndo
as despezas por conta deste ministerio (officio
n.

— Sr. agento da estação de Cruzeiro da.
Estrada de Ferro Central do Brasil:

De ordem do Sr. ministro, artorizo-vos
transportar como encommenda, dessa estação
a de S. Diogo, dous volumes contendo regula-
tnentos da Quarta Exposição Nacional de Mi-
lho. aestinados á Sociedade Nacional de Agri-
calltura, correndo as despezas por conta deste
ministerio (officio n. 2.020).

Dia

Exmo. Sr. presidente do Estado do Rio
Grande do Sul:

Em resposta ao telegramnia de V. Ex. do
8 do maio ultimo, solicitando providencias no
sentido de ser concedida franquia teimara-
phica ao presidente da commisaao organiza-
dora de uma exposição annexa á do milho, a
realizar-se em julho proximo na cidade de
Porto Alegre, e bem assim que seja concedido
transporte na Viação Ferrea do Rio Grando
do Sul, na Companhia Nacional do Navegação
Costeira e no Lloyd Brasileiro, para os pro-
duetos destinados aquella exposição, tenho a
honra de communicar a V. Ex. que foram
dadas as providencias solicitadas, bem como
ter o ministro da Viação, pelo aviso n.315, de
4 do corrente, sciontificado a este toluisterio
se achar autorizada a Repartição Geral
dos Telegraphoa a receber como officiaes os
telegrammas firmados pelo Dr. Montaury
Lena°.

• Aproveito o ensejo para reiterar a V. 'Ex.
os protestos de minha mais alta estima o &s-
ainda consideração (aviso n. 211).

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional
ao Estado de S. Paulo:

Communico-vos, para os devidos efreitos,
line, por portaria do 13 do corrente, foi no-
meado o Dr. Mario Costa para exercer o cargo
40 ataxiliar do inspector do carnes junto á
Continental Products C°, com sécio em Osasco,
nesse Estado (oficio n. 2.021).

— Sr. director do Serviço de Industrio Pas-
/DM:
• Communico-vos, para 03 devidos effoitos,
'que, por portaria de 13 do corrente, foi no-
geado o Dr. Mario Costa para exercer o cargo_	 g

da auxiliar do inspector de carnes junto
á Continental Products Co., com séde em
Osasco, F.stado de S. Paulo (officio u. 2.022).

— Sr. director da Escola do Agricultura e
Medicina Votorinaria:

Communico-vos, para os devidos afeitos,
que, por portaria de ti do corrente, foi tor-
nada sem effeito a de 15 de janeiro do 1017,
que exonerou o mostro da oficina de tra-
balhos de madeira dessa escola, Angelo do
Que.h.oz, continuando o referido funceionario
addido no mesmo cargo, de accordo com o
art.. 136, da lei n. 3.089, do 8 de janeiro do
1916, revigorada pelo art. 137 da lei mi. 3.2.12,
de 'á de janeiro de 1917 (alai° n. 2.023).

—Sr. director da Dospeza Publica
Comunico-vos, para os devidos circ.:aos.

que, por portaria edo 11 do corrente, foi
tornada sem eito a de 15 de janeiro de
1017, quo exonerou o mestre de °Moam do
trabalhos do madeira da Escola Superior do
Agricultura o Medicina Veterinaria, Angelo
de Queiroz, continuando o referido amado-
nario addido no mesmo cargo, de acrdrdoa
com o art. 13G da lei n. 3.089, do 8 de ja-
neiro de 1916, revigorado pelo art. 137 da
lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917 (ofTicio
n. 2.024).

—Sr. delegado fiaaal do Thesouro Nacional
no Estado do Pará:

Communico-vos, para 03 devidos etreitos,
que, por portaria de 11 do corrente, foi
oxonerado, a pedido. o Sr. Edgar,' leite
Chermont, do cargo de ajudante interino,
addido. do Serviço de Protecção aos Indios,
nesse Estado (officio n. 2.025). •

—Sr. director do Serviço de Protecção aos
Mios

Communico-vos, para os devidos effeitos,
que, por portaria de 11 do corrente, foi
exonerado, a pedido, o Sr. Edgard Leito
Chermont. do cargo do ajudante interino,'
addido, desse serviço, no Estado do Pará
(oficio n. 2.026).

— Sr. director geral dos Correios:
Em solução ao oficio n. 2.275, de 3 do

corrente, tenho a honra de informar que o
agronomo Juvenal Pinheiro Marques Canario,
nomeado para exercer, em com missão, o
cargo de delegado do Serviço de Combate á
Lagarta Rosca, acha-se servindo no Estado do
l'ianhy (oficio n. 2.027).

— Sr. director, em commissao, do Serviço
do Combato á Lagarta Rosca:

Em solução ao vosso oficio ai. 237, de 23
de maio ultimo, communicando que o Sr. José
Orestes Montero só a 12 do mesmo mez dei-
xou a Capital do Estado de Copa, commu-
nico-vos, para os devidos fins, que o Sr. mi-
nistro manda que se exija a justificação da
demora (oficio n. 2.028).

Requerimentos despachados

Empraza Auto-Viação Angustiirense, com
séde no Municipio do Além Parahyba, no
Estado de Minas Coroes, sob a firma do
Alfredo Villela & Comp.

'
 pedindo a subven-

ção a que so rafem o decreto mi. 12.026,
de 20 do março do 1918, para a control-
não do uma estrada de rodagem que, par-
tindo do Porto Novo, vá ao Rio Pardo, com
ramaes para Angustura o Aventureiro, no
Estado do Minas Geram, e subrnettendo á
approvaçào do Ministerio a descripção do
traçado da mesma estrada e documentos
(planta goral da estrada e perfis transversal
o longitudinal), de accardo com as insira-
ações que baixaram em virtudo do referido
decreto o que regulamentam a concessão da
subvenção aos constructores de estradas do
rodagem.—Approvo as plantas apresentadas
pela Empraza Auto-Viação Angosterenso.

Quanto á subvenção kilometrica, de accardo
com o dispositivo legal, será paga por tre-
cho construido, após verificação alas obras.
Não pódo haver, pois, compromisao prévio
a esse re .speito, por paria do Governo, sencld.

o pagamento feito aos que a elle forem fa-
zendo jils, até o limito da verba votada.

Companhia lu 1tmtrial ltacolomy, por *seu
presidente E. C. Magalha r2;. rdin-lo a con-
cessão do premio rreajo pelo decrelo numero
12.897, do 6 de março de 4918. do accórdo
com as al,neas a e b do art. i do citado de-
creto, e na conformidade ainda da alinea c
do mesmo art. 4 0 do referido decreto, pedindo
para indicar o riscai do Governo a quem de-
verá avisar a data do inicio da cultura re-
querida e permitia: que o mesmo fiscal visite,
sempre que julgar colo:colonos, a área culti-
vada.— A' Agricultura para attender.	 •

Dr. Ezequiel Condido de Souza Brat°, lente
substituto da 3a cadeira da Escola Superior
do Agricultura e Medicina Veterinaria. pe-
dindo para ser reposto na verdadeiral.ituaçâo
em que se julgava collocado o garantido pelo
art. 0a da lei ii. 2.921, de 5 do janeiro do
1915.— Indeferido.

Director e chefe do secção do biologia da
Estação Geral de Experimentação do Escada,
solicitando um atino de licença.— Requeira
na forma da lei.

Directoria Gerai de Industria e
Commercio

• Segunda secção
Expediente de 8 de junho de 1918

Communicou-se ao director da Deapeaa Pu-
blica do Thesouro Nacional que, por portaria
de G deste mez, foram concedidos a Adalberto
Albano Prudente, 30 oficial da Directoria Ge-
ral de Estatística, sessenta dias do licença
para tratamento de sua saude, lia fórma da
lei, a partir de 1 do maio do corrento anno.

A respectiva portaria foi enviada ao dire-
ctor geral de Eatatistica, para os devidos fins.

Requerimento despachado

Manoel Lisboa, pedindo uni auxilio da União;
afim de poder dar melhor desempenho á loisa
são que lhe foi conferida pelo Governo do Es-
tado do Paraná.—Compareça nesta directoria
geral.

Directoria Geral de Contabilidade

Primeira secção
Expediente de 11 de junho de 1918

Sr. ministro da Fazenda:
Solicitando providencias afim de que. selani

pagas :
A folha na importancia de 1:1005. do pes-

soal assalariado do serviço de distribuição de
plantas e sementes do Serviço do Agricultura
15ratica, relativa ao mez de maio ultimo (aviso .
n. 2.057);

A quantia de 8:524626, em quanto importa.
a folha do pessoal assalariado do ..ardim Bo-
tanico, relativa ao mez de maio ultimo (aviso
n. 2.058);

A quantia de 200$, em quanto importa a
folha de pagamento do correio do Museu Na-
cional, Alvaro Tavares Arruda, relativa ao Imu de maio ultimo (aviso ri. 2.059);

A quantia do 105$ em quanto importa a 1
folha do pessoal trabalhador do Corpo de De-1
nsonstraailo de Deodoro, relativa ao mamei de)
maio ultimo (aviso n. 2.061);

Por conta da verba 1.°, titulo—Material, I
consignação «Despozas miudas o de prompto
pagamento, etc.», art. 96 da loi n. 3.454, do;
6 de janeiro do 1918, seja foito ao 1° offl-S
cial da Directoria Geral do Contabilidade
desta Secretaria do Estado, bacharel Alvaro
de Figueiredo, o adeantamento da quantia
de 500$, de que prestará contas opportuna-
mente, para attender, no corrente anno, a
despezas ado conducçào de funecionarlos dak
mesma directoria em objecto de serviço (aviSol
n. 2.060).
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Dia 12

Sr . Ministro da Fazenda
Transmitto a V. o processo de di-

vida de exercita° lindo ti. 2.297, na impor-
tando do 4:800a, de que é credor o ajudante
do profesaor ambulante adai to Cesar Por.gi de
Figueiredo (oflici' ii.2.0o2).

— Sr. presidente da Soc:edade Nacional de
Agricultura

Em resposta ao officio n. 41.'731, do 30 do
abril -ultimo. desta sociedade, declaro a
V. E. que este ministcrio poderá fornecer ao
Sr. José de Moura eiva, agricultor em villa
Soabra, rio Tarauacá, Acre, a machina para
descaroçar a l godão e o respectivo motor, pelo
preço do custo, frete, seguro o risco de
guerca (oficio ii.-2.063).

— Sr, prefeito do District° Fedeaal :
Tendo sido entregue a essa prefeitura o edi-

ficio da rua General Canabarro it. 338, nesta
Canitsl, onde fui:acionou a Escola Superior do
Agricultura e Medicina Veterinaria, peço a
V. Ex. se digne providengiar junto á Light
and Power para que as contas de gaz e luz
electrica selam tiradas, a partir de I do cor-
rente inez, em nome dessa municipalidade
(officio n. 2.064).

— Sr. Heitor Eduardo de Berrado:- •
Tendo resolvido acceitar, do aceórdo com o

resultado da concorrencia real zada nesta Se-
cre t ar a do Esovlo lie dia 6 da corrente, a
proposta que fizestes para a construcção, pela
quantia de 8:4a )5, do pasilhão destinado á
palactinica da Escola Superior de Agricultura

Medicina Veterinaria. em Nietheroy, con-
formo as especificaçoes o demais estaaroci-
mentos fornecidos pelo gabinete do engenheiro
deste rninisterio, declaro-vos que deveis dar
inicio ás referidas obras dentro do praz.
dez dias, ficando sujeito á imota de 50$ por
dia de excesso do prazo estabelecido.

O pagamento seita' falto em duas prestações
taninos, s . tido a primeira logo que estiserem
coristrualos os aliverces, concretizado o piso o
levantadas e ladrilhadas as paredes, e a se-
gunda quan lo estiverem terminadoa e acceitos
todos 03 trabalhos.

Da respectiva importancia serão desconta-
dos 10 as. que ficarão dorsitados até 6) dias
após o recebimento das obras, como garantia
da boa execução das mesmas (aviso nu-
mero 2.063).

— Sr. engenheiro do ministerio:
Communico-vos, para os fins convenientes,

que o Sr. ministro resolveu, de aceitai° com
o resultado da concurrencia realizada no dia
ti do corrente, acceitar a proposta do Sr.
Heitor Eluardo de Berrado para a conatru-
Cção, pela quantia de 8f490$. do pavilhão
destinado á Polyclinica da Escola Superior de
Agricultura o Medicina Veterinaria, em Ni-
ctileroy, conforme as especificações organi-
zadas por esse gabinete.

Os trabalh never io ser inciados dentro do
prazo do dez dias, ficando o Sr. Berrado obri-
gado a multa do 505 por dia de excesso desse
prazo.

u pagamento será feito em duas prestações
ignaes, sendo a pr fiteira logo que estivo-em
construidos os alicerces, concretizado o piso e
levantadas e ladrilhadas as paredes e a se-
gunda quando estiverem terminados e accei-
toa os trabalhos.

Da respectiva importando serão descon-
tados lu ss, que ficarão denositados até 60
dias após o recebimento das obras, como ga-
rantia da boa execução das mesmas (avisa
n. 2.066).

— Sr. agente da astação Central da Estrada
do Ferro Central do Brasil

Solicito-vos as necessarias providencias no
contido de ser fornecida ao auxiliar desta di-
rectoria geral, Sr. Mario Alves, uma passa-
gom do i a cia sse, ida e volta, entro essa es-
taça° e a de Jupara na, correndo as deapezas
.por conta deste ministerio, do qual vae em

objecto de serviço á Fazenda M sle:o de Cria-
ção Santa ,Monica (oficio n. 2.067).

— Sr. diractor da Fazenda atolai° de Cria-
çao Santa. Monica— Juparanã, Catado do Rio
do Janeiro

Apresento-vos o auxiliar desta directoria,
Sr. Masio Aves, desigoodo para auxiliar os
serviços a cargo de se :retario desse estabole-
cimento até segunda ou' iem (oficio it. 2.068).

Requerimentos despachados

Antonio Cal Loureiro e F. Schumann So-
brinho. pronoodo calçar diversas áreas em
tonto do el:ficio do ministettio. ( DG. 2.559.
A. 918. —Aguardem opporttruidade.

•	 Segunda secção

Expediente de 5 de junho de 191S

Sr. director do Serviço de Industria Pas-
toril:

Communico-vos, para Os fins convenientes
que o Sr. ministro resolveu autorizar a baixa
de responsabilidade pela morto do equino per-
tencente á Fazenda Modelo de Criação em
Tigipiá, Estado de Pernambuco. cujo termo
eus iastes a esta directoria geral com o toso
officio n. 421, de 14 de março do • correnCe
anuo (officio o. 5:i6).

Havendo o director do Posto Zootachnico
Fede ai em Pinheiro, remettido a evo di-
rectoria geral um recibo referente á entrega
de ;8 vaccas e novilhos de raça Pelled Angus,
a Fazenda Modelo de Criação de Pont Goo,sa,
por ordem do Sr, ministro, poço Ma:insteis o
[minoro c a data' do acto determinando a re-
ferida entrega (officio ir. li7a).

— Sr. director do Posto Zootechnico Federal
em Pinheiro:

Eia referencia ao vosso oficio n. 223, de 9
de abril proximo passado, declaro-vos para os
fins convenientes que deveis rometter a esta
directoria geral ;una das vias do recibo da
venda de tres novilhas da raça Schwitz, feita
ao :N r. Dr. Luiz Tavares Pereira e a que se
refere o vosso citado oficio (oficio II. 357).

— Sr. director do Apren.iiicado Agricola
de Satuba- Estado de Alagôas:

Em solução ao oficio mi. 56, de 8 de abril
ultimo, encaminhando, por cópia, uma pro-
posta do Jockey Club Alagoano para a compra.
do; p arss meio-sangue da raça Arabe, exis-
tentes nesse estabelec mento, communioo-vos,
para 03 devidos fins, que o Sr. ministro re-
solveu manter o processo adoptado de vendas
em hasta publica. Si forem altos os preços
assim alcançados, proará tão sórnente que
ha compradores, mesmo a toes preços.

Si julg irdes indispensavel a yen la dos po-
dres de que se trata ou de quaescoirr ou-
tros aniinaes. deveis solicitar a necessaria au-
torização para efectual-a em leilão, acom-
panhando o pedi-lo de uma relaçaio detalhada
dos animaes a vender (oficio n. 538).

—Sr. director do P0310 Zootechnico Fe-
deral de Lages—Estado de Santa Catharina

Em solução ao nosso oficio n. 21, de 18
de abril ultimo, co nmunico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro resolveu auto-
rizar a venda, em hasta publica. do; anis
1113CS e material pertencentes a esse esta-
bela.gmento e aos quaea o mesmo oficio
allude.

A venda deverá ser feita sena nenhum onus
para a União. Quanto ao respectivo producto,
a parte referente aoa animaes, constituindo
renda do Posto, poderá ter apolicado pre-
vista no art. 114, tia lei orçameotaria vi-
geote, mediante pioSvia autorização do Sr.
ministro o a do material deverá ser reco-
lhida aos cofres da delegacia fiscal do The-
souro nesse Estado, conto renda eventual
( oficio n. 559).

—Sr. delegado fiscal do Thesonro Nacional
no Estado de Santa Catharina, Florianopolis:

Communico-vos, para os detidos fins, que o
Sr. ministro autorizou o director do Posto

Zooteohnico Federal de Lages, nesse Estado,
a veriler em hasta publica um arado o uma
grade de discos, desnecessarios ao serviço a
pertoncenres ao referido estabelecimento, dea
vendo o ar:sor-crivo pro (ricto ser recolhido aog
cofias dessa delegacia fiscal (oficio n. 560).

—Sr. director da Estação Sericicola de
Barbacena:

Em referencia ao vosso oficio n. 115, do 23
do março ul t imo, co:nniunicando o recolhi-
mento á Collectoria Federal dessa cidade da
renda de 1:3215890, produzida por essa esta-
ção no 'seriado de 1 de agosto a 31 de dezem-
bro do anno passado e remottendo cópia do
recibo passado pela mesma collectoria, com-
mirrico-vos para os fins convenientes que de-
veis remetter, em original, a esta directoria
geral, os conhecimentos de arrecadação do
renda, com os livros e mais s ocumentos da
prestação de contas de vossa gestão no exer-
cicio do 1917 (oficio ii. 561).

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

leçi informeis a esta directoria geral sc foi
meelitada o serviço a que se refere a segunda
psrte do oficio n. 362, do 50 de março ulti-
mo, relativo á remossa para a Europa, consi-
gnados ao Sr. Julio A. Carboim Carneiro,
eira regado da propaganda dos producto; do
Brasil na Europa, das 17 barricas de mate
que se encontram na repartição a vosso cargo
(oficio ii. 562).

Ilemettendo-vos o incluso conhecimento re-
ferente a nina encommenda postal psocedento
da Republica Argentina e destioada ao Ser-
viço de Informações, solicito vossas provi on-
cias no seatido de ser autorizado o Sr. Dano
Paz Freire, encarregado dos despachos deste
ministerio. a promover o despacho da refe-
ri-ir. encommenda.

Noa officios nx. 567 e 568 ambos desta data
dieigidos respectivamente ao Sr. inspec t or da
alfaisiega desta ca pital, director do Lloyd
Brasileiro. são toma Ias todas as providencias
relativas ao caso (oficio n. 506).

Hemetten lo-vos o incluso couhecimento do
embarque. relativo a um volume proceaento
do .1nrendizado Agricola do Satuba, pelo va-
por Moro:hão, conteitio livros destinados a
esta directoria geral, solicito vossas providen-
denrias no sentido de ser autorizado o Sr:
Dano Paz Fronte, encarregado dos despachos n
deste ministerio, a promover no 1.1o3d Beasi-.
laico o despacho ao alludiao volume.

No oficio n. 572, desta data, esta dire-
ctoria geral solicita do director com liercial'
do referido Lloyd as providencias relativas ao
caso (oficio mm. 571).

— Sr. director do Serviço de Povoamento:
Communico-vos, para os fins convenie %tos,

que o Sr. ministro res slven distribuir pelos
Patronatos AgriColas 15 barricas e urna caixa
com matte quo se acham depositadas na Di-
aectoria do Sers iço de Agricultura Pratica
(officio 11. 563).

Em solução ao vosso oficio n. 37, do 28
de janeiro ultimo, autorizo-vos a pravidon-
ciar no senti-lo de ser Citt l 'egtle ao Nueloa
Colonial Joio Pinheiro unia bandeira nacicrial
procolente da eatiocta Inspectora; Agiticola
no Estado de Minas Geraes o ex,stente em
deposito ria inspectoria desse serviço no mes-
mo Estalo.

A entrega deverá ser feita mediante recibo
em duas vias, uma das quaea reinotterois á.
Directoria Geral de Contabilidade deste mi-
nisterio (aviso ri. 569).

— Sr. director do Patronato Agricola do
Santa atordoa:

Conunintico-vos, para os fins convenia.ntes,
que o Sr. ministro resolveu distribuir pelos
Patronatos Agricotas IS barricas e uma cuja
com matte que se acham depositalas na Dire-
ctoria do Serviço de Ag`rieultura Pratica (oXt-,
cio n. 5W)
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— Sr. director do Patronato .agtOcola do.
Pinheiro:

Conununico-vos, para os fit13 conveniOntes,
que o Sr. ministro resolveu distribean • pelos
Patronaloa Agrico1ar15 barricas C lama caixa
tom matte que se acham depositadas na Dire-
ctoria do Serviço do Agricultura Pratica (offi-
cio ao 565.)

-- Sr. inspector da Alfaaiaega do Rio de
Janeiro:

De ordem do Sr. ministro solicito-vos pra.
videncias no sentido de ser °adregue ao Sr. Da-
rio Paz Freire, encarregado dos despachos
deito ministerio, mediante a respnctiva guia
e concossao de isenção do direitas, e encora-
monda. postal, procedente da Ropublica Ar-
gentina, á qual se refere o conbecimeoto nu-
mero 1.587, que xos será apre sentado pelo
alio:filo fonecionario (officio ti. 567.)

--- Sr. director Connuorcial do Lloyd Bra-
sileiro:

SolicOo vossaa providencias no sentido de
r entregue ao Sr. Dano Paz Freira, encar-

regado dos despachos deste ministerio, a mi-
commenda postal a que se refero o conheci-
mento n. 1.587, que Vos será apresentado
pelo referido foucciouario. correndo tolas as
despezas por conta do mesmo miuisterio (offi-
cio n. 5G8).

Solicito vossas providencias no sentido de
ser entregue ao Sr. Dario Paz Freire, encar-
regado dos despachos dasto rninisterio, uma
caixa, marca D. G. C., procedente do Apren-
dizado Agricola de Satuba, pelo vapor Mara-
nhão, contendo livros destinados a esta dire-
ctoria geral.

O referido funccionario aos apresentará o
respectivo conhecimento de embarque. cor-
rendo todas As despezas por conta deste mi-
nistcrio (officio ti. 572).

Dia 6

Sr. in spoetor do Serviço do Protecção aos
Indios no Estalo do São Paulo:

Communico-vos, para os os fitas oonvenieit-
tes, que o Sr. ministro resolveu autorizar-vos
a examinar os bois do extinto Campo de De-
monstraçao de Xiririca nesse Esta, o e propor
o que inlgas cies conveniente relaLvainento ao
seu aproveitamonto.

F'ai'a esse filo devereis vos entender pret ia-
mente com o iiisnectoe do Serviço do Povoa-
mento, sob caia jurisdiroão se acham os anu-
(lidos bens (oficio 11. 573).	 •

— Sr. inspector do Serviço do Povoamento
no Estado de S. Paulo

Eia referencia ao vosso oficio ao 26'1, de 11
depabril ultimo, commuico-vos. para os de-
vidos eflialoa, que o Sr. ministro resolveu au-
torizar o inspector do Serviço de Proteeçao
aos Ilidias nes,.c Eata.do,a examinar os bens
do extiiicto Campo de Demonstraoão de Xiri-
rica e indicai . quaes o inateriaas ifiserviveis
e os que ainda podem sor utilizada:. propondo

-o que for conveniente sobre o destino dos re-
feridos bens (oficio ti. 574).

— Sr. inscriptor agtaeola no Estado do
Estado de S. Paulo

Communioo-vos, para os fins convenientes,
que o Sr. ministro por despacho de 11 do
Corrente mez, resolveu apprOYar os termos
que vieram anuexos aos vossos officios ns. 79
e 88, respectivameute, de 1 e 22 de outubro
do atino proximo findo (officio n. 575).

— Sr. director da Escola Superior de Agri-
cultura e Medicina Veterinaria

Em solução ao vosso oficio n. 203, de 2O do
maio ultimo, eommunico-vos, para os fins con-
venientes que o Sr. ministro, nesta data, au-
torizou o Sr. Torquato Caldas, encarregado
da guarda e conservação dos bens depositados

• na antiga Escola Superior do Agricultura e
Medicina Veterinaria, a vos fazer entrega ou
alcssort por vós desionada, mediante as for-

,

malidades legaes, do material solicitado no
vosso oficio, caso esse material não tenha
eido cedido a outra repartição em vista de
ordem anterior (oficio ta. 576).

Sr. Torquato Caldas, encarregado da guar-
da e conservação dos bons depositados na
antiga Escola Superior de Agricultura o Me-
dicina Veterinaria.

Autorizo-vos a entregar, mediante as for-
malidades topes, ao director da Escola Supe-
rior de Agricultura e Medicina Veterinaria,
ou á pes.saa pelo meseta designada, o mate-
rial constante da relação junta que não tenha
sido cedido a outra repartiçao por autoriza-
çào anterior.

Uma das vias do recibo de entrega do . allu-
dido material remette.reis á Directoria Geral
do Contabilidade desto ruinisterio (aviso nu-
mero 577).

Dia 7

Sr. director do Instituto de Chimica.:
Connnunico-vos, para os fins convenientes,

que foi designado o 20 officiol desta directoria
geral Arthur de Carvalho para examinar a
escripturação de sso instituto e orientar os
funccionarios encarregados de tal serviço
sobre o modo de organiza.1-o segundo as dispo-
sições em vigor.

Ao referido tunceionario, que a vo3 se de-
verá apresentar, solicito faciliteis todos os
meios ao vosso abanco para que possa dar
bom desempenho a tal inctunbencia (oficio
n. 578).

— Sr. Arthnr de Carvalho; 2 . oficial desta
directoria geral:

Tendo resolvido designar-vos para examinar
a escripturação do Instituto de Chimica afim
de orientardes os funecionarios respectivos
sobre o ano lo de organizal-a do accordo com
as disposições vigentes, assim vos declaro para
os fins convenientes.

ko director do mesmo instituto, a quem vos
deveis apresentar, oficio desta data pedindo
vos facilite todos os meios ao seu alcance para
que possa ter bom desempenho a incumbencia
que vos é confiada (oficio ti. 57(l).
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Despachos do Exmo. Sr. Dr. ministro pre-
sidente em 13 de junho de 1918.

Ofinisterio da Agricultura, Industria e Com-
inercio—Avisos:

N. 2.03G. de 7 de junho, pagamento do
{ :UlS, da folhado typographos da Directoria
da Estatistica, do maio;

N. 2.037, da mesma data, pagamento de
61-241500 da folha do trabalhadores do Ser-

viço de Industria Pastoril, de maio;
N. 1.824, de 28 de maio. pagamento do

3O6$300 a Arnaldo Braga & Coinp., de forne-
cimentos ao Jardim Botanico, em maio;

N. 1.804, de 29 do maio, pagamento do
100$ a Eickhoff Carneiro Leão & Comp., de
fornecimentos ao Posto de Pinheiro, em
abril;

N. 1.866, de 29 de maio, pagamento do
995300 a Arnaldo Braga de Comp., de forneci-
mento, em fevereiro;

N. 1.873, de 29 de maio, pagamento do
1110$ a L. Caldas, de fornecimentos á Junta
dos Corretores, em março;

N. 1.88o, da mesma data, pagamento do
60S ao Jornal do Commercio, de publicaçOes,
em fevereiro;

N. 1.943, de 3 de junho, pagamento de
715300, da folha do pessoal jornaleiro do
Posto de Milheiro, em março;

N. i.950, da mesma data, pagamento de
1605, da folha do diarias dos funocionarios do
Posto de Pinheiro, em abril;

N. 1.9M, da mesma data, pagamento do
282$, da folha do pessoal encarregado das in-
stallaçóes electricas no Posto de Pinheiro, em
abril;

N 1.958, da mesma data, pagamento do
5055, da folha do (liarias de diversos funecio-
narios da Escola Superior de Agricultura, em
maio;

N. 4.00, da mesma data, pagamento dO
2:2005 de ajuda de custo ao Dr. Paulo P.
Horta, lento da Escola Superior do Agri-
cultura;

N. 1.960, da mesma data, pagamento do
6:5105100 da folha do pessoal diarista do
Porto de Pinheiro, em abril;

N. 1.062
'
 da mesma nata, pagamento do

2:2885100, da folha do pessoal jornaleiro da
Fazenda Modelo Santa Monica, em abril

N. 2033,. de i0 do junho, pagamento do
1:854700, da folha do pessoal diarista do
Campo de Demonstração de Rezende, em
abril;

N. de 28 de maio, pagamento do
2015600, de fornecimentos ao Museu Nacional,
por Villas Boas az Comp., em fevereiro.

— alinisterio da Fazenda—Avisos:

Exercieios findos:
ns. a J. Ilubmayer;
04500, a Souza & Bulam
6:0125980, a Freitas Guilaya & Comp.:
885116, á Socièté Anonyme du Gaz;
1:0905374, a mesma;
4:3815778, a mesma;	 -
2:75u$, a Paes Leme & Comp.;
235$a00, a Alonso Martins;
565403, a Antonio José Forreira;.
1825500, a Antonio Peia-dto;
1665500, a Clinierio Souza Cruz:
2195600. a Evaristo B. do Oliveira;
325130, á Compagnie	 Chomins de Fer

au Brésil;
238$2O0. a mesma;
12:3185015, a Francisco Amado da Silva.

Bahia;
Neste processo o...11z. ministro presidente

proferida) seguinte despacho: — Registre-se.
Não lia violação do aia. 19 do decreto nu-
mero 3.561 de 22 de maio de 1000 na utili-
zação das estampilhas desde que parte da
data e da assignatura alcance o papel, do
modo suficiente attostar que a estampilha
adio havia sido anteriormente servida, o quo
a lei pretendo evitar com a data e a assigna-
tura no corpo da estampilha.

Requerimento de Fernando Pereira da Ro-
cha l'aranhos, da çostituição, de 180$ do pa-
tente de registro amais paga em 1015;

Idem de Thereza Palatina da Costa, paga.
mento do funeral de 2005300;

Requisição do Juizo de Santo Antonio do
Padua, para pagamento do 8285 do juros do
orphãos de 1917

Oficio to 807, da Alfatadega do Rio de Ja-
neiro, da indemnização do 3:8535309 a Izidor
Luiz;

ltint Sem numero, pagamento de 2705133
do gratificação por substituição ao is escriptu-
razoo Rodulpho da Costa Tilam, em maio ;

Idem ai. 114, pagamento de 499$992, ouro,
e 5N1S627, papel, de direitos a mais pagos em
1912 pela The Rio do Janeiro Flours MilPs;

Oficio ai. 891, da Casa da Moeda, paga-
mento do 4:8:05210 a Julio M. do Freitas
& Comp., de fornecimentos em abril.

— Ministerio da inata:a e Negocios interio-
res — Avisos

N. 2.190, de 25 do maio, pagamento do
60$ a Casa de Correcção, do trabalhos feitos
para a Secretaria da Policia;

N. 2.251., de 31 de maio, idem de 120$ a
Gonçalves Unha & Comp., de fornecimentos
em maio;

N. 2.281, de 5 de junho, idem do 1:000$ de.,
ajuda de custo ao deputado federal Heitor

ouza

"I .1.011, PP • N.P..	 ge	 ae~~.~~ n•n••n•........~. •
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N. 2.3•4, de 10 do junho, idem do 9:G295532
da folha do pessoal de nomeação do Hospital
de S. Sebastiao, no mez de mato ;

N. 2.315, da mesma data, idem de 3:7105
de diarias aoa flinecionarios da Directoria. do
Sande Publica, em inato ;

N. 2.886. de 5 de junho, idein de 4965300
da folha dos sentenciados da Casa de Corre-
cção, de abril

N. 2.164, de 22 de maio, idem de 2005 ao
porteiro da Carie de Appellação Edmundo Ri-
beiro do Carmo, para despezas de prompto
pagamento.

Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 2.290, de 21 de maio, pagamento de

4;0335142 a Ambrosio Lanteiro e outros de
fornecimentos no coraente anuo;

N. 2.202, da mesma data, idem de 3083100
Maia Lourenço Flores da Cunha de forne-

cimentos. em março:
N. 2.201.. do 21 de maio, idem de 33:192$

a Ferraira Passarello .& Comp. e outros, de
fornecimentas no corrente anuo;

N. 2.572_ de 8 de junho, idem de
128:7073936 a Fox e Nelson e outros, de for-
necimentos no corrente anno.

—Ministerio da Viação e Obras Publicas—
Avisos:

N. 2.214, de 5 de junho, pagamento de
'93:6s4$725 a diversos, do fo ta:cimentos a
Estrada de Ferro Central do Brasil, no cor-
vento ateio;

N. 1.752, de 4 de maio, idem de 52:4035310
.em apolices, a Companhia Viação e Coa-
strucção, de trabalhos executados em feve-
reiro, na Estrada de Ferro Central do Rio

: Grande MI} Norte;
N. 1.992, de 20 de maio, pagamento de

230$500 de alugueis de predios necessarios
.ao serviço da Repartição de Obras Publicas,
.em marça;

N. 1.943, da mesma data, idem de 2:249;
a diversos de fornecimentos a Repartição de
Agitas e obras Publicas, nos mezes de feve-
reiro e março;

N. 2.060, de 25 de maio, pagamento de
.3005 a J lio Borges Monteiro do alug; cl da
•casa como po-teiro ia Rrtpartiçao Geral dos
Teleg a atos, em março e abril;

t • 2.062, da mesma data pagamentoale
3:05ua a J. L. Costa .3: Camp., do forneci-
mentos a luspectoria de Portos, Rios e Carmes,
no corrente armo;

N. 2.214, de 7 de junho, pagamento de
.8:7313235 a Laport, Irmãos & Comp. de for-
mementos a Estrada de Ferro Itapura o
Corumbá. em março.

.DIARIO DOS TRIBUNAES
Córte de Appellaçãõ

'sessão da Segunda Camara, em 14 de junho
de 1918

PRES1DENCIA DO SR. DESEMBUGADOR NABUCO DE

ABREU — SECRETARIO, O AMANUENSE OSCAR DAL-.

?RO

Compareceram os Srs. desembareadores
Torquato de Fi g ueiredo, Saraiva Junior e
Gemniano da Franca o juiz eanvocado Sr.
-desembargador Pedro Francelino Guimaraca.

JULGAMENTOS

Cartas testemunhaveis

N. 296 — Relatar, o Sr. desembargador
Torquato de Figuei : edo ; supplicanta, Custodio
Teixeira de Mesquita Bastos ; supiaicacio, o
Dr. 2° curador do Orphaos.— Julgaram im-
precedente a carta, unaniniemante.

N. 297 — Relator, o Sr. desetnbargador
Geminiano da Franca; su plicante, José da
Almeida Marquas supplieados, Gaspar da
Silva Araujo 6t Comp.— Julgaram procedette

EM MESA

Aggravos de petiçao

N3. 4.418, 4.423, 4.424 o 1.42G.:

PUBLICAÇÃO

Carta testemunhava

N. 293.
Aggravos de petiçao

Ns. 3.756, 3.989, 4.043, 4.309, 4.404,
4.405, 4449, 4.387 A, 4.397, 4.401, 4.03
e 4.400.

Executivo hypothecaric

Exequente, o Banco Espaisol dei 'lio de la
Plata ; executados, Joaquim Camarinha Ju-
nior e sua mulher.— Recebida em prova a
causa.

Exequente, D. Maria lIenriqueta Rippel de
Sluza; executada, D. Leenor de Medeiros.—
Expeç.aase guia para o pagamento do imposto
de renda.

Execução

Excquente, Firinino Francisco Lopes; ea-
ecutalo. João Pinto Ferreira Leite.— Ja'ga.lii
por sentença a justificaçao da lis. 121 a tal e
mairiado que se expeçam editaes de citação
para o flui reqiierido com o praza de 60 dias.

Excquente, José da Bocha Pereira; (Inaniu-
dos, a Companhia de Fiarao e Tecidos Santa
Maria e outro.— Julga-ia por sentença a
desistencia de as. 68 e deferida a petiçao do !
fls. 66.

Ordint.rias

A utor, Manoel Joaquint Marques;réos.
Guilherme e Alvaro.menores unhares, filhos do
fallecido Manoel Joaquim flibairo.— Julgada
improcedente a acção.

Autor, o espolio do finado Esniardo Alves
Machado; réos, José Augusto Estes et e outros.
—Em prova.

Autores, A. Siqueira Veiga & Comp.; réus,
C. Figueiredo St Comp.— Ileceb:da em prova
a cai-a.

Autor, S. ft. Santoro; réu, Germano
Boetcher.—Recebida a appellação em ambos
os effeitos.

Dez dias	 -
Autor, Antonio Joaquim fleballo; réo. Avec.

tano Noruega. — Recebida em prova a
causa.

Eatbarya de obra nora

Supplicanto, Antonio Mendes Campos; sup-
plicaala, a Rio de Janeiro Trarnway Light &
Power Company, Limited.— Julgado por sen-
tença o accardo de desistencia, tomado por
termo á. fls. 90, afim de que produza os seus
devidos e legacs etfoitos, e mandando seja /e-
vantado o embargo.

Inventario
Suplicante, Alfredo Braga ; fallecido Dai}

João Baptista sie Carvalho.— Ao contador.

Liquida0o

Peixoto Serra & Comp.— Nomeados pea
ritos para dar valor á. causa os Dia. Miguel
Duarque Pinto Guimarães o George Gomes da
Mattos.	 •

.3eparação de corpos

Supplicante, Alfredo do Silva Santos; Sllf.•
plicada, Alice Borges Santos. — Julgada poe
sentença a justificação. Expeça-se o alvará'
de separação.

Despejo

Autor, o Convento de N. S. da Comei;
c‘a da Ajuda; réo, o Dr. João Felicio
Santos.— Julgada per sentença a notificai
ção; expeça-se o mandado de despejo.

Executivo	 •
Exequente, o Dr. Raul Machado Ditten4,

com t; executados, Agostinho Ferreira Chatt.
e sua mulher. — Respondido o agravo..

a carta para mandar que seja inscripto o ag-
gra vo, unanimemente.

N. 298 — Relator, o Sr. desembargador
Saraiva Junior; suplicante, Raul Jacob: sup-
plicada, Companhia Brasileira do Minas Santa

. Mathilde.— Julgaram proce lente a carta c,
conhecendo do agravo, dera in•lhe provimento
r lra, reformando a decisão aggravadaanandar
que o Dr. juiz a quo defira o levantamento
pedido pelo agravante, unanimemente.

Aggravos de petição

	N. 4.038	 Relator, o Sr. desembargador
Gemittiano da Franca; ia agravante, a Com-
panhia S. Luiz a Caxias ; aggravante, Al-
varo Ferraz de Abreu : aggravados, os mes-
mos.— Deram provimento em pa.rte ao ag-
gravo da ia aggravante para que _o Dr. juiz
a quo fixe a quantia da liquidação em réis
81:2595187 e negaram provimento ao ag-
gravo do 2° aggravante, unanimemente.

Paesidiu o julgamento o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo, no impedinienta do
presidente da Camara., o tomou parte o juiz
convocado Sr. desembargador Francelino Gui-
marães.

N. 4.400 — Relator, o Sr. desembargador
Geminiano da Franca ; aggravantes, Alfredo
Buchdil e Alfredo Drossner ; aggravada,
União Beneficente dos Militares.— Negaram
provimento ao aggravo, contra o voto do
Sr. desembargador Saraiva Junior.

N. 4.407 — Relator, o Sr. desembargador
Saraiva Junior ; aggravantes, Teixeira & San-
tos ; aggravado Jacques da Silva Janot.—Ne•
garatu provitueato ao aggravo, unanime-
menae.

N. 4.109 — Relator, o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo; aggravante, Anto-
nio Pereira Caronha; agravado, Dr. Ma-
noel Ribeiro da alotta Vasconcellos.—Nega-
ram provimento ao aggravo, unanimemente.

N. 4.410 Relator, o Se. desembargador
Geminiano da Franca; aggravantes, marechal
limando gorado de Almeida e sua mulher;
aegravado, Manoel Igualoda Matta Pacheco.
—Negaram provimento ao aagravo, unanime-
mente.

N. 4.112 — Relator. o Sr. ticsombargador
Torquato de Figueiredo; aggravantes, Clara,
José C Luiz, filhos de D. Arminda Ribairo Ma-
cena, representados por seu curador a lide
Dr. Miguel Iluarque Pinto Guimarães; aggra-
vado, Dr. Arthur Liuo das Neves.—Ná.o to-
maram conhecimento do aggravo, pela illegi-
timiaade da parte aggravante, uuanime-
men te.

SORTEIO

Aggravos de petição

N. 4.411 — Relator, o Sr. desembargador
;araiva Junior.

N. 4.415 — Relator, o Sr. desembargador
Geminiatio da Franca.

N. 4.416 — Relator, o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo.

N. 4.417 — Relator, o Sr. desembargador
Geminiano da Franca.

N.4.419 — Relator, o Sr. desembargador
Saraiva Junior.

N. 4.420 — Relator, o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo.

Juizo de Direito da Terceira Vara
Givel

JUIZ, SR. DR. CARV1L110 E MELLO — DiCRIVãO,
CORONEL DARIO
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EDITAES

I-' Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

De cita çao aos credores de F. R. Pereira

i

para sciencia da proposta de concordata
que o mesmo lhes faz e bem assim para se
reunirem, sob pena de revelia, na fármai
abaixo:
O Dr. Arriado de Almeida Russell, juiz do

direito da Primeira Vara Civel do Districto
Federal. etc.:

Faz saber que por este juizo o cartorio ao
escrivão que esto subscreve se processam os
autos de concordata em que é supplicante F.
R. Pereira, nos quaes lhe foi dirigida uma
petição pedindo a convocação de seus cre-
dores para se reunirem e deliberarem so-
bre a proposta que lhes faz, afim do pa-
gar trinta por cento por saldo de seus
creditos, em seis prestações mensaes do
r) 0/0 cada uma, vencivcis em 30 de
setembro. 31 de outubro, 30 do novembro o
31 de dezembro de 1018 e 31 de janeiro o 28

. de fevereiro de 1919. Em virtude do que se
passou o presente edital, pelo teor do qual
se citam os credores de P. R. Pereira para
sciencia da proposta supra, bem assim ficam
convocados para se reunirem na sala das au-
diencias des:e juizo, á rua Menezes Vieira nu-
moro cento e cincoenta e deus, no dia 3 de
julho do corrente anuo, ás 13 horas, afim de
assistirem á leitura do pedido e o relatorio
dos commissarios e discutirem sobre esses do-
cumentos, para serem ou não approvados sob
pena do, á revelia, se proceder como fer do
direito. Scientes do que foram nomeados com-
missarios os credores J. A. de Oliveira &
Comp., Carlos Rayusfore & Comp. e A. Bon-
nlard 81 Comp., E para constar se passaram
este e outros de igual teor, que serão publi-
cados o anisados na fértna da lei. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
doze de junho de mil novecentos e dezoito.
Eu. Bartlett James, escrivão, o subscrevi.—
Alfredo de Almeida Russell. — Está conforme.
Pelo escrivão, José da Silva Lisbda. 	 e

~.0

guizo de Direito dà !Terceira --Var4
Civel

Fallencia de Luiz Quintaes & Comp.

AVISO AoS CREDORES
O escrivão Cruz Gaivão communica aos cre-

dores da fallencia da Luiz Quintaes & Comp.
que se acham em cartorio; durante cinco
dias, as relações e documentos apresentados
pelos syndicos, para serem examinados pelos
interessados, apresentando suas impugnações,
de accôrdo com os §§ 5° e 6° do art. 83 da lei
fl. 2.021, do 17 de dezembro de 1908, os
quaes são do teór seguinte: § 5°. Durante esse
prazo de cinco dias, os creditos incluidos
naquellas relações poderào cer impugnados,
quanto á sua legitimidade, importancia, ou
classificaçao; § 60. A impugnação será dirigida
ao juiz por meio de requerimento instruido
tom documentos, justificações ou outras
provas.

Rio de Janeiro, Ii do junho do 1918.-0
scrivão, Cruz Gaivão.

,	 -
nn!..4 .5.

ig.uizo de Direito da Terceira Vafai
Civel

1-alinda da Empraza de Propaganda
Universal

- Aso AOS CREDORES	 —

Partitipo que se acha em cartorio, acom-

li
anilada dos respectivos documentos, infor-
açfies da fallicia o parecer do syndico, du-

apio o prazo do 20 dias, para os fins legacs,

uma petição dos creiores retardatarios
A. Ribeiro Alves St Comp. da quantia de
3:4768000.

Rio, 11 de junho de 1918. — O escrivão,
Cruz Gaivão.

Juizo de Direito da Sexta Vara
Civel

ve praça, com o prazo de 20 dias, para ven-
da e arrematação do predio assobia lado e
respectivo terreno sito á rua Anlelica Mona
n. 38 (estação de Olaria, freguezia de
Inhauma), penhorado a Carlos Schloppel
Moi ques Leite c sua mulher, em autos de exe-
cutivo hypothecario que lhes move José João
de Araujo

O Dr. Casario da Silva Pereira, juiz do di-
Poito da 6 Vara Civel do Districtro Federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente editai vtrom,
em como no dia 5 de junho proxinao futuro, ás
13 horas, á rua MCDCZOS Vieira n. 152, o por-
teiro dos auditorios trará a publico prega° de
venda o arrematação a quem mais dér o
maior lanço °brecar acima da respnctiva
avaliação o predio abaixo deseripto e avaliado:
—Laudo de avaliarão dos bens penhorados
por José João de Araujo a Carlos Schloppel
Marques Leite e sua mulher, na fórma abaixo:
Prodio assobradado, sito á rua Angelica Moita
n. 38 (estação de Olaria, freenezia de filhais-
ma), edificado em centro de terreno, dividido
da rua por baldrame e pilastras de tijolos com
grade e portão de madeira, tendo na fachada
deus mezza.ninos, duasjanellas dé peitoril cora
portadas era fsizos, platibanda o coberto
com tolhas francesas. Entrada ao lado
com escada e varanda cimentada e cober-
ta para • onde deitam duas portas o uma
janella. Do construcçlo moderna de vez
o frontal do tijolos sobro boldraanes do
pedra e cal, achando-se dividido em duas
salas o dou quartos forrados o assoalha- •
dos, seguindo puxado com cozinha, privada e
dispensa cimentadas, e no quintal tanque para
lavagens e caixa d'agua. O prédio mede de
frente 6°,50 por 8,50, medindo o puxado
3".30'por 3°,85. O terreno pertencente ao
prédio mede de frente 10e, por igual largura
na linha dos fundos e de extensa() 33°, achan-
do-se todo cercado por zinco a confrontar
com quem de direito. A este terreno e prédio
damos o valor de 16:5005009. Rio do Janeiro,
12 de junho do 1918.—Tito Dias do Moraes.—
Oscar Euzeb'o Roirigues Roxo. E quem o dito
prédio quizer arrematar, deverá comparecer
no legar, dia o hora acima designados, onde o
porteiro o trará•a publico pregão de venda e
auematação a quem mais der e maior lanço
offerecer acima da respectiva avaliação,
advirtindo ao arrematante o disposto no arti-
go 550 § 2° do regulamento 737, de 1850 (di-
nheiro á vista ou fiador por tres dias). Dado
e passadd nesta cidade do Rio de Janeiro aos
13 do junho do 1918. Eus João do Souza Pin-
to Junior, escrivão, o subscrevi.— Cesario da
Silva Pereirg. Rio de Janeiro, 13 de junho do

•1018.—João de Souza Pinto Junior.
•

Juizo da Terceira Pretoria Civei
De 2° praça, com o prazo de oito dias e aba-

timento de 10 V., na fdrma abaixo

.0 Dr. Alvaro Bittencourt Berford, juiz da
3' Preteria Civel, etc.:

Faço saber aos que o presente editai de 24
praça, com o prazo de oito dias e abatimento
de 10 V. virem, que o official que estiver do
semana neste juizo, trará a publico pregão de
venda e arrematação, em praça do dia 25 do
corrente mez, os seguintes bens: uma mobilia.
de peroba composta de seis cadeiras singelas
e duas de braço, com capa e em bom estado;
uni guarda-pratos do vinhatico, envidraçado,

muito usado ; um guarda vestidos, de vinha-
tico, muito asado ; uma come:ioda de vinha-
tico. com quatro gare' ões e duas gavetas,
muito usada ; duas mesas de pinho com pés
torneados; um rologio do parede, americano:
um guarda-comidas com tela de inco, una
piano do autor sBord», n. 1.878, usado;
quatro cadeiras singelaa,de peroba, usados, sun
espelho bisautú, usado; uma cama do vinha-
tio, para casal, ore regular estado; um peque-
no lote de louça ordinaria, composto de pra-
tos, dietas, chicaras, pires, unia fruteira,
uma terrina quebrada o duas compoteiras e
um lote de talheres ordinarios, tudo avaliado
em 501S que, com o abatimento de 10 ss ,
fica reduzido a 4505900; cujos bens se achana
á rua de D. Nery n. em poder do
depositario Casar da Silva Santos, o foram
a esto penhorados pelo Banco Popular do
Brasil, para solução de uma acção executiva
em que contendem. Quem nos mesmos quizer
lançar, compareça tia 3a Pretoria Civel, á.
praça da Republica n. 21, no dia acima re-
ferido, ás 13 horas. E, para que a noticia
charrue ao conhecirnonto do todos, mandei
pa , sar esto edital e outro de igual toar, que
serão publicados e anixados na fôrma da lei.
Dado o passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 14 do junho de 1918. E eu, Lydio
Lima, escrivão interino, o subscrevo. — Dr.
Alvaro Bittencourt BJrford.

Juizo dá Quarta Pretoria Civel
De praça com o prazo de 10 dias

Otr. Elviro Torres Cruz, juiz da 44 Preto.
tia Cive/ do District° Federal, etc.: .

Faz saber aos que o presente virem e a quem
interessar possa, que por esto edital, fica re-
ctificado o que foi publi-ado no Diario Official
de 5 do junho corrente a fis. 7.581, annun-
ciando a praça de venda o arrematação do
credito penhorado pelo coronel Antonio Pe-
reira da Silva Junior na acção executiva que
por este juizo move contra o Dr. Soltieri de
Albuquerque, no tocante ao dia que deverá.
ter legar a referida praça, que foi inadverti-
damente pelo escrivão mareada pa"a o dia 16
(domingo), quando, do facto, fica annunciacla
paca o proximo dia 17 do junho corrente, nos
mesmos termos do referido edital. O presente
edital será affixado no Jogar do costume pelo
porteiro dos auditorios que passará certidão
de o hatrer cumprido para ser junta aos autoe
e publicado pela impratima, na fórrna da lei.
Dado e passado nesta cidade do fio do danei.
ro . 13 de junho de 1918. Eu, José Lopes de
Oliveira Araujo, ts.:rivão, o subscr,vo.— EL.
viro Torres Cruz.

_
'	 Juizo da Sexta Pretoria Civel

( S. CHRISTOVÃO )

41) ESCRIVÃO CLETO Josi: DE FREITAS

Edital de casamentos	 -

-O escrivao da Ga Preteria Civel o' oficial do
Registro Civil em casamentos de S. Chris-
tovao, etc.:

Faz saber que pejo seu cartorio estão se ha-
bilitando para casar : Manoel Martins com
Ei sil ia Azevedo.

*Quem souber de algum impedimento ac-
00 n0-0.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1918. —
escrivão, Ciclo José de Freitas.

Juizo da Sexta Pretorià CiveI
FREGIJEZIA DO ENGENHO NOVO

PROCLAMAS

Faço saber que se estão habilitando para;
casar

Uno Carlos Pereira com Edith do Men-
donça Bruno ; Joaquim Francisco de Faria
com Mercedes Maria da Gama ; Oswaldo Pe-



te ea Barbosa com Maria da Conceição
~ides lia:noa Moreira Cezar do /tocha
com Isaura Vieira Borges ; Luiz Cardoso Pe-
reira com Iletvina Palva do Ainara.l. Quem
eoubar de algum impelimentaaaccuse-o na
fórma da lei.

sexta Pretoria Girei, 13 de junho de 19t8.
—O casaavão, Francisco Pinto de. Mendonça.

Juizo dl Setima Pretoria Civel
De 2' praça, com o prazo dc oito dias e abati-

mento de 10 % sobro o preço da avaliação.
para venda e arrematação de um prédio e
respectivo terreno, á rua Bernardo n. 257,
frcguezia de Inhaúma, penhorados á Dona
Leonor Baptista da Silveira, por Lucio Soa-
res Dias, no executivo, por nota pro:nisso-
ria em que contendem, na fôrma abaixo

O Dr. José Linhares, juiz da a' Pretoria
*seiva' do Diatricto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
2` praça, com o abatimento de 10 °/ sobre o
preço da avaiiação virem, que no dia Ia do
corrente mez, após a audiencia do estalo que
terá togar as 13 horas, no pre-lio n. 41 á rua
José dos Reis, ostaçâo do Engenho de Dentro,
onde funcciona esto juizo, o (inicial do justiça
que estiver servindo de porteiro trará a pu-
blico prégão de venda e areematação a quem
mais der o maior lanço ofiarecer acima
da avaliação, feito o abatimento de 10 s/o,
aos bens descriptoa e avaliados no laudo
abaixo trauscripto: Laudo de avaliação —
Nós abaixo assianados, avaliadoras privati-
vos das protorias do District.° Federal, de-
claramos que em cumprimento do mandado
do Ermo. Sr.Dr. José Linhares, juiz da 7'
Pretoria Civel, e a requerimento de Lucio
Soares Dias, procedemos á avaliação dos
bens penhorados a D. 1.eonor Baptista da
Silveira, no executivo por nota, promissoria
que lhe movo o requerente. Os referidos
bens constam do predio e respectivo ter-
reno sitias á rua Bernarda n. 257, freguezia
do Inliatima, que examinamos e descrevemos
da fórma seguinte : Predio assobradado, afas-
tado do alinhamento da rua, feitio de plati-
banda, com oito janellas na facliada o (luas
portas de entrada, sobre unia varanda do
lado esquerdo e coberto do telhas francezas;
medo no corpo pánaipal 7 0,20 de largura
por 60 ,80 de extensab e compão-so do duas
salas e dous quartos, soalhados e forrados, se-
guindo-se um puchado com 2°,05 mais ou
menos de extensão,. onde está installada a
cosinha. O respectivo terreno mede.22a,10
do tostada por 10°,80 de exteusao, tendo
na frente, muro com uma parte do gradil
de forro; do lado esquerdo e fundos até encon-
trar o predio, fechado com murq e do lado
direito com cerca de arame o zinco; no
quintal existo um compartimento para la-
trina, banheiro e tanque. O predio descripto,
comquanto de regular construcção, precisa de
um limpeza e, tendo em vista o local onde se
acha situado, o avaliamos com o respectivo
terreno e muros na quantia de 6:500j (seis
contos e quinhentos mil réis). Rio do Janeiro,
18 de janeiro do 1.918.—João Ferreira Cavai-

.. cante.—Delio Guaraná do Barros. (Estava le-
galmente sellado). Feito o abatimento legal
de 10 % sobre o preço da avaliação irão os
ditos bens á 2' praça pela quantia de S:850$
(cinco contos oitocentos e eincoenta mil réis).
E quem os mesmos bens (afizer arrematar
compareça no dia, hora e togar acima desi-
gnados, sciente de que a praça será effectuada
mediante dinheiro á vista ou fiador idonco
por tres dias. E para que chegue ao conheci-
mento do todos mandei passar o presente edi-
tal que será afixado no legar do castrune e
della extrahidos traslados e copias para os
fins de direito. Rio de Janeiro, 3 de junho de
1918.—Eu, Raul Tavares do Araujo, escre-
vente juramentado, o escrevi. E eu, Hauri-
que Ferreira de Araujo, escrivão, o subs-crevi.
—Josd Linhares.,

Juizo da Setima Pretória Civel
De 1' praça, com o - prazo de 10 dias para

venda c arrematação dos beis moveis penico-
:114,s a .100 l'aulo de Souza por

	

Gonçalves d	 Figueiredo, no executivo
por alugueres em que contendem na fôrma
abaixo

O Dr. José Linhares, juiz da 7" Pratoria
Civel do Dietricto Federal. etc.:

FdZ saber aos que o presenta edital do
1 4 praça, com o prazo do 10 dias, virem
que no da IS do corrente mez, após a
anilem:ia: do esteio que terá togar ás 13
horas. no predio n. 41 á rua José dos Beis,
na Estação do Engenho de Dentro, onde
funcieiana este juizo, o Oleia' de justiça que
estiver seraindo de porteiro.' trará a publico
prégao de venda e arreiaataçeo a quem mais
der -e maior lanço °abracei: acima da ava-
liação os buas constantes do laudo seguinte:
Laudo de alatina) -- Nós abaixo assigna-
dos, avalia ores privativos das pretorias do
District° Fedeaal, declaramos que em cum-
primanto do mandado do Exmo. Sr. Dia-Josó
Linhares, juiz da 7' Preteria Clvel, e a reque-
r: iene:no de Joaoallianalves de Figueirealo, nos
didginios á rua Assis Carneiro n. 438
para avaliarmos os bons penhorados a Jcaé
Paulo de &ema, no • executivo par alugueres,
que lhe move o requerente, e, alli sendo, fo-
mos informara qe . que os referidos Laus
achavam-se á mesma rua Assis Carneiro nu-
mero 139, sob a guarda do depositado Atito-
»io Maria de alagalhães. De facto alli compa-
recendo, encontrámos os citados bens que
examinámos e avaliámos da fórma seguinte:
Seis cadeiras escuras cnveruizadas e assento
de palhinha. dezoito mil ris; (luas jardinei-
ras de peroba, d ez mil réis; uma pequena,
mesa de pinho, dou s mil réis, um guarda lou-
ça de pinho, envidraçado e com frizos doura-
dos, vinte,mil réis; uma cama de peroba para
casal, envernizada e com um parafuso que-
brado, quarenta mil réis: unia caieira de ba-
lanço com assento do palhinha, madeira es-
cura, quinze mil réis; uma anachina «Singera
de pé, para costuras. ri. 131.837, em bom es-
tado, cem mil réis. Total de réis 2055903 (du-
zentos e cinco il réis). Rio de Janeiro,
2a de maio de '1918. — João Ferreira Ca-
valcanti.—Delio Guaraná de lairroa (Esta-
va le;almerite sella io). E quem os mesmos
bens quinr arrematar compareça no dia, hora
e togar acima referidos. sciente de que a pra-
ça será effectuada meliante dinheiro á vista
ou fiador idoneo por treá dias. E para que
chegue ao canaccimento de todos mandei
passar o presente edital, que será affixado
togar do costume, e della extrahidos traslado
e cópias para os fins de direito. Rio de Ja-
neiro, i do junho de 1918. Eu, Raul Tavares
de Araujo, escrevente juramentado, o escre-
vi. E eu, Henrique Ferreira do Araujo, escri-
vão, o subscrevi,—Jose Linhares.

	 de, 1818 8o25 
	 4)

maior lanço ofibrocor acima da avallaadia
do 3:0)0$0J0 (tres contos de réis) os bens
descriptos e avaliados no lauclQ abaixo
transcripto: Laudo de avaliação. Nós abaixo
assignados, avaliadores privativos das preto- .
rias do District° Federal, declaramos que ora
cumprimento do mandado do Exmo. Sr. Dr,
Jasé Liiibares, juiz da 7' Pretoria eivai, o
requerimento do João Soares Dias, inventar/.
ante do espalio do Antonio Machado Lourenço
e sua mulher, nos dirigimos á rua da Repu-
blica ti. 99, antigo n: 19, estaçâo Quintino
lloca.yilva, freguezia do Inhaúma, para ava-
liarmos os bens penhorados a D. Maria Elisa
de Soura Vieira, no executivo hypatliecario
que lhe move o requerente, c, ali sendo, ve-
rificárnos tratar-se de «uma estalagem» divi-
dida em cinco moradias com as numerações
I a V (uni a cinco romanos), tendo cada mo-
radia umo salinha, uni quartinho e um pe-
queno compartimento que serve de cosiuba,
tudo de telha vã, sabre urna só cuinieira o
com Ires metros, mais ou menos de altura,
sendo que a primeira moradia tem dita jar
:relias na frente e entrada ao ladrai e as ou-
tras toem porta e janolla dan:lo para o patoo.

sNléclo a referida estalagem cinco melros de
largura po: dezesete metros de comprimento e?	 •	 •esta em . mas condições de conservaçio. O res-
pectivo terreno, segundo as iudicações que
nos deram no local, tem onze metros do lar-
lura., par setenta e seis metros de - compri-
mento, dando frente Lambem para a rua
Prudente de Moraes. Tendo pois, em vista a
natureza da cons:rucçao e ser o terreno em
morro, bem comow o,local onde se acha si-
tuada, avaliámos a les:alagam e respectivo
terreno, descriptoe, na quantia de réis 3:0005,
(tres contos de réis). Rio de Janeizo, 14 de
maio de {018.—Jolo Ferreira Cavalcante.
—Delio Guaraná de Barros. (Estava legal-
mente saltado.) E quem os referidos bens quine
arrematar compareça no dia, hora e Jogar
acima deasigualos, sciente de que a praça serrt
abaulada mediante dinheiro á vista ou fiador
idonco por tres dias. E, para que chegue ao
conhecimento do todos, mandou passar o ore-
sente edital, que será afixado no togar do
costume c publicado tia fórma da lei. Rio do
Janeiro, 23 de maio de 1918. Eu, Raul Ta-
vares de Araujo, escrevente juranientado, o,
escrevi. E eu, Henrique Ferreira de Ara tapa
escrivão, o subscrevi. —José Linhares.

TERMOS DE CONTRATOS
Ministerio da Viação e Obras

Publicas

Repartição Geral dos Welegraphos • 4

Contracto que eillre--si fazem a Reparti,
cão Geral dos Telegraphos e a menor,
Anna Maria Mendes Ferreira, repre-
sentada pelo seu procurador Dr. Ne/-
son Vieira de Souza, devidamente au-
torizado, que apresentou procuração,
passada no decimo primeiro tabellião.
desta capital de São Paulo e certidão
passada no cartorio tio quarto es., •
crivão de orphãos, ausentes e prove-
doria da comarca da capital do EB-,
tacto de São Paulo, para o arrenda-
mento do predio numero seis da rua
Duque de Caxias, destinado á estação
telegraphica urbana da tLuzn nesã.
cidade.	 1.

'Aos Seis dias do mei de junho de fila
novecentos e dezoito, presentes no escri,
ptorio-séde do Districto-Telegraphico d@
São Paulo o reapectivo engenheiro.
chefe, Sr. Alfredo Ferreira dos Santos,
aútorizado pelo tcicsp~ d servizct.,7

Sabbado 15	 DIARIO

Juizo da Setima Pretoria Crael
De 1' prera, com o prazo de 20 dias, para a

ven ia is arrematação de uma estalagem e
resp ,nttvo terreno á rua da Republica n. 99,
antigo 19, estação de Quintino Bocayuva,
freguesia dc Inhaúma. penhorados 4 D. Ma-
ria Eliza dc Souza Vieira por João Soares
Dias, no executivo hypothecario em que con-
tendem, na fárina abaixo

O Ir. José Linhares, juiz da a' Pretoria ei-
ve' do Districto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
1' praça, com o prazo do 20 dias, virar° que
no dia IS de junho proximo futuro, após a
audiencia do esteio que terá logar ás 13 horas,
no predio ii. 41, á rua José dos Reis, na es-,
tação do Engoma) de Dentro, onde funcciona
este juizo; o oficial de Justiça que estiver ser-
lindo de porteiro trará a publico pregão de
veada c arrematação a quem mais der a,
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Confere. — S. Leite. Conforme. 	 •
Cardoso..

numero duzentos e quarenta e dous, de4
seis de maio do corrente armo, da Dire-
ctoria Gera dos Telegraphos, e o Sr.
Dr. Nelson 'Vieira de Souza, devida-
mente autorizado como procurador da
menor Anna Maria Mendes Ferreira,
proprietaria do mesmo predio numero
seis á rua Duque de Caxias, nesta ci-
dade de São Paulo, entre si ajustaram o
arrendamento do mesmo predio para
servir de estação telegrapliica, mediante
as seguintes clausulas:

Nona — E, por estarem a Repartição
Geral dos Telegraphos representada pelo
Sr: Alfredo Ferreira dos Santos, enge-
oheiro-chefe do Districto de São Paulo,
devidami, nle autorizado, e a proprietaria
do alludido predio a menor Anua Maria
Mendes Ferreira, representada pelo seu
procurador Dr. Nelson Vieira de Souza,
perfeitamente accórcies cru todas as con-
dições acima estabelecidas, assignam
para os devidos effeitos este contracto,
com as testemunhas abaixo declaradas.
Foram apresentadas neste escriplorio a
certidão passada no quarto escrivão do
orphãos, ausentes e p rovedoria da co-
marêa da capital do Estado de São Paulo
e a procuração dando ao Dr. Nelson
Vieira de Souza plena autorização para
assignar este contracto. Eu, Raul S,),-
vaes da Silva, auxiliar de linha, 'cota
exereicio neste escriplorio,• lavrei o pre-
sente contracto. Em .tempo: O Dr. :\ e:-
son Vieira de Sueza é procurador da tu-
-tora.da proprietaria. Sobre uma estam-
pilha federal no valor de vinte mil reis,
se lê: S. Paulo, G de junho de 1918. —
Alfredo Ferreira dos Santos. — Nelson
Vieira de Souza. Testemunhas: Frede-
rico Wanderlcy.	 • Ilitgo Figueiró,

r" PARTE COMMERCI
Camara Syndical

00 d/v

Sobre Londres 	 -	 13 3,61
Sobre Paris 	 	 5681
Sobre Hamburgo 	 ...	 —
Sobre Baba....
Sobre Portugal 	 	 —
Sobre Nova York 	
Lib. esterlina em moeda	 —
Sobre Buenos Aires (peso papel,..a
Sobre Buenos Aires (peso ouro)...•
Sobre Montevidéo (peso ouro)....
Sobre Ilasnanha ;peseta) 	
Sobre ilnllanda (florim) 	
Sobre Suis.sa (franco) 	
Apolices Compromissos do The-

souro, 1-0005, 5 %, port 	
Apolices do comi-estimo municipal

de 1906. port 	
Apolices do emprestiino municipal

do 1.90a. nora 	
Apolicas do emprestimo muaicipal

do 1917, nort 	
Apolices nutnicipaes dc Nitheroy,

1005. 6 °/,„ part 	
Apolices do min-estimo do Espiri-

to Santo 1:0005, G %. nona. ....
Apolices Rio de Janeiro. 1005, 4 %,

port 	
Banco Poringuez do ftra ql c/50 %
Banco da Lavoura e do Coimarei°
Banco do Bra,j1 	
Companhia Loterias Naclonacs do

Brasil 	 •
Companhia Terras e Colonização,.

.Companhia E. de F. F. Brasileiras
(Rede Sul Mineira) 	

Companhia Cessionaria Docas do
Porto da Bahia, c/30 % 	

Companhia Tecidos Magée.nse 	
Companhia E. do F. o Minas São

Jeronymo 	
Companhia Progresso Industrial do

Brasil

Companhia Manufaciora Flumi-
nense 	 	 2105000

Debentures da Companhia Cesio-
naria Docaa..do Porto da Bahia, .
2' sério 	 	 1965750

Vendas a prazo

100 Companhia Cessionaria Dow
do Porto da Bahia, c,'50	 ire
30 dias 	

	
101500

500 Companhia Cessionaria Docas
do Porto da Bahia, c/50 %, v/c
30 dias 	

	
101$500

300 Companhia E.de F. o Minas
S. Jeronymo, v/c 30 dias 	

	
1135000

500 Companhia E. de F. o Minas
S. Jeronymo, v/c 30 dias 	

	
1155000

1.000 Companhia E. do F. e Minas
S. Jcronymo, v/c, 30 dias 	

	
(1.5$000'

Secretaria da Camara Syndical, 14 de ju.;.
nho do 1918.— A. Sinionsen, syndico.

O Banco do Brasil forneceu cambiaes a 90
dias de vista sobro Londres á taxa de
/31/16.

2.606:2705817

225:628$972

2.831:8995799

Em igual periodo do 1917... 	 2.361:1055041

Alfandega do Rio de Janeiro

mar D! 1080

Renda arrecadada em 14:
Em ouro 	 	 83:4205070 .
Empapei.. 	 ....- 102:8035721.

......______•-. •
Total 	 	 18G:255691

:Renda arrecadada de 1 a 14
de junhoode 1918 	 	 2.183:9325763

'tu igual poriodo de 4917 	  . 1.897:3)55492

Differença a maior em 1918 	 586 : 5975271

NOTICIÁRIO
O Sr. Presidente da Republica conservou- •

se durante o dia do hontem em seus aposen-
tos particulares, não tendo recebido pessoa
alguma.

— Foi assignado por S. Ex. o decreto no-
meando o Dr. Leopoldo de Bulhões para o
cargo do Commissario da Alimentação Pu-
blica.

Terceira — As despezas para a segu-
rança do predio, as exigidas pelos me-
lhoramentos publicos ou hygienicos e
circumstancias accidentaes, continuarão
ja correr Por conta da proprietaria, bem
como as de pcnna ermita, esgoto, d e'-
ima e qualquer onus judicial ou extra-.

dudicial a que esteja sujeita aquella
propriedade.

Quarta — A proprictoria não fica
Obrigada a indemnizar as beinfeitorias
feitas pela repartição no predio.

Quinta — Obriga-se a proprietaria,
por si, seus herdeiros ou successores, a
fazer bom, firme e valioso o presente
contracto durante o prazo da clausula
primeira, respeitada no decurso de sua
execução a conveniencia do • sevrico pu-
blico e a dar, em igualdade de condições,
preferencia á repartição, para novo ar-
rendamento, emquanto convier ao ser-
yiço publico, reservando o direito a
'qualquer das duas partes contractantes
de rescindir este ajuste, na falta da
observancia das obrigações respectiva-
Mente tomadas.	 •

Sexta — A rescisão por qualquer doa
motivos citados se effectuará por termo
lavrado na Repartição Geral dos Tele-
graphos, após despacho do respectivo di-
rector geral, com precedencia de aviso,

-que uma das partes contrai:jantes diri-
girá á outra.

Setima — Si um doa,_ contraclantes in-
fringir unia ou mais clausulas deste
Contracto, ficará salvo ao outro contra-
ttante o direito de uma indemnização
'correspondente ao aluguel dos mezes
que f•allarem para a terminação do prazo
"e.ontractuai. 	 • •

• • Oitava — O presente contracto só so
tornará effectivo deaoia de reaiürAd2
peio ifribunal do Cenlas.., 	 $0.

Primeira — Fica o referido predio,
de accórdo com a autorização constante
do artigo cento e trinta e cinco da lei
numero tres mil quatrocentos e cm-
coenta e quatro, de seis de janeiro do
corrente anilo, arrendado á Reparliçãci
Geral dos Telegraphos, durante o prazo
de trinta mezes e vinte e sete dias, a co-
meçar de quatro de junho corrente, e a
1.erminar em trinta e um de dezembro
do mil novecentos' e vinte, pelo aluguel
mensal 4e tresentos mil réis, pagavel
por mcz vencido, correndo as despezas
pelo credito proprio que, na verba «Tel
legraphosa do orçamento do Ministerio
da Viação e Obras Publicas, de cada
exercicio, vem sub-consignado para alu

m	
-

guel de casas, observando-se e 	 tudo
os preceitos legaes applicaveis aos con-
ractos adiministrativos. 	 •

Segunda — 4 Repartição Geral dos
Telegraphos poderá, a expensas suas,
de accCirdo com a prdfIrietaria, adaptar,
0 dito predio ao serviço que lhe é desti-
nado, obrigando-se, porém, depois de
extincto o contracto, a desfazer as modi-
ficações realizadas para aquella
ptação, si assim o exigir a proprietaria.; URSO MICTA?. DO MOIO E MOEDA WETALTJa

A' vista

12 59/64
$688
--
5432

25141
35920

225900
15790

55000
1$025

15050

9008000

1995000

1985039

1015000

905500

1805010

935500
1355000
180S0e0
237500)

105500
115500

495750

995000
1005000

	**i-	 RENDAS PUBLICAS,,
•

.1	 - Recebedoria do District° FedetaI

Bonda arrecadada do 1 a 13
de junho de 1918. 	

Renda arrecadada em 14 de
junho de 1918.

1.12$500	 Na primeira Pagadoria do Thesouro Na;
cional, pagarn-so hoje, 13' dia util, as seguiu;

4805000 tes folhas: Montepio militar da marinha e j
_Companhia Confiança Industrial..: 2005000 Montepio militar da	 "

_	 _
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Directoria de Meteorologia e Astronomia - Sacçao de Meteorologia e Phrsica do Globo - Boletim do tempo - Synopse do tempo CM
todo o Brasil ao 1/2 dia de Greonwich 	 hs. no Rio do Janeiro) no dia 14 de junho de 4918.

Zona norte - Em Pernambuco e Parahyba e tempo mantem-se incerto ; no recebemo's dos demais Estados o nosso serviço. Zona 'n
centro - O tempo c.ontinna bom em toda a parte, tendo augmentado sensivelmente a nebulosidade; pequenas precipitações foram obser-
vadas /imitem em Juiz de Fera. Nova Friburgo, Vassoáras e Rezende. A temperatura subiu ligeiramente em alguns pontos do Estado dG

' Rio. Zona sul - Reina tempo incerto em toda a parte. No extremo sul de S. Pardo e nos Estados de Santa Calharilia e Ilio Grande
- choveu e trovejou hontem	 tarde ; a temperatm.a pouco variou de hontem para hoje. A maior temperatura de hontem, 33,0, em Co..

runibá ; a menor, 5,0, ein Passa Quatro. Preiisacrdo tempo para o Districto Federal - Tempo em geral, instavel (1); melhora passa-
• geira, possivel. durante o dia (3). Temperatura em declinio (1). Ventos normaes, preiciminando os do quadranto sul (2); frescos (3).
• muito provavel. 2) provavel. ti) algumas prJbaliJades.

Observações meteoroiogicas effeetuadas simultaneamente ao 1p2 dia de Greenwich (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 14 do junho clo
19(8. (Resumo do boletim organizado no Observatorio Nacional).

S. 1..uo mar..tilrao (X).
Barra do Coroa (X)..
Fortaleza (X).........
Qcixeramobiai 	 	 61.41	 24.0 -2.0 21 1.3.(e. de manhã) 30.0 23.0 	 0.3

1

C. r. pm,
Natal (X) 	
Parallyba 	
Recite 	  

60.6	 25.0
60.7	 27.0

-1.0
2.0

SE
SE

2
1

3.	 9 Trair-judio. M. c. (n. mau.)
26.5
28.0

1
23.0	 31.0 C.	 pni.
22.0'	 47.0 C". QUI, pm.d

Páo de As ,mvar (X) 	
Aracajá (X) 	
Babia (X) 	
Cactité (X) 	
Jaimaria.
(Seno Horizonte 	

!.9.8
62.5

22.0
16.0

0.0
0.0

Cal ina
Calma

O
o

3
1

B.
B. (u. o. de m.)

31.0
27.0

11.0
9.0

Theophilo Ottoni (X) 	
Uberaba 	 60.7 20.0 1.0 NNE 3 B. 23.0 14.0
Caxambá (X). .....
Goyaz 	 60.8 20.0 0.0 Calma o

1
3 B. 31.0 14.0

Santa Lmia (X)......
Covabá 	
Coilimbá 	

56.6
57.4

24.5
2.4.5

0.0
0.7

Calma
Calma

O
o

8
1

3'
B.
B. (ch. dc m.)

31.3
33.0

23.0
21.8

Vidoria 	 60.3 22.0 0.0	 SW 1 o Peqs.;evagas. B. 25.0 19.5

2.31.
Capital Federal 	 59.3» 21.2	 1.0'	 WNW 3 9 Chao. I. (n. o. man.) 27.7 18.8
Campos 	 60.6' 22.0 2.0	 NW 4 B. 31.0 14.0
Friburgo 	 62.8 14.0 0.0	 Cal ina o	 0 .	 - B. 25.0 6.0 prt--Zn
Potropoli-
Rezende.	 	
Caba Frio 	

61.1
61.6
59.1

16.5
14.0
23.0

1.5	 E
-1.0	 Calma
1.0	 Calina

O
o

7;
10
5 Tranquillo.

I. (o. de inanhã)
N.(n.o.de mau.)
B. (o.	 inautii).

26.0
27.0
28.0

10.0
10.0
16.0

-
0.7

I.	 piai.
C. v. paL)

Therezopolis 	 60.8 .18.0 3.0 7	 - fl.	 (o.	 de	 tu.) 24.0 7.0
S. Paulo 	 61.2 16.5 0.0 NW 3 !o I. (c. manhã.) 25.0 14.0 11.5
Santo 	 58.0 22.0 1.0 NW 3 10 Tra riquillo. 29.0 18.0 3.3 Ch. atr.
Paranaguá 	 62.0	 29.0 1.6 WSW 10 Tranquillo. 12.2' 12.2 81.6 C. t. pata
Curitiba (X) 	
FlerianJpolls 	 50.2	 19.0 1.0 Calma o 9 Tranquillo. N t.. 23.0 15.0 Ch.
Ines 	 6.0 3.0	 NNE 2 10 20.0 7.0 C. pra.
Porto Alegre....... 57.0 17.0	 0.0	 Calma o 10	 • 19.4 16.0 3.3 C. pra.
Uruguayana (X) 	
Montevideo (X) 	
fluel:oc Aire	 (X)....

Eszatio do céJ : em det.nuos ou ceo encoberto - 0, totalmente liropo; 1u, to alnielite encoberto. Es atio do Tempo: b, bom; 1, incerto;
nt Irlá g . Pite:romenos diversos : e, chuva; uo, neve: lls, novoa secca; n, nevoeiro denso; ut, nevoeiro tenue: sa, saraiva; ge, geada;
tr, trovoada cJio Mitinpago; t.. trovões: v. ulainpagas; o, orvalho; -v, ventaria. Os numer,rs indicativos da força do vento, referem-se
Escala lloarifirt, de O calina a 12 tufão. A prdssão barainetr;ca acha-se reluzida a (PC., ao uivei do mar e á gravidade normal.
01):ervaç c,c; inct?.oro:.)gicas IY.alizadas em alguns pa;tos da Capital Federal - Nota: A chuva foi medida no dia 14 ás 7 horas e as tempera.:
turas forat» observadas no dia 13 ás 21 horas
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r.	 Postos
Chuva em
24 horas

ni;n1

Temperaturas
e.xlromas Postos

Chuva em
24 horas

mán

Temperaturas
extremas

Maxima Maxima	 Minium

Pedregulho. 0.0 28.0 15.7 Flamengo 	 •
Eng:mho de Denrro 	 0.0 29.6 10.2 Pão de Assuear (alto) 	
Penlv	 0.0 26.7 17.3 Copacabana (forte) 	
Horto Florestal 	 Si	 Janilario' 	 	 0.0	 28.0 17.4
Lagna llo trigo de Freitas 	 0.0 2/.2 17.6 Ikbrro da Urca 	 24.0 17.4
Jacarépagirá 	

,
Casoalura (Il. N. S. das Dores)... 0.0 23.2 16.0

Itapirá 	 0.0 129.3 16.4 Ba rign 	
'Nuca (muda) 	

Nota - (X) Não veio telegramtua...	 •
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N. 43.3S1
Vasconcelos, Castro Si Comp.- negociantes

estabelecidos nesea, cidade no ¡ais() de São
Francisco de Paula n. com cominercio do
fazendas, modas, armarinho o confecções,
veem apresentar e pedir para ser registrada
na Junta Commercial a marca acima estam-
pada, adoptada pelos mesmos para distinguir
todos os artigos do seu negocio e que consiste
rio seguinte: uma figura de mulher recostada
em um escudo que se vè sobre um pedestal
em fórma de escada, com quatro degráos,
tendo a mão esquerda apoiada á cabeça o
empunhando com a direita uma bandeira
fantasia do onde se destaca uma faixa branca
com os dizeres: «A Braeleiras lendo-se mais
abaixo da bandeira na base do pedestal a pa-
lavra «Registradas. A referida marca será
usada pelos supplicantesaião só nas fazendas e
mais anisem de seu negocio, como tambeni era
facturas, cartões, annuncios, etc., variando
em dimensões que mais lhes convenham o
sempre em preto o branco. Para Os devidos
&feitos apresentam este em driplicata. Rio do
Janeiro, 13 do setembro do 1909. - Vascon-
cellos, Castro 4. Comp. (sobre uma estampilha
federal de 300 réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á 1 1/2 hora do
dia 15 de setembro do 1909.- O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.381 por despacho da
Junta Commercial em sesslo de hoje. Rio de
Janeiro, 16 de setembro de 1909.- O sacra-
taris, rabio Leal (data e assignatura sobre es-
taneelhas no valor de 0600, tendo á margem
o carimbo que so lê ',Junta Commercial da
Cap:tal Federal»).	 _

Por despacho a Junta Commercial, em
sessão de hoje annotou-so no reg:sive ri. 6.381

transferencia da marca «A Bras:leira» de
Vasconce/los, Castro dr Comp., para seus ces-
sionarios J. dos Santos Cuimarães di Comp.

•Rio de Janeiro. O de junho de 1918.-Iseloro
Campos, director.

' N. 13.100
Expresso Internacional, estabelecido nesta

cidade, á aveniJa Rio Branco n. e83, apre-
senta a marca supra que consiste na palavra
ftExprin ter» disposta entre aspas. Esta marca,
crne pede variar em typos, coros e dimensões,
serve para distinguir artigos de livraria, pa-
pelaria, lithographia, encadernação, artigos
de carteie livros e impressão em geral, papeis
e cartões, menos papeis pintados, livros im-
pressos para effectuar pagamentos, talões .o
talões de bilhetes para viagem, do commercio
do depositante. Rio de Janeiro, 18 de feve-
reiro do 1908. - Expresso Internacional. E.
Comas, agente geral (sobre uma estampilha
de 600 reis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
. mercial da Capital Federal ás 14 horas e 15
minutos do dia 18 de fevereiro de 1918. -
Isidoro Campos, &ceder.

Registrada sob o 11. 13.166 por despacho da
Junta Commercial em sessão de boje. Pagou
wo primeiro exemplar 20$ de sello por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 6 de junho de 1918.-
Iseloro Campos, director. ( Ao lado estava o
carimbo da Janta Commercial.)

—
N. 13.107'

Orlando da Fonseca nanem, pharmaceutice,
estabelecidos com fabrica de productos chi-
micos e pharmaceuticos á rua Salvador Corra
n. 74 (Leme), sob a firma de Orlando Rangel
vem apresentar o requerer á meritissima
Janta Commerelal o registro, de conformidade
Com o lei, da marca acima coitada, que con-
siste na_ denote tenção_ arbitraria on do Oen;

tasia da palavra sAnturentea, sobre uru traço,
não empre gada ainda por outrem o creala
pelo supplicante para um producto pharma-
ceutiso, sob a fôrma de pó, de sua formula e
fabrico, cujo nome é a propr : a marca, que
será usada em rotulos, cnvoltorios, esfoles,
papel e tinta, de toda o qualquer qualidade e
sob diversas fórmas, reivindicando o suppli-
cante para si o direito desse nome, como de
soa inteira e exclusiva propriedade. Com  este
registro quer o requerente garantir os seus
direitos de propriedade, commercio o indus-
tria ou fabrico. Rio de Janeiro, 8 de maio do
1918. -Orlando da Fonseca Rangei, sob 600
reis em estampilhas.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federai ás 12 horas do
dial!. de maio de 1918. - Isidoro Campos,
director.

Registrada sob n. 13.167 por despacho da
,unta Commercial em sessie de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 203003 de safio por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 6 de junho do
1918.-Isidoro et1111p0S, director. (Ao lado es-
tava o carimba da Junta Commercial.)

.0••n•nn•n

N. 113.171
Maria Bane licta Lace Brandão. soeis da

firma M. Brandão e• Comp., estabelecida com
negecio de pharrnacia na avenida Salvador
do Sá n. 220, adopta a marca supra, consis-
tente no nome caracteristico sNeo-Tonicos,
entro aspas, para distinguir um • producto
pharmaceutice (elixir) de sna fabrica eão e
commercio. flio de Janeiro, R de maio do
1918.- Maria Renedicta Lacé Brandrto (sobre
urna estampilha do valor de 600 reis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Cap:tal Federal ás 14 heras e 25
minutos do dia 14 de maio do 1018. - Isi-
doro Campos, director.

Registrada sob o n. 13.171 por despacho da
Junta. Cominercial ettl qe2.3ao de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 205 do sello por estam-
pilhas. Rio de Jan eiro. G de junho de 1918.-
Isi !oro Campos, director. (Ao lado estava o
carimbo da Junta Commercial.)

N. 13.17:1
.Tules Rime, neenciante, estabelecido nesta

praçie á rua General Camara n. 105, com
cominarei° de commissõcs, consignações, re-
presentações e conta propria, importacão o
exportação, vem apresentar á meriessima
Junta Commercial a marca acima coitada,
consistente em um escudo oval, tendo no cen-
tro uma corba de .phantasia e abaixo uma ro-
zeta; circulando egSe escudo, lê-se superior-
mente a palavra em typos mainscules: (Stan-
dards, lateralreente as iniciaes J. B. e infe-
riormente-Rio-. Cruzam-se ao fendo do
mesmo escudo dons galhardetes, fluctuando
sobre as respectivas hastes. A referida marca,
que será usada eni papel e tintas de toda e
qualquer cer, pintada. estampada ou gravada
a foge, nos variados artigos do seu c,onimercio,
acondicionados em saccos ou envolnero tae.s
como cereaes de qualquer cspecie, incliudo fa-
rinhas de mandioca em geral, polvilho, ra-
pioca, assucar, banha, manteiga, (ecos (co-
mcstiveis) deo de teceu). 'alce de mamona,
oleo de ceco, oleo de andiroba, oleo de careço
de algodão, eéra ds carnaúba. cera virgem de
abelha etc., afim de bem distinguir e ass'm
melhor garantir os seus direitos do proprie-
dade o commercio. Sobre uma estampilha de
600 réis, inutilizava o seguinte:- Rio de Ja-
neiro, 15 de maio de 1918.- Jules Num. (Ao
lado o carimbo deste commerciante).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
tuercial da Capital Federal, ás 13 horas e 15
minutos do dia 16 do maio de 1918. - Isi-
doro Campos, director.

Registrada sob n. 13.17N por despacho da
Junta Commercial em sessio de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20g de sono por es-
tampilhaele_J_aneir_o,,6_do ejunpoa_o_

N. 8.199 A -armorial descriptivo dos me-;1
lharamontas introdu:idos na invenção d
allm processo aperfeicoado para preparar \
unia tnneilecm de algas marinhas apr.liert-1
tel a fibras textis ou a productos feitos dei
fibras testisu. privilegiada pela patente;
n. 8.199, c para os quacs pretende privile-1.
gio Lniz Alves de Oliveira, domiciliado nesta`
cidade.

Esta invenção tem por objecto melhora-:
mentos no pracesso privilegiado pela patente
n; 8.199, do 29 de abril de 101e, para prepa-
rar uma mucilagein de algas marinhas, des-
tinada ao preparo de fibras textis ou de pro-
ductos-feitos do Sb 'as teses.

Os presentes melhoramentes consis'em em
add cionar a ema mucilagem de algas" mari-
nhas preparada segundo o dito processo cer-
ca de 5 ts de oleei spluvel constituido por uma
soluça') de olco de ricinio e soda caustica em
agua quente (de preferencia na proporçao do
5 tilos de oleo e 2,2 kilos do soJa para 10
litros de agua).

Em resumo, ceivindice como pontos e cara-
cteres constitutivos dos presentes melhora-
mentos:

Os melhoramentos no processo privilegiado
pela patente n. 8.190, de 29 de abril de
1914. que consistem em addicionar a urna
mucilagem de algas mariehas prepararias por
esto processo cerca de N % de ele .) soltivel
constituído por uma solução de oleo de ricinio
e soda caustica em agua quente, substancial-
mente como se descreveu.

• Rio do Janeiro, 18 de abril de 198.-Poe
procuração, Leclere de C.

•
N. 9.957 Memorial descriptico da inverta/e

dc <uru novo systema de apparcillos para
evitar desastres em estradas de ferro, deno-,
minado Self-Block-system», para que pre-
tende pi iseceio José Augusto eletreto dosl
Santos, domiciliado em Campinas, Estadol
dc S. Paulo

O caracteristico mais importante do novo
_ systerna:de_segurança_para evitar .tlesaestree

1018.- Isidoro Campos, director. (A' margem
estava o solto da Junta Commercial.)

—
N. 1.3.178

Luiz Pereira Marques Si Comp., estabele-
cidos á praça da Republica n. 59, adoptam
para distinguir as sodas, syphões, aguas mi-
neraes e demais bebidas sem alceei, a marca
acima, que poderá variar de cõr e de dimen-
sões, constando de duas circumferencias con-
centricas, tendo no centro duas chaves entre-
laçadas formando um X, no espaço compre-
hendido entro as duas chenniferencias as pa-
lavras: marca registrada. Esta marca será
usada em impressos, gravadas ou por qualquer
fórma nas bebidas mencionadas e em qualquer
recipiente. Declaramos que a marca acima
é para ser usada nos prediletos do nosso fa-
brico. Rio de Janeiro, 23 de maio de 1918.
- Luiz Pereira Marques Comp. (Estavam
inutilizadas duas estampilhas no valor do Co-
sentes reis, cada uma.)

Apresentada na secretaria da _Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 14 horas o 45
minutos do dia 23 de maio de 1918. - Isidoro
Casque, director.

(Iceis: fp:ida sob n. 13.178, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exeinelar 20$ de solto por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 6 do junho do 19:8.
- Isidoro Campos, director. (Ao lado estava
o carimbo da Junta Commercial da Capital
Federal.)

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1918. —
Luis Pereira Marques 6 Comp.

. .pATENTEs DE IN yENÇÃo

• •
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em estradas de ferro, que denominamos Self-
block-system, e que é objecto da presente
descripção, consiste no emprego de dous cir-
cuitos electricos parciaes que, ajuntando-se e
completando-se um ao outro, podem firmar
uni só circuito quando estiverem ambos liga-
dos em tensão, podendo, comtudo, funccioriar
independentemente um do outro, como dous
circuitos distinctos, mediante uma ligaçao em
derivação. Tal é o principio basico do sys-
terna.

Sejam, por exemplo, os dous circuitos con-
secutivos Ail iB c BG2 C (fig. I), ligados um ao
outro no ponto commurn B. A extremidade A
do circuito AG 1 B é constituida por uma la-
mina rnotallica e a extremidade C do cir-
cuito 'MC é constituida por unia va'sTsoura ou

.... escova metallica. Vé-so que os dous geradores
de electricidade ou pilhas G t e G2 estão dis-
postos respectivamente em cada circuito do
fó mia que as suas correntes electricas se
ajrintain,'se completam, em tensão, em um cir-
cuito futico, desde que haja contacto entre a
vassoura ou escova C e a lamina A. Urna vez,

.. porém, que o ponto de ligação dos deus cir-
cuitos 13 seja constituida por outra lamina
inetalliè-a (fig. 2) e que a vassoura C venha a
tocar simultanaameute as duas laminas A e B,
como se vè na fig. 2a, os dous circuitos fun-
ccionarão independentes um do outro, cada
qual com a sua corrente electrica propria e
oriunda do respectivo gerador, a saber: G2
para o circuito AG I BC e G 2 para o circuito
BG 2 -., ficando a vassoura ou escova C como
conductor commum a ambos 03 circuitos.

Em ca Ia um dos circuitos devo ser instal-
lado um apparelho electro-magnetico 1 2 .(ele-
etro-iman ou solenoido etc.; veja-se a fig. 3)
para o fim de mover uma peça ou armadura
11,de nindo que, vencendo a resistencia de
uma mola ml solidaria com a propria ar-
madura, ou apoiando-se sobre a mesma ar-
madura, tendo osta centro ou eixo oni E 2 , .
que é como está no desenho, produza o es-
capamento de outra peça ou armadura se-
melhante III, movendo-se no senti:o flecha
por orfeito de uma mola m2, que pôde ser
Mentira ás precedentemente indicadas. O
movimonto desta peça ou armadura 111 e,
por conseqiiencia, o esforço da mola m2, po-
dem ser contrariados o imped:dos pela acção
ou attração do apparelhn electro-magnetico
1 2 (olectrodman ou solenoide r.t.c.).

Denonimando-so respectivamente cada um
dos deus circuitos parciaes alludidos-circuito
n. i e circuito n. 2, em cada um delles
deverá ser installado um grupa ou conjuncto
d poças o apparclhos correspondentes aos
indicados na fig. 3, sendo que a corrente
electrica do circuito n. i passando pslo ele-
ctro CM SO)0110HP 1 4 de um desses grupos
do peças ou apparclhos (fig. 3"), a corredte
electrica do circuito ri. 2 deverá passar pelol
electro ou solenoide 12 do mrsmo grupo; e
assim tombem a corrente electrica do cir-
cuito n. 2 passando pelo electro ou sole-
noido 1 2 do outro grupo, a coo-ente e/octrica
do circuito na I passará pelo cleetro ou so-
lenoide 1 2 destie outro grupo. Assim, pois,
em cada um dos grupos de peças alludi los
em miaus° a corrente electrica de um dos
circuitos , movendo a armadura 11. produz o
escapamento da armadura III, esta, embora
assim libertada ou solta, trio se moverá
desde que a corrente eloctrica do outro
circuito. passando pelo electro ou solenolde
12, contrarie a acção da mola in2 mantendo
essa. peça III em seu logar do repouso.
Vé-so que 03 effeitos das correntes electricas
dog dous circuitos são reciprocamente con-
traries um ao outro, isto é, o escapamento
da armadura 111, de um dos alludidos grupos
de peças, provocado pela corrente electrica
-passaado pelo circuito desse grupo, é impo-
dido pela acção da corrente clectrica do
circuito do outro grupo e vice-versa.

Consequentemente, para que so realize o
movimento do qualquer das armaduras 111,

em virtude do escapamento produzido polo
movimento da armadura 11 correspondente, é
necessario que haja corrente eiectrica apenas
dm um dos circuitos parciaes devidamente
ligado ou fechado, estando o outro desligado
ou rompidos

Essas peças TU Meiem constituir cilas pro-
prias e directamente os braços ou chaves de
torneiras ou valvulas dando entrada ao vapor
da caldeira da locomotiva em um cylindro K:
cujo embolo pistão P arrastará uma haste
que, fazendo funccionar, mediante alavancas,
correntes ou cordas, as torneiras ou valvulas
neeessarias e adequadas, especialmente des-
tinadas a impedir a entrada do vapor nos cy-
Endros motores da locomotiva e a pôr em
acção o freio de vacuo ou do ar. comprimido
adoptado, faça parar a locomotiva ou o com-
boio; ou pódem, as ditas peças 111, indirecta-
mente, por meio do alavancas, de correntes,
do cordas ou do qualquer outro meio moca-
nico, fazer funccionar a torneira ou volvida V
(fig. 4) do cylindro do vapor nessas condieões
o para identico efeito. Ao chegar o embolo
ao fim do seu curso, deixará a descoberto a
abertura ou sabida S por onde escapará o
vapor, que deixará de agir sobre o mesmo
embalo; a mola r segurando a haste, servirá
para impedir que o embolo bata no fundo do
cylindro ao finalizar o sou curso, amortecendo
ou absorvendo o choque ou pancada que a
violencia do movimento do embolo poderia
occasionar.

Tombem se pódem utilizar as peças III
(fig. 3) como peças do contacto electrico ou
corno retais, lançando urna corrente electrica
local em um electro-iman ou solenoide especial
dando escapamento ao braço na valvrda ou
torneira do vapor V de rim cylindro analogo
ao precedentemente descripto, sendo esse
braço movido ou solicitado no sentido da
flexa por uma mola M (fig. 5), ou por
peso.

As peças Ui da fig. 3 poderão ainda
servir como peças de contacto electrico para
fechar' o circuito electrico que faça fun-
ccionar freios electricos que porventura sejam
adoptados nos comboios, em logar dos de
vacilo ou de ar comprimido; podendo, final-
mente, essas peças III servir de contacto
electrico, sem prejuizo das appl.cações já
in licadas, afiro de se obterem signaes lumi-
uosos ou acusticos, ou uns o outros ao mesmo
tempo.

Para se obter verdadeira °Meada na ap-
plicaçÃo do systema doscriptu a qualquer
locomotiva, procoiler-se-ha de fórum que
um dos deus circuitos parciacs alludi os se
compouha do respectivo gerador de corrente
electr ca, dos elertros-nnans ou solenoides
respectivos já mencionados e do; fi is ou comi-
diretores necessarios,• sondo que todas as
partes constitutivos desse circuito par.ial
se encontrarão na propria locamotiva: quanto
ao outro eis calo parcial, será formado polo
respectivo g-rador do electrici iode, pelos
csmpetentes electro hinos ou solenoicies i idi-
cados e pela linha de fio conductor correspon-
dente a um trecho ou secção sie via ferroa
que se queira proteser contra collisões ou
chóques de tren-1-, mi contra outros accidentes
que o systema visa impe lir.

Essa linha de fio conductor será ligada a
um contacto isolado collocado entre os trilhos
ou ao lado destes ou suspenso em posiçáo
elevada (em qualquer posição- ou situaç
motim), com tanto que. ao passar a locomo-
tiva pmr elle, estabeleça ligação com peças de
contacto isoladas conduzidas pela mesma
locomothia, de maneira que se realizem sues
cessivamente estas tres acções:

1') ligação dos deus circuitos parciaes em
tenção formando um só circuito, isto é. com-
pletando-se ambos 03 circuitos parciaes, um
ao outro, oe sorte que a corrente electrica do
cada circuito se ajunto eia toinao, em série
do outro;

2') ligação dos do us circuitos parciaes do
fórma a poderem fuxcionar independente-
mente, isoladamente, um do outro ;

3') repetição da ligação dos dous circuito
somente em tensào, em série, formando ara
$ó circuito, como acima.

As molas e as vassouras, pincéis ou escovas
metailicas isoladas electricamente, friccionais-
do sobre chapas inetallicas tombem isolada',
servem muito bom para essses contactos,
sendo indiferente collocar as molas, vassou-
ras, pincéis ou escovas na locomotiva, ficando
as chapas fixas, ligadas á linha de fio condu-
clor ou vive-versa.

Seja, por exemplo, a locomotiva L (fig. 6),
que se suppõe vista pelo lado de cima. Ein
qualquer parte delta colloca-so o contacto Cl
de maneira que possa encontrar o contacto
fixo C. ahi figurado como uma escova ou
pincel metallico. Este contacto L i é na verda-
de um contacto duplo, isto é: compõe-se de
duas peças metallicas 1' 2 e 1, corresponden-
do a primeira á lamina metallica A das figu-
ras 2 e 2a. e a s sgimila á lamina metallica B,
dessas mesmas figuras, o serviudo a primeira
para- estabelecer a ligação dos dons circules
parciaes •sm série, serviudo a segunda para
ostabelecer, coniuncta mente com a primeira,
a ligação dos ditos dous circuitos no sentido
de funecioaarem independentes um do outro,
como na fig. 2a.

Para bem comprobender-so o funcciona-
mento dos apparelhos, é conveniente que se
faça abstracção da locomotiva, imaginai lo-se
apenas as peças ou laminas met:tini:as P t e 1,3
caminhando no espaço ein direcção ao con-
tacto ou escova metano°. C2 que se vê na
fig. 6.

Assim, pois, fazendo-se a abstracção indi-
cada o representando-se a locomotiva anemias
pela roda r, pôde ver-se na tig. -7 perfeita-
mente representada a disposição dos appa-
relhos.

O gerador do corrente electrica. G i tem seu
pólo negativo ligado á massa maallica
locomotiva o, portanto, á 1 .3 ia r. O pólo po-
sitivo desse geeador liga-se ao electro E t e
este ao electro E2 e este, por sua vez, á peça
de contacto 1 2 . Temos ahi um dos circuitos
parciaos em priacipio mencionados. Essa peça
P2 é tombem ligada ao pólo negativo do gera-
dor de elec r ricidade G* : o pólo positivo destra
li ga-se ao electro E3 , este ao electro E4 e este
á peça de contacto P. /Ui temos o segando
circuito parc ; a1 ;á aludido. Ambas as laminas
ou peças de contacto 1 1 e P3 , seguindo na di-
recção figurada pela flecha, tocarão na esco-
va ou vassoura de contacto V, primeiramente
Pi e depois 1 4 , continuando ambas shnulta-
neamente em contacto com V até que P2,
abam tonando V em prhueiro lugar, deixo
ainda Pi em contacto com V por uns pequeno
rosto de tempo.

E' claro que PI , ao tocar em V; liga os
dons circuitos parciaes ein tensão ' por inter-
medro da lioha de fio conductor L e do trilho
T ao qual é liga ia essa linha c sobro o qual se
apoia a roda r. Logo em seguida, 1 2 encon-
trando tombem a escova ou vassoura V esta-
belece lisms;ão para que os dons circuito; firn-
ccionem indeperidentes um do outro. Por ou-
tras palavras:— o encontro de P I , sdmente,
com a vassoura V produz urna ligação corres-
pondente á de AG 2 BG 2C, da fig. 1, e o con-
tacto simultaneo do P2 o P3 com a vassoura V
psolitz uma ligação correspondente á ropre-
sentada na fig. 2a.

Não havendo ruptura do nenhum dos dous
circuitos parriaes, funccionam ambos os elec-
tro-imans Et e E3 o ass:in conservar-se-ão
attrabilas as armaduras Al e A3 (correspon-
dentes ás armaduras 111 da fig, 3 a), ficando
ambas immoveis, a despeito do escapamento
delias produzido pela attracçao das armaduras
A 4 e A 2 sisto tombem funccionarem os eleetrol
E4 e E2 s.	 •

Havendo, porém, ruptura em qualquer
ponto dos conductorOs do circuito VLTrG'E



8030 Sabbado 15
	

IDIARIO OFFIOI
	

Junho de 1918

Et" deixará de funceloeiar o electro E l. Ora,
desde que se dê o crintacto simula/leo do 132
e Pe com V, é claro que V, estabelecendo li-
gação entre P L o P2. fechará o circuito P2G2

ranecion:encio E4, que attrahirá a ar-
madura A4 ,1ibártando ou dando escapamento
a armadura A L que, nao estando attrahida
por EL , será, movida pela mola mi,

Sendo. porém, a ruptura, não no circuito
parcial Indicado, mas no outro, deixa de
funecionar Es e finicciona E2 , visto que o en-
contra de P2 com V fechará o circuito VLTI•
6 1 E 1 F.2 112 , c, nesse caso, a armadura A 2 , será
attrahida, soltando ou dando escapamento
á armadura As, que, não estando attrahlda
por E?, mover-se-ha por effeito da mola ins.

Em qualquer de ambos os casos, movendo-so
uma das armaduras A l o A.3

' 
isS) determitiai.a,

como já vimos, a entrada do vapor no cy-
Endro retro mencionado, e o embolo ou pistão
desse cyliodro, mediante a respectiva liaste e
alavancas ou cordas ou correntos indicadas,
fechará a entrada do apor nos eyliodros mo-
tores da locomotiva, ao mesmo tempo quo
fará funceionar o freio commum do Naeu0 ou
de ar comprimido, fazendo parar automati-
camente a locomotiva com os carros que clla
puxar.

Pelo que acabamos do dizer, vê-se que a
parada das locomotivas o dos trons ou com-
boios, em caso do perigo, é produzida pala
ruptura ou interrupção, eventual eu propo-
sital, de um dos dons circuitos parcians raen-
cismados, principalmente do circuito que
comprehende communicaoão ou ligação com
os trilhos. Entretanto, em cortas casos, por
necessidade ou não, poderá ser obtida a pa-
rada da locomotiva e do trem ou comboio por
ella rebocado, effectuando-se a ligação, e não
a ruptura ou interrupção da communicaçã.o
electrica com os trilhos. Para coso fim, é pre-
eiso addicionar•se á loaomotiva um contacto
113 (fig. 7s), ligado ao contacto 1-2 da lig. 7,
que encontrará ou tocará a va ssoura ou con-
tacto Vt, quando essa locomotiva caminhar.
E' claro que a locomotiva parará assim que o
contacto Ps encontro a vassoura V 2, si exis-
tir ligação clectrica dc V 2 com os trilhos,
pois, nessa caso, funecionará somente o cir-
cuito V 21.2 frG I E LE2 1-2P3, ocoasionando o esca-
pamento da armadura ou poça As.

Assim conhecido o modo de funccionar sho
systema do segurança do que se trata, pas-
samos a mostrar as seguintes applicaçõos em
que pôde o mesmo ser utilizado:

PAll.k Evran rILLIsõEs ou CoOQUES DE TREN3
OU ComBOIOS (tanto no caso de encontro de
dous trens, seguindo ambos na mesma linha,
um contra o outro, corno uo caso de alcance
de um trem por outro, seguindo ambos na

, mesma linha c na mesma direcção) ;
n Parasse fim a linha ferrea será dividida

ele secções c cada sução terá um-a linha dc
• lio conductor isolado, sondo os Mus extremos
. coincidindo com os extremos da propila se-

cção. Os extremos desse flo conductor serão
• li dos a contactos CL e C2 , fig. 8.

contactos C1 e C2 da fig. 8, assim ligados
ao fio conductor isolado L, sem nenhuma

• conamunlcação olectrica com os trilhos TT,
fariam parte de ima circuito interrompido,

, pois faltaria ligação para que a corrente ele-
• ctrica, passando pelos teilhos, fosse ter á roda

r e dahi regressasse ao gerador GL (lig. O),
ponto de sua partida.

Nessas condições, funecioualido somente o
circuito G2 E2 E1 P l a (ou Ct, figs. 7 e R) f-s,
;odas as locomotivas providas dos aparelhos

descr:ptos parariam sempre, automatica-
mente, logo que os seus contactos 132 o PI, in-
peados na fig. 7, encontrassem ou tocassem
OS contados C' e C 2 da tig. 8. E' necessario,
pois, que a linha L esteja electricamente liga-
da aos trilhos TT o que inn apparelho inter-

! tompa automaticamente essa ligação cada
' vez que Unla locomotiva penetre riallecção,

restabelecendo o mesmo apparelho a ligação,

tambem automaticamente, desde quo a loco-
motiva sala da sena°.

E' o que 'lassamos a deecrover:
Observando-se o disposto na fig. 7 vê-se

que, estando em contacto a vassoura metallica
V com a peça P L , ou sirnultaneamento com
ambas as poças P L e P2 , em qualquer do
ambos os casos haverá uma corrente oleetrica
percorrendo a linha L, comtanto guie não haja
7 . 1tptura do respectivo circuito, corrente essa
que no primeiro caso serti proveniente do
ambos os geradores G 1 o G2 , ligados em série,
no segundo cass será proveoiente só do gera-
dor ti'. Ora, uma vez que a linha L da fig. 7
coroesponda á linha L tia figura 8, o meia
ligada aos trilhos, rojamos a ~mira pela
qual aproveitarenies essa corrente olectrica
para automaticameato desfazer o fazer do
novo a ligação da linha I. com os trilhos, isto
é: a maneira de automaticamente romper e
restabelecer o circuito do que essa linha faz
parte.
, Convém notar que essa dosligaçJto ou rorn-
Orneio.° de circuito não dcvcra realizar-se •
emgnanto as duas peças 1" e 1 2 estiverem
ambas em contacto cem a vassoura V, pois, em
tal caso, cessaria a attracçao da armadura
A i , cujo movimento se daria, por continuar
attrahida a armadura A. 1 . Nessa hypotheso, a
locomotiva pararia.

E' preciso, pois, que a desligação ou rompi-
monto de circuito se realize por elfeito ou
corno consequencia da cJrrente clectrica lan-
çada na va,.:sour• V, mas sóin,mte depois que
cessar essa eorrente, isto é: depois que • as
peças PI e P2 deixarem do tooar essa vas-
soura. com esse intuito, será conveniente em-
pregar-se uni commutador ou interruptor au-
toniatico que, recebendo a corrente eleetrica,
cortará ou romperá a COMMuniCaçk0 electrica
isto é: o circuito de que fizer parte, somente
depois que cessar essa corronto, isso como una
afeito dessa mesma corrente, mas justamente
pelo facto delia cessar.

Diversas disi»s:oões podem servi,- para tal
flui. Entre citas, apresentamos, a tisulo do
exemplo, as represen tadas nas figs. 9, 10 o 11
e na fig. 12. A disposiçao in•licada nas figs.
O. 10 e ti é facil de comprehender-se. A ex-
tremidade F1 do fio conductor é ligada á li-
nha L da fig. 8. Esse fio conductor liga-se aos
electros El e E2 (figs. O, 10 e 11); este ultimo
liga-se a uni contacio por inala e parafuso de
graduar C, e este liga-se ao tio 1 :2 gim me ter
aos trilhos, aos quaes será ligado: Esse con-
tacto de mola e parafuso C é identico aos que
são usados nos campainhas eloctricas, mas
funceiona de maneira inversa á dos que são
empregados em tae3 campainhas, isto é:--es-
tabeleoendo-se o contacto justamente quando
a armadura A2 estiver attralibia ou proxima
dos .polos inagneticos do elctro 1:2 . Essa arma-
dura é nmatida de encontro a esses poios;
mediante o gancho ou esporão G, adaptado á
armadura A t . Esta ultima, sendo attrahida
pelo chiara E L , solta ou dá escapamento á
armadura As, a qual inanterá então a arma-
dura A1 na posição até onde tiver sido aura-
hida. Funecionando o eleotro • 1:3, este attra-
luirá a armadura A 3 , que, por sua vez, soltará
ou dará escapamento á armadura A', que
voltará á posição primitiva ou de repouso,
afastada dos poios magnete .ios do (Aceiro El.
Como é obvio, as ti-es armaduras tendem a se
afastar dos poios do; re:spectivos eleetro-imans
pela acção do 'molas ás filmes são sujeitas.
l'ara compreliender-se o funocionamento da
disposição a que nos estamos referindo Ima-
gine-se que a locomotiva, entrando na secção
protegida representada na fig. 8, por em ou
outro dos extremos, lança a corrente eloctrica
por uma das vassouras C l ou C2 , correspon-
dente a esse extremo.

Essa corrente electrica seguirá pela linha 1,,
dali passará ao fio Ft (figs, 9, (0 e il.), se-
guirá pelo electro Et , pelo electro E2 , pelo

•contacto C, de onde ira tet aos, trilhos peto

fio F1, regressando á locomotiva, por cujas
rodas se completará o circuito (figs. 7 o 7a.).
Emquanto durar a passagem da corrente
electrica, a armadura A L será attrahida pelo
electro El e a armadura A 2 , embora solta ou
livre da pressão do gancho ou esporão e., será
mantida junto aos poios do eloetro E*, pela
attracçao deste, e manter-se-ha ipso facto
O contacto do parafuso e mola C. Desde, po-
rém, que a locomotiva se afaste'. cessando o
contacto das poças e P2 (fig. 7) com a vas-
soAra C L ou C2 (fig. 8) e cessando, portanto,
a corrente electrica, a armadura A L (fig. 10)
não será mais attraiiida, mas verá mantida,
pela armadura As de encontro aos polo; do
electro E l , como si de facto e stivesse attra-
hida por este, • e a armadura A. libero-lodo-
so da attraeçao do E 2 , afastar-se-ha clesto
ultimo. assim (1es : San -10 ou rompendo o con-
tacto do parafuso e mola C (fig. 11). Por
essa fôrma, a locomotiva, tendo penetrado na
secção protegida o emulamos t eecoreer toda
a extensso desta, ficará perfeitamente garan-
tida contra c •lisões, pois qualquer ontra que
solam. a entraria nossa secção, flor qualmier
dos extremo- (fig. 8) encontrará as vassouras

ou G2, ligadas á linha L. cuja emminuni-
caçOo caiu es ttilhos ostará rompida, como
acabamos do ver. Nessa locomotiva que ten-
tar a .entrada na secção, estando inter-
rompido assim o circuito VLTEG'ELF.2141
(fi g. 7), funcoionará iticle.pendente o circuito
132 O 2 E1 P 1 V, o, por consequeticia, tal locomo-
tiva parará automaticameate, não poderá
penetrar na sPe-, ão. Para deixar a secção
desimpedida, a locomotiva que a estiver per-
correndo lançará, ao sahir da moona, por
meio de vassoura ou contacto adeq . ado, e de
unia linha conductora corres-sou-lento, a cor-
rente electrica no electro 1.3 (fig. 11), seleta
que o fio ou condustor dom) dm() estar sem-
pre li gado aos trilhos pelos (limes se comple-
tará 5resp2cti eo circuito. Assim sendo, será
attrahida a armadura As , que soltará ou
dará escapamento á armadura A t n esta, por
meio do gancho ou esrorio G. fará pressão
sobre a armadura A t, que voltará á sua po-
sição primitiva e normal. restabelocendo-se •
contacto da mola o parafit-o C.

Na disposição reprnentada na fig. 12. ob-
tem-se o mesmo resultado pela seguinte
fôrma :

A extremidade do tio F1 é ligada á linha ;
esse fio Note ter ao electro E' o este liga-sa
ao contacte de mola e parafuso C, contacto
esto dependente da armadura A t , a qual,ein-
bora se conserve de encontro aos colos de
electro E2 tolete a afastar-se desses polos por
effeito da mola a que é adal.,tvla. Esse con-
tacto C é ligado polo fio F 2 aos trilhos.A arma-
dura A 1 prende a armadura A 2 ,de maneira qua
esta fiou° de encontro aos paios do electro refe-
rido E'. Dasde que a corrente elcetrica passa
pelo electro 1: 1 , a armadura A i ,vetieentl0 a res
sistencia da mola a que é adaptada,será attra-
/tida, mas não soltará a armadura As em-
quanto a corroias) electrica estiver passando
assim. Cessalido, porém, a cçrrento electrica,
a armadura A i desprende-se dos poios do ele-
ctro E i , par perderem entes a sua iman-
tação, e obedecendo á regra :- A REAÇÃO 11
EGUAL Á ACÇÃO, Eli SENTIDO CONIRAMO- essa
armadura transpõe para traz o sou ponto de
repouso, chegando atO á posiçeo mareada pe-
las linhas pontuadas. flealiza-se então o es-
capamento da armadnra A t, oue se afasta
dos paios do electro Et , prendendo por sua
vez a armadura A, nossa pos ição, ao mesmo
teflon que se rompe o contacto C. Para doa-
impedir a secção, restabelecendo-se o cot)...
tecto, a locomotiva, ao sabia' della, lançar&
a corrente electrica por meto de soura (09
contacto adequado) e fio conductor como -
tente, no olearia Et . ligado que é aos trilhos.
Esse eleetro Et attrahir4, portanto, a ar-
madura At, que soltará ou dará escapamento
á armadura AL para que volte á soa posição
primitiva	 repouso, prendondo, coei° an,_	 .
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tes, a armadura A 2 prOi rt10 dos poios do Elo

para tocai-os, como attrallida por alies.
Como iaais dispaações, mdcm ser empre-

ga !as outras, comainto que realizem a ru-
ptura do circuito sempre aepais do cesaar
corrente electrica que roubarem para esse

m.
Segurança das porteiras ou cancelas

Para impedir que a locomotiva, e, por-
tanto, qualquer trem mi comboio, se preci-
pito sobre uma porteira que esteja to!al ou
parcialmente fechada, vedando a bulia,. Si
mura:imito estabelecer, a distancia conve-
niente della, uma vassoura on coutado, como
o indicado em V na fig. 7 e itistallar um con-
ductor isolado dahi a as trilhos, no qual serão
intercalla los interruptores que finiccicnarão
cortando automaticamente a liaação. uesde
que a folha ou qualquer das folhas da por-
teira ou cancelai esteja em posição de N.o
dar passagemn aos trens. E' claro que, nessas
condiçoes, ao tocarem as peças pt e p2 a vas-
soura V (fig. 7), funecionará soluta° inn dos
circuitos du apparelho. como já foi explicado,
e a locomotiva, e o trem por ella rebocado,
terão que parar.

Protecção dos desvios mortos, is!o é, dos des-
vios sua

rara impedir que os trens caminhando em
uma hulha I.L (fig. 13), e seguindo na dire-
cção da flecha, penetrem em um dos chama-
dos desvios mortos la quando este. par acaso
ou por mão crimitiosa, esteja indevidamente
aberto, é bastante estabelecer, á d.stancia
cons enleias) da entrada do tal desvio, mima
vas soura ou contacto V, com lugaçto electrica
para os trilhos por meio de conductor
qual .° C, ligaçao essa passando por um inter-
ruptor I, cujo funcei amamento dependa soli-
dariamente da manobra da agulha ou chave
do desvio can ques tao. de farina caia, estando
esta aberta, a ligação 'aferida coai os trilhos
tique cortada ou hiterrompicia. Essa ruptura
de ligação, como já fui exposto, fará paras au-
tomsticamente qualquer locomotiva, o o trem
por ella rebocado, na inialinencia de se pra-
cipaarom indevidamerve no desvio inala°.
Havendo, porém, necessidade de uma loco-
motiva penetrar nesse desvio, devera ella
transpor o contacto ou vassoura V o parar
momentaneamente em qualquer ponto da dis-
tancia entro Y o I para ser aberta a chave.

Defesa dor desvios em geral

Póde-se impedir que, ao chegarem em uma
estação, penetrem os trens em qualquer des-
vio que esteja °ocupado por outro trem ou por
um simples vagão ou locou-to-tira. Para isso,
coll wain-se contactos ou interruptores ao
longo do cada desvio, estabelecendo on rom-
pendo ligação electrica entro um condurtor
e os trilhos. Esses contactos funccionarão pela
simples pressão ou attricio das ro las ou de qual-
quer farina pala simples presença de algum va-
gão ou locomotiva no desvio, c o couritictor irá
ter a unia vassoura ou contacto colocada a dis-
tancia conveniente da entrada do desvio ou
da entrada da linha ferrea no pateo da esta-
çao, de modo que ao chegar qualquer locomo-
tiva, antes de attingir o referido pateo, ou á
necussaria distancia do dessio occupado, en-
contre essa vassoura ou contacto.

A titulo de exemplo, diremos que, para essa
applicação, poderão ser empregadas laminas
motallicas elasticas e isoladas, bem perto dos
trilhos, MIM. fig. 14, como as que foram em-
pregadas para signaes dos pequenos trens
eDecauvillo» na exposição de Paris em 1889
(contactos do Baillehacho), de fórina que a
propria circumferencia ou aro das rodas (isto
G: a camba ou p:na) dos carros ou locomoti-
vas tune sitnultaneamonte essas laminas o os
trilhos, estabelecendo com munieação electrica
entre estes e aquellas, sendo as laminas liga-
gas á linha ou conductor L, que irá ter á vas-
soura ou contacto V. O exemplo que acaba:

mos de dar é um dos casos em que será usa-
do o contacto I .3 da fig. 7a, que servirá para
tocar a', lassoura V (fig. 14).

Para maior garantia, podem ser collocado3
contactos ou laminas em todos os desvios, em-
pregando•se commutadore.s que funccionem
solidariamente com a agulha ou chave de
cada desvio, ou por efeito da propila mano-
bra dessa agulha ou chave, de mo lo a estabe-
lecerem ligação da vassoura ou contacto V
sómente com as laminas ou contactos existen-
tes ao desvio que estiver franqueado á en-
trada dos trens que cheguem, ficando ao
mesmo tempo interrompida a ligaaão com os
desvios que assim não estiveram franqueados.

Prole-rã° aos vagões parados, muito pra-
ximos das chavs ou agulhas.

Quaudo uni vagão esteja parado em uma
linha, demasiadamente proximo do ponto de
confinencia c.a:5;a linha com outra corre o
ris:o de ser apanhado de raspão por qualquer
locomoava, trem, ou amplas vagão que senha
a passar pela o doa linha dessa bifurcação.
Seja, por exemplo, a linha AB (Fig. 15), exis-
dado em II a bifurcação em duas linhas dia-
tinetas 11C e BD. O saaaa abed, parado lia li-
nha ABC, no ponto indicado no de,enho, corre
o risco do ser apanhado (ai chocado no canto
ou angulo c, por qualquel locomotiva, vagão
ou trem que si ga pela linha ABD.

Para imaalir taes accidentes, púde-se coa-
' locar no ponto X um contacto ou interruptor
liza-lo a Vassouras ou contactos installados
nos pontos V 1 V 2 V 3 , a distancias convenientes
do souto X, de fôrma que, estando essas vas-
souras normalmente ligadas aos trilhos por
taes interruptores, cortem Ou rompam estes a
ligação desde que um vagão esteja na posição
perigosa indicada.

A atui° do exemplo, vamos descrever um
tapo de interruptor que poderá servir paga
essa applitaaio:

Seja um pequeno poste Ali (fig. is A) em
cujo topo II %ase collocada uma lamina metal-
lira L, sobra a qual se a poiam duas molas
tatabein tnetallicas M t NI2 . Essas molas são pre-
sas a duas liastes IP 11 : articuladas respecti-
vamente por meio de eixos ou dobradiças cru
e e •12 . As extremidales dessas hastes segu-
ram duas ro ias IV 112 de diametro convenien-
te o podendo ter as circuinferencias gnarne-
calas do borracha ou couro para não estraga-
rem os vagaos.

Uma muls M3, isolada electricamente das
has'..es I ti*, fará pressão sobre essas mesmas
hastes lio sentido de afastar as rodas IV 112,
uma da outra. As hastes e molas descriptas
não tara° ligação electrica entre si a não ser
pelo contacto sobre a lamina L o por inter-
medi° desta, sendo a mola M 3 conveniente-
mente isolada; aquellas hastes serão ligadas
electricamente: uma ás %assoaras já mencio-
na las, e a outra aos trilhos. Quando qual-
quer vagão esteja na posição perigosa da

apoisrá ou fará pressão sobre uma das
rodas h l R2 c respectiva haste, que desligará
a mola corresponaente da lamina L, rompen-
do a ligação electrica das vassouras com os
trilhos . Varies postes co m as disposições in-
dicadas na fig. i5 A poderão servir eia togar
da disposição ropresentada na fig. 14, afim do
protegerem os (lesa ios elo geral.

Notas e observações—As molas mencionadas
no presente relatorio, para agirem sobre ar-
maduras de electro-imans ou selenoales, ou
para agirem sobre as torneiras ou valvulas do
vapor ou do freio adoptado (de vacuo ou de ar
comoriinido), poderão, si houver vantagens,
conforme o caso, ser substituidas pela acção
de gravidado de pesos e contrapesos.

Para o funccionamento dos apparelhos des.
criptos poderão ser empregados quaesquer ge-
radores de corrente electrica continua: pilhas,
accumuladores ou machinas dynamo-eloctri-•
cas ou magneto-electricas, sendo entretanto,
preferiveis estas ultimas, sós ou associadas a
accumuladores.

Conforme dissemos atraz, é indiferente que
os contactas nocessarios sejam efectuado%
entro placas ou peças metallicas collocadd
aias locomotivas e vassouras, pinceis OU 03004
vas, tambem de metal, em pontos fixos da lid
nlia ferrea, ou entre pinceis, vassouras ou es4
covas do metal, installados nas locomotivas, 0
placas (NI peças do metal fixas em certoS
pontos da !Mn da estrada do ferro.

Por outras palavras:— . é indiferente inver-
ter a installação dos pinceis, vassouras ou es-
covas de metal o das placas metallicas, pon-
do-se estas nas locomotivas e aquellas na linha
ferrea ou vice-versa.

Conatudo, no caso de se collocarem as vas-
souras, escovas ou pinceis na locomotiva, a
lamina, placa ou peça metallica P 1 da figura
7 deverá ser substituida por uma escova, pin-
cel ou vassoura maior em tamanho ou do
maior extensão do que aotiella que substituir
a placa, lamina ou poça 1 .2 afim de que o con-
tacto do 1 1 se effectue antes c cesse depois que
o de 1 .2 , como ja ficou explicado.

Para esse efeito, tambein podem ser usados
dois pinaras, vassouras ou escovas em togar da
lamina P 1 da fig. 7, ficando respectivamente
além e aquerta pincel, vassoura ou escova
que substituir P 2 , enforme se va na fig. 19,
pois assim sen io a %assoara P'-' encontrará a
placa motallica V sempre depois e abandonará
assa placa antes que alguma das vassou-
ras P.

• Não obstante os trilhos das linhas ferreas
serem sempre presos uns aos outros pot . pe-
quenas chapas ou ligações metallicas, essas
ligações nem sempre offirecern urna boa com-
mailicação electrica, existindo ahi quasi sem-
pre uma grande resistencia á passagem da
electricidade. Por esse motivo, é convenien-
te estabelecer-se um conductor especial li-
gando os trilhos entre si, directamente, entre
os extremos de cada secção protegi.la  ou entre
toa trilhos que estiverem na proximidade de
um contacto e o trilho onde estiver ligado o
conductor que provém dos apparelhos men-
cionados (isto é:—entre Os trilhos que estive-
rem na proximidade C 1 e os que estiverem
proximos de C2, fig. 8, ou entre os trilhos
proxiinos a V e os que receberem o coada-
ctor que vem do interruptor 1, fig. 13,
entre os que estiverem proxiotos re , pectiva-
mente ás vassouras V 1 V 2 e V3, fig. ia, e os
que receberem o conductor que vem do in-
terraintor indicado na fig. 15a., e asam por
diante).

Eso conductor especial c suplementar não
precisa ser isolado.

Nas linhas termas singelas ou nas linaas
que devam ser percorridas por trens ora coa
um ora em outro sentido, é conveniente em-
pregar-se em cada extremo do cada secção
protegida, na linha L (fig. 8), um apparcaho
completo correspondente aos das figs. 9 ou
12. Nesse caso, as vassouras ou contactos da
linha L, bem como as vassouras ou contactos
dos electros ou solenoides de re-lizaç.to (alc-
atra E3 da fig. 9 e electro 12 da fig. ia) de-
verão ficar respectivailientc em posição sy-
metricamente correspandeute em cada extra-
iu() da secção, ou no sentido horizontal ou no
vertical, ou em sentido obliqua. Para es-
clarecer o que acabamos de expor, veenase
na fig. 16 os trilhos representados em TTTT,
as vassouras V 1 V 1 correspotaleutes á linha L
da fig. 8 e as vassouras V 2 V 2 que se comina-
nicaru com os referidos electros de ro-ligaçào,
tudo symetricamente no sentido ou cm plano
horizoutal.
As laminas ou contados P 1 e 1 2 da fig. 7 de-
siara°, pois. no caso in.licado na fig. 16, ser
collocados á direita da locomotiva, do moio
que, ao entrar esta na secção, encontrem
ou toquem a vassoura ou contacto V 1 e ao
sahir, no extremo opposto da secção, encon-
trem ou toquem a vassoura ou contacto
(Fig. 12).

Nos pontos ou Ioga vos VI r, (fia iG) seno
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tollocados vassouras ou contactos, que cha-
maremos de prova, se assim se quizer obter
ainda maior segurança. Essas vassouras ou
contactos de prova deverão ter ligação ou
communicação electrica directa com a linha
ou couductor que proteger a secção contra as
collisões de trens. Sobro tacs vassouras ou
contados agirão laminas ou peças metallicas
conduzidas pelas locomotivas o correspon-
dentes á lamina ou peça P 3 da fig. 'ia. As
vassouras ou contactos de prova servirão para
indicar si a locomotiva depois do penetrar na
secção ficou bem protegida, pois no caso de
não fui-lecionarem bem os apparelhos desti-
nados á desligação da linha com 03 trilhos
(apparelhos das figs. O o C), ou no caso de
existir uma ligação au derivação anormal ou
accidental entre a mesma linha e os trilhos,

locomctiva ao encontrar o contacto de prova
parará. Afim de que possa qualquer locomo-
tiva, no caso do regressar ou voltar para
traz, depois de já ter penetrado em qualquer
secção, restabelecer a ligação da linha L com
os trilhos, será conveniente installar nas lo-
comotivas outras laminas ou contactos que
só funecionarao quando cilas andarem para
traz. Ao manobrar a chamada corrediça de
Stephenson, para fazer a locomotiva anda para
diante ou para traz, o proprio machinista po-
derá automaticamente fazer agir um commu-
tador, depondonte dessa corrediça e funccio-
nandopor effeito della de modo que sómente fi-
quem ligados com os apparelhos as laminas ou
çontractos correspondentes á marcha para a
frente, ou de modo que, desligando estas,
fiquem ligadas sémente as que correspondem

marcha para traz. Por exemplo: No caso
da disposição representada na fig. 10, a lo-
comotiva deverá ter, tanto no lado direito,
como no lado esquerdo, laminas ou contactos
correspondentes a P2 cs P2 da fig. 7, para
tocarem as vassouras ou contactos V 2 e V2
(Fig. 10) ; mas quando a locomotiva andar
para diante a corrediça de Stephenson agirá
sobre o commutador ligando com os appa-
relhos sdmcnte as laminas que estiverem no
Lado direito da locomotiva, de conformidade
com o indicado para as laminas P I o P2 na
fig. 7, ficando desligadas as do lado esquerdo,
c, quando a locomotiva tiver de andar para
traz, a mesma corrediça agirá sobre o

• Commutador ligando &Mente as laminas
collocadas á esquerda da locomotiva, do
accórdo com as ligações de P a o P 2 da fig. 7,
e desligando as do lado direito. Essa mesma

▪ eommutação ou troca; automatica, de ligação
tias laminas MI contactos das locomotivas po-
derá tambem ser obtida por outros meios.
A titulo do exemplo, damos na fig. 17 a in-
dicação de um desses outros meios: A lamina
PI, correspondente a P 2 da fig. 7, está fixada
em uma taboa ou placa isolante II presa á
locomotiva por duas molas fracas MM que a
sustentam na posição indicada no desenho.
Nessa mesma taboa ou placa existo a lamina

correspondente a P2 da fig. 7. A lamina
P2 tem uma basto metallica ou pino 11 2 bem
na proximidade da mola m i, mas sem tocar
nesta ; a lamina P, sua vez tem duas
bastes ou pinos identicos 112 e 11 3 , tambem
identicamente proximos das molas in2 e m3,
respectivamente. A mola m i vae ligada ao
electro Et (fig. 7); a mola m2 é ligada ao
electro E2 e a mola m3 communica com o
gerador G2, tudo como indica essa fig. 7.
Uma vez que osso conjuncto caminhe em
direcção á vassoura V (fig. 17), a pressão, o
attriclo, da placa 11 e das laminas Pi e P2
sobre essa vassoura é surficiente para fazer
recuar essa placa e ditas laminas para traz,
como mostram as linhas pontilhadas, estabes
lecendo-se a ligação das hastes 111, H2 e H3
respectivamente com as molas ml, m2 e m3,
isto é, estabelecendo-se as ligações exacta-
mente como na fig. 7. E' claro que, no caso
da locomotiva caminhar no sentido inverso,
Isto é, no sentido opposto ao da flecha, ne-
nhuma dessas ligações se effectuarét, ainda

que a taboa ou placa isolante e suas laminas
encontrem alguma vassoura.

Assim, pois, de cada lado da locomotiva de-
verá ser installado um dispositivo identieo a
esse para que se estabeleçam as devidas liga-
ções quando ella andar em um o ou em outro
senttdo.

Nas linhas ferreas duplas ou multiplas, ou
quando em cada via corram trens violente em

-unia direcção, é bastante installar em cada.
secção protegida contra as collisões de trens,
no extremo delia por onde sahirem os trens,
um sé aparelho completo correspondente a
qualquer dos representados nas figs. O ou 12.
•Nesse caso, é bastante installar apenas um

contacto de prova, no extremo do cada secção
por onde entrarem os trens, installando-so
contacto ou vassoura do re-ligação sómente
no extromo das secções por onde sahircni os
trens.

Tratando-se do via ferrea do trafego bas-
tante intenso será conveniente que as distan-
cias entre as estações, do uma a outra, sejam
divididas em muitas secções, cada qual prote-
gida por sua liga conductora especial com as
suas vassouras ou contactos correspondentes
e apparelhos respectivos de desligação e re-li-
gação automatica com os trilhos.

E' tambom conveniente que se façam as
secções cntrecruzadas, como se vê no scherna
da fig. 18, afim de impedir que, por coinci-
dencia, possa haver collisão do trens justa-
mente ao sahir a locomotiva de uma secção.
Assim, representadas as secções AB, CD, EF,
Gil. etc., vê-se que, antes da locomotiva
sahir da secção AC, já encontra um dos ex-
tremos da secção CD, onde terá que parar, si
nesta secção existir outra locomotiva, e assim
successivamente e do mesmo, modo nas outras
secções.

Os desenhos que acompanham o presente
relatorio são desenhos schematicos, mas es-
clarecem perfeitamente a exposição escripta
que acabamos de fazer, não havendo nece,ssi-
dado do outros quaesquer para ser inteira-
mente comprehendido o systema de protecção
ou segurança para estradas de ferro, que é
objecto da presente descripção.

O systema descripto neste relatorio pôde ser
facilmente applicado ás vias forreas eleetricas.
Nesse caso, a acção do apparolho sobre a en-
trada do vapor nos cylindros motores da lo-
comotiva, será substituida pela acção sobre
um interruptor que córto ou interrompa a
corrente electrica destinada á tracção ou
marcha da locomotiva, comboio ou carro ele-
ctrico.

Caracteristicos da invenção :
Os caracteres ossenciaes da invenção do

que trata o presente relatorio, isto é, os ca-
racteristicos que constituom a novidade do
invento e que o inventor reclama para seu
privilegio, são os seguintes:

1°, emprego dos dous circuitos parciaes
indicados nas figs. 3 a, 7 e 7 a, completando-se
uni' ao outro, quando ligados em tenso, ou
podendo funccionar separada e independente-
mente um do do outro, e destinados a fazer
parar as locomotivas ou comboios em caso de
accidente ou de perigo, pelos meios indicados
neste relatorio, isto é, agindo sobre o freio
automatico adoptado o sobre o vapor ou so-
bre acorrente electrica que servir como for-
ça do tracção para a locomotiva ou comboio,
quer se manifeste a acção do apparelho por
um rompimento anormal de ligação electrica.
(caso da fig. 7), quer se manifeste por effeito
de uma ligação anormal (caso da fig. 7 a);

2°, emprego do rompimento do ligação ele-
ctrica em fios ou conductores correspondentes
a secções de linha ferrea conjunetamento
com a disposição dos dous circuitos supra
mencionados, como meio para impedir colli-
sões ou choques de trens ou locomotivas, de-
vendo esse rompimento realizar-se por afeito
de uma corrente olectrica lançada automati-
camente pela locomotiva em cada um dos
Alludidos fios conductores, mas sómente dee

pois de cessar essa corrente oleetrica, isto é,
assim que o locomotiva deixar do a enviar ao
conduttor ou fio referido;

3°, emprego da interrupção antomatica do
ligação eloctrica de um fio ou conductor,
obtida por interruptor funccionando auto-
matic.amente o solidamente com a chave do
um desvio qualquer, para evitar accidontes,
mediante a disposiçào alludida dos deus cir-
cuitos parciacs;

40 , emprego da interrupção automatica do
ligação electrica do um fio conductor, obtida
pela presença do um vagão, locomotiva ou
qualquer carro em legar perigosamente pro-
anuo da chave do um desvio, agindo sobro
um commutador automati,'o sómente por essa
sua presença, como indica a fig. 15, com o
fim de evitar accidentes, mediante a disposi-
ção referida dos dons circuitos parciset;

5'
'
 emprego da ligação electrica automa-

tica do um fio ou conductor ou da interru-
pção de ligação electrica desse fio ou condo-
ctor, por atreito da presença de um vagão,
de uma locomotiva ou do um comboio dentro
do um desvio, usando-se disposições idonticas
ou analogas ás indicadas na fig. 14 ou na,
fig. 15, com o fim de evitar accidentes, me-
diante a disposição alludida dos dous circuitos
parciaes;

6°, emprego dos dons circuitos supra
referidos, com as disposições indicadas para.
que se realiso o escapamento da armadura
do um electro-imsn ou solenolde, com o fins
de se evitarem accidentes ou desastres em
estradas do ferro, quando houver ruptura on
interrupção de um desses circuitos, qualquer
que seja a fôrma o qualquer que seja a
causa dona ruis- ura ou cérto de circuito.

- Rio do Janeiro, 26 de março de 1918.=
Por procracào. Ileerere 4- C.°.

N. 9.958 — lifsmoria/ descriptivo da invenção
de «aperfeiçoamentos cm folhas de madeira
para impressão e para outros fins», para
que pretende privilegio Leonardo José de
Mello, domiciliado na capitai do Estado dc
São Paulo

E' já conhecido o emprego de folhas singe-
las de madeira para substituir o cartão tanto
nas artes graphicas, como no fabrico de car-
tonazens o do outros artefactos. Estas folhas
singelas do madeira são muito sujeitas a em-
penar-se, e por este motivo os productos em
que estas folhas são empregadas em vez de
eartào deformam-se e se tornam imprestaveis.
Para remediar este inconveniente, a inven-
ção tem por objecto folhas delgadas de ma-
deira caracterizadas por sor cada uma delias .
constitu ida por d ess folhas de madeira so-
brepostas O coitadas uma na outra, com as
fibras de uma das folhas dispostas transver-
salmente em relação ás fibras da outra. Esta
disposição das fibras impede quo a folha re-
sultante se empene ou deforme.

O inventor sabe que ha moveis de madeira
folheados, isto é, moveis feitos do taboas for-
madas por folhas do madeira sobrepostas o
coitadas umas nas outras, com as fibras dis-
postas na mesma direcção ou mu direcções
differentes, porém os moveis folheados não
teem partes com espessura similar á de uns
cartão. A invenção refere-se a folhas de ma-
doira duplas, com a espessura maxima de
cerca do 2 1/2 millitnetros, que não toem sido
applicadas ao fabrico de moveis nem para
qualquer fim para que se tem applicado folhas
singelas do madeira em vez de cartão.

Em resudo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

Como producto succedaneo do cartão tanto
para impressão, como para outras applicações
do cartào, folhas delgadas do modeiras caracte-
rizadas por ser cada uma delias formada por
duas folhas sobrepostas o colladas uma na

outra, com as fibra5. de uma dispostas &mil-

1
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versalmente em relação ás fibras da outra,
!substancialmente como se descreveu.

Rio de Janeiro, 20 de abril de .018.—Por
procuração, LeCicrc de C°.

•
0. 9.959—Afe.inoria1 deseriptivo da invenção

de «um appartIlto aperfeiçoado para extin-
cção de formigueiros., para que pretende
privilegio Agezislau blathias Rocha, domici-
liado em Santa Luzia de Carangola, Estado
dc Ninas Geraes
A invenção tem por objecto um apparellio

n aperfeiçoado para extiucção de formigueiros
' por meio de gazes, que se caracteriza pela
,sua robustez e construcção muito simples,
polo que tom a vantagem de durar lo-
go tempo som demandar concertos.

A invenção está representada no desenho
junto. A lig. it uma vista lateral e a fig. 2
uma vista de frente do apparclho. A fig. 3 e
uma sução parcial em maior escala pela li-
nha 3-3. fig. 1. A fig. 4 représenta unia das
metades da caixa do ventilador. A fig. 5 é
uma perspectiva separada da camara de com-
bustão. A figura '5 bis é uma persjectiva da

i tampa da dita camaea. A fig. 6 é unia sccção
vertical da dita camara. A fig. 'I é nina per-

I

spectiva da parte inferior do apparelho.
O apparellio comprehende cinco poças de

fun .liçào que são: uma prça cylindrica A
com a fórina dg grade, aborta no extremo in-

'fnrior, e em cujo extremo superior está fol.-
,mada uma grelha i (ti,g. 7); uma peça cyliti-
i drica oca com (Union.° igual ao da peça A.
o ligada polo seu extremo inferior aberto ao
extremo superior, ou grelha 1 des:a peça A...

	

	 gr parafusos que passam Ivor furos *k lia pe-
rapheria da grelha e aparafusados cru furos

I
na parede cylindrica da peça B. A peça H

, constitue uma fornalha ou arriai .a de
combustão que apresenta na parte superior

.uma saliencia oca ou boko lateral 2 que
communica com o interior da mesma peça,
e é fechado ern rime por uma •:eirede
plana circular 3 rica falia o extremo Superior
da peça. E:ta pai .ecie 3 tem uma abertura
circular cedira i 5, o tteia. abertura cireneia.
lateral tã que coma:uniu com o Valso 2. Ese

.abertura G é fechada por uma tampa de rosca
• 7 munia de uma grantle aza 8.

Na abertura centrai 5 da parede,çuperior
, da eieea de fundiçto 1; está aparafusado o ex-

• tremo inferior da terceira peça de fundição C
nUe é uma peça tubular de união, disposta

•verticalmento, e munida de tirou .torneira 9,
10 em eujc extremo superior c:•:tá formado um
!Unge plano annialar 10.	 •	 n

A quarta e quinta peça de fundiçeo, Ca e E.
¡respectivamente, são as duas metades seroe-
etrloas de um conjuneto tortnado !afia caixa
cylindrica 11 de una vau/lado: rotativo V,
com eixo horizontal, e una canal vevtical de

. ventilação ie.
A poça D tem na sua peripheria um numero

de orelhas em contacto com orelhas similaresI na peça E, e estas duas peças são ligaJas unia
'á outra .por parafusos que passam, atravez de
furos nas ditas orelhas, e que sio munidos
do porcas (v. figs. 1 a 4). As peças D e E

•unem-se uma á outra em urra plano perpen-
dicular ao eixo do ventilador.
t O conjunto formado pelas ditas peças D o E
tem no extremo inferior do canal de venti-
lação 12 uma rosca pela qual o dito coo-
juncto esti aparafusado na abertura munida
de rosoa do uma peça de união 13, cuja face

•inferior está em contacto com a face supe-
fiar do flange 10 da peça de união C, e as

•tinia peeasat união 10 e 13 são ligadas unia
4 outra por paraftisos munidos de porcas

114,14.
, Os mancaes do eixo do ventilador são for-
mados nos centros de duas aranhas 15, dis-
postas nas aberturas circularas de admissão

!de ar 16, nas duas peças 1.) o E.
• As aranhas são fundidas conjuntament.
L.CCattl , estas zeças, mi -podem_ su_.foriudas ..e

peças separadas aparafusadas ou ligadas por
rebites ás peças D o E.

O ventilador V é movido matThalmeute por
unia manivela M por meio de uru trent mul-
tyticador que comprehende as engrenagens
seguintes: um rodete 17 em um dos extremos
do eixo do ventilador; uma roda dentada 18
engrenada no dito' rodete e •fixada em um
eixo curto; um rodete 19 fixado no eixo da
roda 17; uma roda dentada . 20 engrenada no
rodetc 19 e lixada em oro eixo curto eia que
lambein está montada a manivella M.

Os extremos internos-dos dons eixos curtos
giram em mancaes formados em uma das
metades da caixa do ventilador, c os extremos
externos dos ditos eixos giram em mancaes
formados eia uma armação 21 ligada á dita
metade da caixa do ventilador.

Para usar o apparelho começa-se por fazer
no solo um buraco cylindrico mu que se in-
troduz a parte inferior do apparelho até uma
certa altura da cantara de combustão 13, c
chega-se a terra era volta desta camara para
impedir o escapamento de gazes para o exte-
rior.

-Ilemove-se a tampa 7, introdua •se na Ca-
mara de combustão carvão o o ingrediente
solido Mac se empragar para produzir gazes
formicidas, pôo-se fogo e torna-se a pó • no
seu legar a tampa 7.

Em seguida pau-se o ventilador em :movi-
afiento para inteoduzir ar na cantara de com-
bustão e impelia' para o formigueiro os gazes
formicidas p-oduzidos pela combustão.	 •

Em resta no, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

1', em um apparelho para extincção do .
form.gueiros, em combinação : unia peç,a'cy-
lindrica vertical do fundição, com fórina de
grade ou gaiola, e eia cujo extremo superior
está formarfa uma grelha ; uma segunda peça
de euadiçÁo c3lindrica oca li gada pelo seu ex-
tremo inferior aberto ao extremo superior da
dita peça com forma do gaiola ; atina salien-
tia oca ou bolso formado na segunda peça de
fun•iição e que conflui:Mn com o interior
desta peça ; uma- abertura circular munida
oe tampa de rosca, na parede superior plana
da segunda peça eylindrIca cague dá entrada
ao dito bolso ; uma peça tubular de união
munida de torneira e disposta verticalmente,
ligada pelo seu extremo inferior a uma aber-
tura central na parede superior da dita se-
gunda peça de fundição ; um ventilador rota-
tivo com eixo horisontal, cuja caixa está, li-
gada por una canal de vontilaçãe vertical ao
extremo superior da dita peça do união, sendo
a dita caixa e canal formados por duas peças
de fundição ou metades symetricaS ligadas
uma á outra em uni plano perpendicular ao
eixo do ventilador ; um "trem de engrenagens
multiplicador movido por manivella manual c
que move o eixo do ventilador ; meios para
supoortar este talim em uma das metades da
caixa do ventilador, substancialmente como
se descreveu

2°, uni appa.relho para extiticção de formi-
gueiros construido e operando substancial-
mente como se descreveu com referencia ao
desenho.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1918. — Por
procuração, Lederc

EDITAES E AVISOS
lifinisterio da Fazenda

• OU Ge
A cabine sura do ferro com ornamenta

-convenientes, com porta retrattil, com fr., s
11P-----záitl~neassi.nara~uttiplatirOS.enr,À

datos
Urina. effectiva—José João do Fjgueirodo;

Almeida, Julio Relegando Munia do Maracajtv,',
Justino Teixeira Machado. Justiniano Serpa!
Filho, Luiz Gabriel Modela da Silva, Lida
Maia Filho, Leonardo da Silva Guimarães 01
Luiz Chaves Vianna.

Turma supplementar—Leoncio de Lima Fer-
nandos Tavora, Luiz Gonzaga Castilho de Caril
valho, Luiz Paulo de Oliveira Flores e Mario
Cardoso de Oliveira Filho.

Sala do concurso, 15 de jimbo de 1916.
João Tavares Dias Pessoa, secretario.

Tribunal de Contas
Pelo.presente edital, são intimados os hei.-

deiros do ex-encarregado da .árreeaciação das
retidas federaes, no mtmicipio de Aguas Vir-
uosjas no Estado de Minas Geraes, Antonio

Fiava Fernandes, para,- no prazo de trinta
dias, contados da primeira publicação deste,

,allegarem o que tiverem a bem de seus di-1
freitos e produzirem,documento, relativamente
*ao alcance de 1:8075006 verificado no pio-
cesso de tomada do contas do referido ex-en-
carregado, referente ao periodo de 22 do ja-
racho de 1907 a 14 de março de 1908, sob
pena de reveliar na conformidade dos artigos
195 a 190, do regulamento annexo ao decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1890.

Terceira directoria do Tribunal de Contas.
13 de junho de 1918. —Francisco José Per'eira
de Oliveira, director.

•••nn•

Tribunal de Contas
Pelo presente edital, é intimado o ex-agente

do Correio de S. J036 dos Campos, no Estado
do S. Paulo, João Damasceno Costa, para, no
prazo de trinta dias, contados da primeira
publicação deste, recolher aos cofres publico
a quantia de 1:0985190 e anais os juros de
9 % pela mora, alcance apurado no processo.
de tomada de suas coutas, relativo ao ocriodo
de 27 de abril de y?1.0 a 31 de dezombro de
1913, e a cujo pagamento o eondemnott este
tribunal, por accórdão de 21 de setembro ul-
timo, sob pena de fazer-se a cobrauça judicial-
mente.

Terceira directoria do Tribunal de Contas.
13 de junho de 1918.—Feancisco José Pereira
de Oliveira, director.	 •

Directoria do Patrimona Nacional
CONCURRENCIA rATIA	 FORNECINENTO DE DM 1.1.i:•

VADOR GLECTEICO, INCL UsIVE INSTALLAÇÃO	 .

• EDIFiCIO DA GUMIDA-MORIA	 ALFANDECA DO

ato DE JANEIRO.
De ordem do Si'.. Dr. director c e cum-

primento ao despacho do Exmo. Sr. ministro
da Fazenda, de 21. do março deste anulo, faço
publico que se acha aberta a concurrencát •
para fornecimento e instalação, no edilicio •
da Guarda-Mona da Alfandega do Rio de Ja-
noivo, do um elevador °tacteie°, de accórdo
com as condições abaixo indicadas:

O elevador terá capacidade para conduzir 1
cinco pessoas, inclusive o cabineiro, ou tre-
soutos e setenta e cinco kilos de carga. aleija
do peso do carro, o servirá a um pai-
incuto, tendo no Minini0 uma telocidade de
trinta metros por minuto ; •

- Toda a installação electrica será feita em
tubo rigido ou fiexivel, de accordo com as -
exigencias topes, sendo todas as ligaelies sol-
dadas e com bornes:

Strão previstas disposições de segurança
contea accidentes quaesquor, inclusive pra- .
venientes do manobra errada ;

As roldanas superiores transmissoras doe,
cabos serão apoiadas sobre vigas de aço soba%
os paredes que formam canto, ondo será •
colocado o elevador, e deverão. tarminar
abaixo do forro do primeiro pevilndnto do
edifica°, que tom tiocessaria aluara ;

CONCURSO PARA PROVIAIENE0 DOS LOCARES

DE PIIIIIEIRS

De ordem do Sr. Dr. preal4ente, faço pu-
blico, para conhecimento dis interessados,
que se realizam hoje, 15 d¢ corrente, ás 111/2
horas da manha, no Lyceu de Artes e Officio,

rs__a_.sr ovas. ora_er ,
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Directoria do Patrimonio Nacional
AHF.I.AS MONAZITICAS

Em cumprimento á portaria do Sr.
ministro da Fazenda, de 5 de abril ul-
timo, faço publico que se acha aberta
concorrem:ia para o arrendamento da'
extracção e exportação de areias mona-.
ziticas, existentes ein terrenos de ma-
rinhas o accrescidos da União, rece-
bendo-se nesta directoria, mia Delegacia
do 'fhesouro em Londres, e no Conso-
lado Geral do Brasil, •na cidade de Nova
Yorio no prazo de -sessenta dias. con-
tado da data do presente edital, isto é,
até o dia O de agosto do corrente anno,
ás quatorze horas, propostas em cartas
fechadas, lacradas, datadas e asiena-
das, declarando as quantidades e impor-
tundas, em algarismos e por extenso,
sem emendas nem rasuras ou outro
qualquer defeito que dè logar a duvi-
das, e acompanhadas das provas de

passadiço vertical do elevador, seccionando idoneidade dos concorrentes em ativo).-
as vigas de ferro do soalhado primeiro torio separado, igualmente fechado,
mento, encabeçando-as emn uma outra, apo:a-A contendo o conhecimento do deposito
da na parede o na viga proxima; • feito nathesouraria geral do Thesouro

Nacional ou na delegacia, nti no con-
sulado, referidos, da quantia de dez
contos de réis (10:000;5000), em di-
nheiro ou apolices da divida publica,
para garantia da proposta e que o pro-
ponente preferido perderá eia favor dos'.
cofres publicos, caso deixe do assignar o
contracto no prazo de quinze dias, con-
tados da data da publicação do despacho
do Sr. ministro da Fazenda. acceitando
a soa proposta; devendo ainda o propo-
nente preferido provar, no acto dessa as-
signatura, ter feito igualmente depósito
de cem contos de réis (100:000$003), nas
referidas eSpniCS. para garantia da fiel
execução do mesmo contracto.

As propostas serão abertas depois de
julgada a idoneidade dos proponentes
por uma commissão do ires membros,
conforme a circular do Ministerio
Fazenda *o. 14,_ de 30 da -abril de 1911,
em dia e hora annundados préviamente
no Mario Official, regendo a presente
coneurrencia as 'disposições do art. 54
da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de
909.
. A coneurrencia versará: sobre o

preço ou quantia certa paga adiantada-
mente tanto sobre cada tonelada de
areia beneficiada que tiver extrallido,

* como sobre outros productos das mes-
mas areias.

As condições do contracto serão as
seguintes :

Primeira —• O 'proponente acceito•
obriga-se ao pagamento da joia de du-
zentos contos de réis (200:000$r:100),
em dinheiro e a caução 'anteriormente
referida, em dinheiro, sem vencer ju-
ros, ou em apolices da' divida publica
da União, perdendo-a o contraclante,
em favor dos cofres publicus, no caso
de cadoeidade ou rescisão do mesmo
contracto; do contrario ser-lhe-ha re-
atituida,. terminado que seja o prazo do
mesmo contrac i o .

Segunda — O contractante fica obri-
gado a dai' começo aos trabalhos de ex-
tracção das areias monazitica.a, no
prazo de seis toezes, a contar do dia da
publicação no Diario Official do des-
pacho do Tribunal de Contas, mie-
nardo o registro do cont met e sob
pena de multa de um conto de réia, por
dia, que exceder ao prazo acima esti-
pulado, salvo caso de forma maior, de-

do recebimento do aviso que lhe for
dado para o dito fim, sob pena de multa
de cinco conto de réis, por dia de de-
mora, atmi mais ires dias, findos bs quaes,
si não fdr cumprida esta obrigação, o
contractante continuará a ipcidir na
dila multa até que, absorvida a caução,
o contram . to caducará ipso facto: ou
seja o mesmo, antes disso, declarado
rescindido adio in lanai I ivament e, inde-
pendente de interpellação judicial.

Terceira — O prazo do contracto é do
dez nonos.

Quarta — O euntramilatito fica obri-
gado a pagar annualinente, no alinhai°,
o valor de duzentas toneladas *de areias
beneficiadas, quer as exporte, ou não.

Quinta — Para o serviço de extra-
cção das areias p lullaZit.leaS por parte
do contractante, o Goverdo obriga-se a
entregar-lhe os terrenos de marinhas e
acerescidos do dominio pleno da União,
que contenham essas areias e se achem
livres e dasernbaraçados, e que serão
demarcados pelo engenheiro fisca!, o
oual entregará as respectivas plantas, -
mediante recibo.
• O contradaude ficará obrigado á con-

servação dos marcos existentes no ter-
reno, e figurados- nas plantas.

Sexta — O rontractante se obriga a
reçoIlier adeantadamente ao 'fite.souro a
imnoTtancia da tonelagem de areia be-
neficiada que tiver •e.xtraltido. mediante
guia visada pelo engenhoiro fiscal.

Setima — O contractante fica obri-
gado a recolher adeantadainente ao The-
souro, em pres(ações sernestraas,
quota destinada á fiscalização do seu
conluiai°, que fôr fixada pelo Si'. mi-
nistro da Fazenda. sob pena, Si não o
fizer, . antes de terminado cada semes-
tre, ser a resoectiva im portancia re-
tirada da caução de que trata a clau-
sula primeira.

ouõta de fiscalização é devida até
final liquidação do contracto, depois de
findo o prazo de sua duração e sómen-
te deiaará de o ser, quando a adminis-
tração publica haja por boa a liquida-
ção do mesmo contracto.

A dita quota não poderá ser elevada
a mais de trinta por c.e.nio (Ia quantia
em que tiver sido fixada inicialmente.

()liava — O conlractanle obriga-se a
respeitar a orientação que lhe fôr dada
pelo engenheiro fiscal, no se.ntido da
melhor conservação e .aproveilamento
das jazidas.
. Nona O contractante obriga-se a.

fazer uma installação de 'machinas se-
paradoras, magneto-eleciricas e a redu-
zir, gorado passiva!, os processos me-
caniços de separação, para es itar a de-
vastação das jazidas e sempre a juizo
do engenheiro fiscal.

-Decima — O contraclante obriga-se á
conservar em bom estado todas as bem-
feitorias, machinismos e accessorioss
que encontrar nos terrenos demarcados,
ou nestes estabelecer, para o serviço do
extracção, transporte e beneficiamento
das areias, as quitas, findo, rescindido
ou considerado caduco o contracto, fi-

' carão pertencendo á União, a cujo pa-
trimonio ficarão incorporadas, sem di-
re,ilo a indemnização alguma da parte
tio Governo.

Si o contractante não conservar em
bom estado os referidos bens, ou não
se acharem os mesmos nesse estado,
por occasião de passarem á propriedade
cia União na terminação qo contracia
por conta do mesmo contr`aclante cor-
rerão as despezas com as obras ou con-
certos necessarios aos mesmos bens,
sendo a respecuy% ifforbncia_zetiradg;

.ràda cauvsiçi.--	 _—

rediças de ferro T aplainado com resistencia
para supportar a cabine carregada em caso
de ruptura dos cabos, guias de bronze Com
articulação universal e ajuste automatico,
dons cabos de aço de 1/2" para suspensão
da cabine e dos contrapesos do equilibrio,
manobra a manicula clarifica com contactos
de carvão de cobre phosphoroso ;
. O elevador será provido de uni apparelbo
pára dar movimento matinal a toda a ma-
china em caso de necessidade, devenda esta
ser dotada de todos os mofemos preceitos de
construcção;

O elevador sorá dotado de uni armaram
autoniatico que impeça a subida e descida da
cabine sem que esteja fechada a porta:

Identica providencia para fechar as ,nortas
das grades do poso e da abertura do l u pavi-
mento;

A cabine terá tatubein uma installação do
luz para ser usada quando neceseiria;

O proponente se obrigará a preparar o

Obrigar-se-ha tambem ao preparo do poço,
de profundidade propila, no andar terreo, ao
arranjo do local da machina, ao fornecimento
e á collocação de todos 03 engradamentos o
tapagens para encerrar o poço, que será
convenientemente cementado, a pintura do
quaesquer trabalhos de alvenaria, assim coiro
ás reparações do estragos que a execução das
obras produzirem em qualquer parte do edi-
geio, cujas paredes, 110 .; torrares damnificadoa
pelos trabalhos, serão refeitas e devidamente
pintadas.

O elevador será entregue dentro do prazo
• de dons mezcs, develamento pintadas todas

as suas peças, com todos os aceessorios perfei-
tamente acabados, provido o apparelho
energia electrica e funcionando com regu-
laridade.

O prazo supra allu

•

 dirld se conta dez dias
depois que for publicado 'o registro do con-
tracto.

Os proponentes ins'xiiirao suas propostas
com desenhos o e.apecif:cações detalhadas das
construcções a realizar.

O proponente preferido obrigar-se-ha no,
contracto a garantir o perfeito funeciona-
mento da installação por dous antios, salvo
accidente de força maior.

As propostas deverão =apresenta-ias nesta
directoria até ás 13 horas do dia ?.;; de junho
proximo, em carta fechada, em duas ias

• devidamente saltadas, com o preço par ex-
tenso e em algarismos, se:n emendas, rasusae
ou borrões.

O preço será global, comprehendendo o for-
necimento do elevador, as trabalhos da in-
stallaçao, conforme os detalhes deste ediail c
que constarem do contracto.

Em envoltorio separado, os candidatos apre-
sentarão os documentos de idoneidade que
serão examinados por urna connuissão de trea
funecionarios, no; termos da circular ti. il.
de 18 de abril do 1011.

Nenhuma proposta será recebLia. sem exhi-
bição prévia do conhecimentada Thasouraria
geral do Thesonro, do recolhimento da quan-
tia de 303$, que o proponente acceito per-
derá, si não assigaar o caltracto dentro do
cinco dias, contado; da publicação no Diario
Official do despacho que houver acudo a
mesma proposta.

O pagamento eff!ctirar ase-ha cai uma só
prestação depois da obra !rompia e acedia.

O proponente garantirá a execução mio con-
tracto com a canção de 1:000j, em dinhairo,
sem vencer juros, que será adjudica:Ia ao
Thesouro, independentemente de iniciai:311a- vidamante reconhecido pelo Sr. minis-
çao judiciala caso não cumpra o cantracianto tro da Fazenda.
as obrigações assumidas, salvo o caso de força	 Toda a vez que ficar a referida cau-
maior a juizo do Sr. ministro da Fazenda. 	 ção desfalcada de importancia retirada

Sub-directoria Technica do Patrimonio Na- da mesma, em virtude do proprio con-
e cional, 23 de maio do 10l8.—J.	 ci ,.? .8. Pinto Cacto, deverá o contractante integral-a;Peixoto, sub-directoi) —	 ""	 ""	 Erazo, de seis dias, contados da data
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- Decima paimeira — O contractante
hão poderá sujeitar a qualquer unus as
areias e seus productos, antes de be-
neficiados e pagos ao Thesouvo Na-
cional.

Decima segunda — O contractanto
obriga-se a fornecer ao engenheiro fis-
cal todos os dados que sejam requisi-
tados.

Decima • terceira -- O contractante
obriga-se a não transferir o contracto

•a terceiro seio prévia licença do Sr.
ministro da Fazenda.

Decima quarta — O foro do contra-
cto será o da cidade do Rio de Ja-
ne,jro.

Observações:
Primeira — A zona dos terrenos de

marinhas e accreseicios, do dominio ple-
no da União, para extracção de areias
monaziticas, . de que trata este edital, é
a compreliendida entre a margem di-
reita do rio Buronhem, tandient cha-
mada Cachoe a, em Porto Seguro, no
Estado da Bailia, e a inarg.em esquerda
do rio Macalie, no municipio do Mesmo
nome, Estado do Rio de Janeiro.

Segunda — Fúra do presente edital
de cobeurrencia sóinente serão acceitas
outras condições que digam com inte-
resse geral.

Directoria do Patrimorio Nacional, G
de junho de 1918. — Joaquim Dutra
da Fonseca, director'.

Recebedoria do Districto Federal
De ordem do Sr. directoc, fica intima-la a

firma Gurgenheim .a Comp. a saltar devida-
mente no prazo de 50 dias, a contar desta
data, de conlermidaao com o daspacho de
13 de junho corrente, a (legar:içá° do folhas

v. constante do prosesso de syndicanciaa
relativas ao (iesapparecimento de 77 caixas
contendo lança-perfumes

'
 de bordo cios vapo-

res alleinães Ujesl c St. Johann, entrados cal
28 de novembro o aaado dezembrd de 1012,
respectivamente, instaurado 111 Alfandega do
.Rio de Janeiro, do as:cardo core a portaria
n. 52 da mesma alfandega, em to de feve-
reiro de 1014.

Primeira Sub-directoria, 11. do junho de
1918. — Herman° Eajenio Taeares, subalire-
ator finaria°.

Caixa de Amortização
Faço publico qae, tendosse extraviado a

apolice da divida publica interna, no valor
nominal de 1:000a, ii. 1.31.66i , juros de s
papel, antigo 6 °is, einittida em 1869, per-
tencente, ein commum, a Amaiida Ferreira
Pacheco, solteira, braailea.a e alagdalena
Ferreira Pacheco, viuva, liespanhola, vac ser
expedido novo titulo si, dentro cio prazo do
quinze dias, não batom reclamai:aio em cou-
traria:

Caixa de Amortização, 31 da maio de 1918.
O inspector, João Lintlolpho da C«niasa.

•
•ilfandega do Rio • de Janeiro

Pela inspectoria desta alfaniega sa faz pu-
blico, para conhecimento dos interassados,
que foram descarregadas para esta rapariaaao
os olumes abaixo inciicio.)ados com signae.s
de avarias e de falta, devendo seus doaos ou
consiguatarioa se apreseatar no prazo do
15 dias para providenciarem a respt itu.

Vapor nacional Rua 131rbo“, e•itralo em
4 de junho de 1918:

.Arrnazem n. 6 —	 2 caixas ns. 35 e 34,
repregadas c avoriadaa.

DL: 1 dita n. 1.700, ident.
Alberto Lued ou AL xl: 1 encapado, roto a

avariado.
•Idem ou ALx2: 1 dito, idein.
aleirelle Lanit (a: Comp,a 1 _caixa depapelão,

idem.
1 dita, ide/r/..j

Idem: 1 cesto
'
 aberto ou violado.

Amuem	 7—GCE): 7 \fardos, rotos.
Barranco Branco: 8 ditos, idem.
Vapor francez Liger, entrado em 1 de junho

de 1018: •
Armazem n. 8—X1C —Pelotas: I. caixa sem

numero, repregada e avariada.
DJ: 2 quadola.s sem DUI110:0. rasando.
Vapos nacional Uberaba, entrado em i

pilho de 1918:
Armazem n. 16 —R1C: 45 saccos, avariados.
Mit: 150 ditos, idem.
Storem: 20 ditos, idem.	 •

aAlfandega do Rio do Janeiro, 7 de junho do
1018— O ajudante do inspectar, Carlos Pra,.
caça Gomes.

Alfandega do Rio de Janeiro
Pela inspectotaa desta alfandega se faz

publico, para conlieciinaiito dos interessados,.
que foram descaraegados para esta repartiçÃo
os soluines aliaxo mencionados, com sigmas
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se •no prazo de. 15
dias, para providenciarem a respeito: 	 •

Vapor nacional Uberaba, entrado em 1 de
junho de 1918:

Armazan II. 1G—MC: 14 saccos, rotos e
avariados.

LB: 2 caixas as. 657 e 658, repregadas o •
at ariakias.

MB: 1 dita n. 5, idem idem.
MB: 63 saccos, avariados. 	 •
Sem marca: 8 ditos, rotos e avariados.
Storm—A: 16 ditos, rotos e avariados.
SE: 1 caixa n. 48.422, repregada e ava-

riada.
• alfandega do Rio do Janeiro, 12 de junho

de 1918. — O ajudante do inspector, Carlos
Proença Gomes.

Ministerio da Justiça . e Negocios
• Interiores

Directoria Geral de Saude Publica
CONCURSO PARA INSPECTORES SANITARIOS

. De ordem do Sr. Dr. director geral,
favo publico, para sciencia dos interes-
sados: , que, a partir desta data e pelo
prazo. de CO dias, fica aberta, nesta se-
ceei- aia, a inarripção para o concurso
ao provimento effectivo dos togares de
inspaclores san;larios que • vagarem a
contar desta data e durante o prazo de
validada, oa tabelecido na portaria de 19
de abril de 1a17, do Ministerio da Jus-
tiça e Negocias Interiores.

accórdo com a portaria do mestno
miniaterio, de 21 de inalo de 1915, o
concurso versará sobre hygiene em ge-
ral o principalmente urbana, rural e in-
dustrial; molestias infeetuosas de noti-
ficação coinpulsoria 'no Rio de Janeiro,
tios pontos de vista da etiologia, da spn-
pt on ia toloa ia e (ia prophylax ia, legisla-
ção sanitaria brasileira; noções de ba-
cteriologia applicada. .

O concurso é valido por dous anno-s,
contados da data em (lua houver termi-
nado o respectivo processo.

Oa candidatos deverão apresentar.
com na requerimemps: prova de que são
citados arasileiros. indicação do livro
e folha em que estão registrados nesta
directoria os seus diplômas respectivos,
bem como, laudo do exame de N'alidez,
proacdido nesta directoria.

A inseripção será encerrada no dia
26 de junho de 1018, ás 4 horas da
tarde.

Por occasião das provas, os Srs. ea.n-
didatas deverão apresentar carteira de
identidade á commissão julgadora.

Secretaria da Directoria Geral de
Saude Publica, Rio de Janeiro, 26 do
abril de 19(8, a-a. O .ecrelario ., Dr. 41-
W0 Zamith,	 •

Directoria •Geral de Saude Publica
- ESCOLA PRATICA DE ENFERMEIROS

De ordens do Sr. Dr. director geral,
:inani-soabertas na secretaria desta escola que
funrciona no edificio da n:aectoria Geral de
Sande Publica e sob a aua imaiediata fiscali-
zação, até o dia 30 de junho. o exame vesti-
bular nocessario para a matricida ria l a serie.

Os requerimentos deverao consignar nome,
idade, naturalidade, estado civil, filiação,
residencia e ser acompanhados de attea-
tados do sei'-o candidato vaceinado e re-
a-accinado e não soffrer,de moicana conta-
giosa ou defeito physico que o inhabilite para o
enraiai° da profissão.	 •:

Este exame constará de: a) leitura de una
trecho de. prosa; b) leitura de um trecho ma-
intscripto: c) campo:ação escripta; d) proble-
mas relativas ás quatro operaçõe s; funclamen-
taes sobre inteiros, fracções ordinarias o de-
cimes e systema maitaca) decimal; c) noções
sobro as figuras geornetrieas; f )•noçaes de
geographia phyaica e do Brasil; g) noções do
historia do Brasil.

Directoria Geral de Saud() Publica, G do
junho - de 1018.— Dr . Mario Magalhães, sacra-.tarjo.

Policia do Districto Federa
GABINETE DE IDENTIFICAÇÁO E DE ESTATI3TICA

Da ordena do Exulo. Sr, cheta) de Policia do
District°, Fadara], faço põblico para conheci-
mento dos interessados, que foi concediaa se-
gunda via de carteira eleitoral aos cidadãos:

Alvaro Martins da Silva, sal) ii. 2'1.739 do
protocollo e 6a.747 do Registro Civil;

Antonio Jotta, sob n. 3'..335 do protocollo
e 75.113 do Registro Civil.

Rio, 11 de junho de 1918.-- . Ecl2arcl Simões
Corrêa.

Policia do Districto Federal
1(SPECTOBR DE N ICUI.( •

Exame de 7110torislas

Chamada para o dia 15 de corrente. ás
15 horas e 30 minutos, nesta inspectoria: Tho-
maz Selam Sobsinho, Pamjainin Cruz, • Ar-
mando da Hocha Fialho, Antonio de Deus,
João Rosa. Domingos Dias do Carvalho e An-
tonio Pereira de Gouvaa.

Sulipa:montar: Aurelio de Morae.s.
Inspectoria de Vehiculos, 14 de junho de

1918.-0 inspector, D. Dernnrcl••

Ministerio da Marinha

Escola Naval
De ordeni do Sr. contra-almirante diroctor,

faço publico, para conhecimento dos iliteres-
sados, que no dia 17 do corrente ten.° togar,
na séde desta escola, 03 exames para inachi-
nistas e ajudantesonachitastas da marinha..
mercante, de accórdo com os arts. 201 a
205 do regulainetito anne.xo ao decreto nu-
mero 12.965, de 17 de abril do corrente.

•03 candidatos que se julgarem aptos 'deve-
rio dirigia seus requerimentos ao director da
Escola Naval cola a (leida antecedencia,
instruindo . oa com os seguintes dorannentos,,
conforme determina. ° art. 195 do citado rea¡
gulainento : certicióca do idade, de identi-
dade e das viagens feitas.

O pagamento da taxa de exames sará o ffe..
atuado tia secretaria da escola, na . forma dol
art. 206 do regulamento vigente.

Conducção eia Itacurussá no dia 17 arq.
correspondencia com o trem que parto
Central ás seis horas cinco minutos.

Escola Naval, 5 do junho do 1918.
(ousa dc Araujo e Sitea..sub-secretariGN
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Ministerio da Guerra

Quinta região militar

40 MUNICIPLO —DISTRICTO DA CANDELARIA

De convocação para o alistamento ;nilitar

Francisco Mariano de Amorini Caril°, pre-
Sidente da junta de alistamento militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou dello tenham conhecimento que, nesta data,
foram installados 03 trabalhos desta junta e,
portanto, convida a todos os jovens de 20
annos, completos no anuo de 1ai7 o domici-
liados neste municiai°, a virem se inscrever,
até o dia 31 de agosto do corrente anno e,

bem assim, todos aquelles que, tendo 21 annos
ou mais, ainda não adio inscriptos nos regis-
tros militares, como determina o regulamento
para a execução da lei do alistamento mi-
litar.

Convoca tambem todos os interessados a
apresentarem, a bem de seus direitos, escla-
recimentos ou reclamaçaes, afim de que a
juta possa ficar bem orientada da verdade e
gar as informações precisas a esclarecer o
juizo da junta de revisa° que tem de apurar
este alistamento.

A junta funccionará em todos os dias uteis
ilas 11 ás 15 horas, no Quartel do 3 regi-
bento ao infantaria,antigo Arsenal de Guerra.

O 1° municiai° abrange as seguintes ruas,
ifaças, beceos e trayossas :

Avenida Rio Branéo, de mis. i a 437 e de 2
.ê 126; rua da Quitanda, de mm. 41 ao fim n e de
4r8 ao fim ; Visconde de Inliauma, de 1 a 91 a
de skffl 84 ; Theophilo Ottorii, de i a 71, e de
p a 7; Ouvidor, de 1 a 109 e de 2.a 108; Ro-
tei°, de 1 a 1i5 e de 2 a 120; Jlospicia, ie 1

i

61 o de 2 a 60; Alfandega, de i a 59 e de 2
60; General Camara, de 1 a 73 o de 2 a 68;

• Pedro, de 1. a7( e de 2 a 78; Sete de Se-
Ombro; de i w81 o de 2 a 70; Julio Casar, de
44 ao fim e de 38 ao fim ; S. Bento, de 1 a 21
e de 2 a 32; D. Geraldo, Candelaria. Primeiro
ide Março, Conselheiro Saraiva, Visconde de
Itaborahy, Sachos e Mercado.

Travessas Conselheiro Saraiva, Cominarei°
a) Tocantins.

Reccos Bragança, Barbeiros, Lapa e Can-
aceita. •

Praças Marinhas e Quinze do Nox caibro.
E para conhecimento de todos manda la-s

ivrar o presente edital, por mim feito c assi-
I nado, rubricado pelo presidente o que será
fixado junto ao edificio em que tuncciona esta
unta, nos principaes pontos de circulação do

. unicipio e publicado no Diario (Viciai.
I, Capital Federal, 1 de junho de 1018.—
(+Francisco M. de Arnorim Carrão, presidente.

'ap--- -

Quinta região militar

SEGUNDO DISTRICIO —SANTA RITA

Edita/ de convocação para o alistamento ?nililar
Alvaro Bulhões Vieira Barcellos, presidente

[da Junta de Alistamento Militar:
Faz sabor aos que o presente edital le-

• irem ou dello tenham conhecimento que,
testa data, foram installados os trabalhos
desta junta e, portanto, convida a todos os
!ovens do 20 annos completos no anuo de
0917 e domiciliados neste municiai° a virem
ae inscrever até o dia 31 do agosto de cor-
rente anuo e, bem assim, todos aquelles que,
Sendo 21 anus ou mala, ainda nao %tio in-
gicriptoa nos registros militares, como deter-
'nina o regulamento para a esecuçao da lei
folo alistamento militar.

Convoca tambem todos os interessados a
hpresentarem esclarecimento3 ou reclama-
itões a bens . de seus gireitm afim de que a

DECIME, SENTO DISTRICT°

edital de convocaPão para o alistamento

O capitão Alberto Barbosa, represen-
tante do Poder Lxecutivo Municipal,
Presidente da Junta de Alistamento .Mi-

Faz saber aos que o presente edital
lerem ou deite tenham conhecimento,
que,nesta data, convida a todns os jo-
vens do 20 manos conudelos no anuo

'1917, e domiciliados neste districto, á
virem se inscrever até o dia 31 de agosto
do correnCe anno c, bem assim, todos
aquelles que, tendo 21 with); ou mais,
ainda não estão inscriptos nos registros
militares, como determina o regult-
mento para a execução da lei do alista-

'mento militar.
Convoca lambem todos os interessa-

dos zt apresentarem esclareciniento ou
reclaiaações a bem de seus direitos,
afim de que a junta possa bem orien-

•tarla ficar da verdade o dar as inforioa-
ções precisas a esclarecer o juizo da
Junta de Revisão, que tem de apurar
este alistamento.
' A junta funccionará todos os dias

Iste.is das 11 ás 14- horas.
E, para conhecimento de todos,

manda lavrar o Presente edital, por mim
feito e assignado, rubricado pelo pre-
sidente "e que será fixado junto ao edi-
ficio era que „funeciona esta junta, á rua
Pinto de .Figueiredo n. 11, Agencia da
Prefeitura e publicado no Diario Offi-

Capital Federal, 14 de junho de 1918..
Norberto Barbosa, presidente. Ca-

pitão 1:enrique. Pedro dc Souza Lobo,
secretario.

inn•••••nn•

tinerszo SExTo DISTRICT° — TIJUCA
Limites — Começa da rua S. Fran-

cisco Xavier (inclusive) até á rua Barão
de Mesquita; seguindo por esta (exclu-
sive), rua do Uruguay (exclusive); até
ao encontro da rua Maia Amalia (ex-
clusive), deste encontro em linha recta,
em direcção desta ultima até encontrar
o divisor das aguas: por esta ao pico da
Tijuca; dali, em rectas successivas, ao
bico do Papagaio, morro da Taquara,
morro da Marinabeira, ilha do Ribeiro e
na direcção sul, até á praia; pela mesma
e canal que liga o occeano como a lagiaa
do Jacarépaguá até ás fraldas do morro
da Gavea; subindo pela divisoria das
aguas ao alto deste morro; continuando
pela divisaria das aguas que, passaudo
pelos morros da Pedra Bonita, Coehrane,
Queimado e serra da Carioca, vá ter á
pedra do Sumaré; deste ponto, por uma
linha recta, ao .Sumaré; descendo a li-
nha divisoria das aguas, até encontrar.
o ponto de uma linha recta em prolona
ca mei* á rua do Dz.,. Velig

seguindo pelas ruas de Itapagipe (ex.
clusive), General Delgado de Carvalho
(exclusive), Iladdock Lobo (exclusive),
até o princi p io da rua de- S. Francisco
Xavier, ponto inicial. Confina este dis-
(ricto cem o oceano Ana /naco e as, te,.
11° e 15° districtoss

Quiiika Região Militar

DEE11\10	 DisTrucTo

VEL1I0

Edital dc convocação para
,i1 ilitai

O Dr. José de Mello
'presidente da junta do
de alistamento militar:

Faz saber aos que o presente edital
ierein ou dello tenham conlieciinento
que, nesta data, foram inatallados os
trabalhos desta junta, e, portanto, con-
voca todos os jovens da idade de 21 ate-
nos, completos no anilo prosemo passado
e domiciliados neste municipio, a vireis
se inscrever, até o dia 31 de agosto do
anno de 1918, como determina o regu-
lamento para a execução da lei do alis-
tamento militar.

Convoca lambem todos os inteeessadoa
a apresentarem, a bem de seus direitos,
esclarecimento ou reclamações, afiai de
que a junta possa ficar bem orientada
da verdade e dar as . informações preci-
sas a esclarecer o juizo da Junta de Re-
visão, que tem de apurar cate alista-
mento.

Comprehende este municirio as ruas
e praças abaixo mencionadas.

A junta funecianará em todos os dias
uteia na estação de Bombeiros do Dis-
trict° de Oeste, á raia de S. Christovão
n. 216, das 11 ás 15 horas.

E, para conhecimento de todos, la-
vrei o presente edital, por mim feito e
assignado e rubricado pelo presidente.:

Presidente, Dr. Mcllo Moraes Filho.)
Secretario. tenente-coronel José A,a,

tonio Machado..

O 14° clistricto é constituido pelás habi-
tantes dos predios situados nos togares
abaixo discriminados:

nuas: Amapá, Affonso Penna, Baran
de ltapagipe, Barão de Sertorio, fiarão
do Ubá, Barão de Iguaterny. Barão do
Ibituruna, Barcellos, Bispo, Bandeiran-
tes, Contra-Alinirante Baptista das Ne-
ves,Consellieiro Barros,Conselheiro Sam-
paio Vianna, Campos Saltes, Coronel João
Francisco, Coronel Figueira de Mello (do
Boulevard S. Christovão até Pedro Ivo),
Capitão Barrão, Chaves Faria, da rua

Matto Grosso 'até o final, canal do
Mangue (da ponte dos Marinheiros até
á avenida Pedro Ivo), rua Bahia, Der-
by-Club, Doze do Dezembro, Francisco
Eugenio, General Delgado de Carvalho,
Gonçalves Crespo, • General Canabarro,,
General Pertinho, Iladdock Lobo, de nu-
meres 185 e 112 até o final; Idaliva
Senra, Junqueira Freire, José Eugenio,
da Luz, Lucio de Mendonça, Lo pes de
Souza, Mattoso, Moraes e Silva, Marianna
Romana, Dr. Maciel, Mello o Souza,
Matto Grosso, Maria e Barros, Nogueira
da Gama, Otto de Alencar, Pereira da
Almeida, Pardal Mallet, Professor Ga.
biso, Parahyba, Pedro Paiva, S. Chris-
tovão, da praça da Bandeira, até á ave-
nida Pedro Ivo, S. Valentim, Saldanha
'da Clama, Sant_a. jl1ilomenu aut &um,

junta possa bem orientada ficar da verdade s
dar as informações precisas a esclarecer o
juizo da junta de.revisao que tem de apurar
este alistamento.

A junta funccionará em todos•os dias no
edificio do Archivo da Marinha, á rua Conca-
beiro Saraiva n. 22, das 12 ás 45 horas. E
para conhecimento de todo; lavrei o pre-
sente edital, por man feito e assignado, o
que será affixado junto ao «lifitio em que
funucciona esta junta e publicado no Diario
Official. Capital Federal, 7 do junho do 1918.—
Alvaro 13ulhões Vieira Darcell ys, presidente.

•
Quinta Região Militar

ENGEN110.

O alista/nele

Moraes
11' municipio
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Do ordem do Sr. coronel director, presi-
dente do Conselho Administrativo deste esta-
belecimento, faço publico que no dia 20 do
corrente, ás 12 horas, se recebem propostas
para o fornecimento de enxoval e fardamento,
durante o segundo semestre do armo de
1918.

Os pretendentes a este fornecimento deverão
préviamonto habilitar-se em requerimento
dirigido ao Sr. coronel director até o dia 19
do corrente, apresentando nessa oecasiao o
no acto da concurrencia os seguintes do-
cumentos: certidão do registro do -contracto
social passado pela Junta Commereial ; recibo
de imposto de industrie o .profisslo relativo
ao ultimo semestre ; alvares do licença da
Prefeitura Municipal provando serem nego-
ciantes especialistas dos artigos que se pro-
põem a fornecer.

M sociedades , anonymas deverão provar
que estão habilitadas a funccionar, exhibindo
certidões em que se verifique o cumprimento
do disposto nos arts. 19 o 80 do regulamento
que baixou com o decreto n. 431 de 4 de julho
de 1891.

Os concurrentes habilitados depositarão nos
cofres do Conselho Administrativo a caução
do 500%, como garantia da assignatura do
contracto, perdendo o concurrento o direito
á referida quantia caso não compareça afim
de assignar o respectivo contracto.

As propostas, entregues em branco pelo
collegio, serão em ires vias, todas assignadas,
sendo a primeira sellada com uma estampilha
federal de CO réis por meia folha de papel ;
tanto as assignaturas como os preços devem
ser escriptos de modo claro, som emendas ou
rasuras, sendo as mesmas propostas abertas o
lidas na prsença dos interessados.

Os coneurrentes preferidos devem, no acto
da assignatura do centrado, depositar, como

! garantia do contracto 10 % sobro a impor-
. tancia dos artigos a fornecer durante o se-
i mestre, cujo deposito não deve ser inferior a
? 2sos000.
: Os conctirrentes devem provar que cum-
.priram o ultimo contracto ou ajuste celebrado
com o governo, caso já tenha sido forno-
odor.
No caso de igualdade de preços entre duas

'propostas, será preferida a do licitante que

prepuzer por esçripto o secretamente maior.
abatimento ; o que verificado novo empate
terá preferencia a do negociante que ja es-
tiver fornecendo, procedendo-se a sorte si
este não tiver concorrido ; e quando se tratar
do artigos que careçam de prazo para a sua
confecção, aquelle que mencionar o menor
prazo.

Não serão tomadas em consideração tina-
esquer offertas e vantagens não previstas
neste edital, nem as propostas que contiverem
apenas o oferecimento de uma reducção sobre
a proposta mais barata.

O Governo se reserva o direito de annullar
a concurrencia, caso os preços pedidos sejam
superiores aos da base, que serão lidos antes
do abertas as propostas.

No caso do não comparecimento do propo-
nente ou de seu representante legal, a apu-
ração da proposta entregue correrá á sua
revelia.

Toda a fazenda empregada no fardamento
e enxoval deve ser molhada antes da con-
fecção.

Em cada fornecimento é facultado á Inten-
dencia. retirar uma unidade por cento ou
fracção de cento afim do que seja a mesma
submettida a exame comprobatorio em re-
lação com as amostras existentes no mos-
truario da Intendencia do Collegio, perdendo
o-, fornecedor o direito do posso sobre tacs
unidades utilizadas para prosas.

As contas serão pagas no Thesouro Nacio-
nal, devendo ser apresentadas á directoria
do Collegio nos cinco primeiros dias uteis
do mez seguinte áquello a que ellas se refe-
rirem.

Quanto a outras informações relativas ás
clausulas do contracto serão ministradas na
Intendencia. deste Estabelecimento.

Secretaria do Collegio Militar do Rio de
Janeiro, 12 de junho de 1918. — Maximiliano
Fonseca, I° tenente Sub-secretario.

Callogio Militar do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. coronel director, presi-
dente do Conselho Administrativo deste col-
legio, faço publico que no dia 25 do corrente,
ás 12 horas se recebem propostas parati ser-
viço de- lavagem e en eommagem da roupa
dos alumnos o a da jdpa deste estabeleci-
mento, incluindo concertos, durante o segundo
semestre do anuo de 1918.

Os pretendentes a este serviço deverão pré-
viamente habilitar-so em requerimento diri-
gido ao Sr. coronel director até o dia 23 do
corrente, apresentando nessa oecasião e no
acto da concurrencia os seguintes documen-
tos: certidão do registro do contracto social
pa,sado pela Junta Commercial, recibo de
imposto de industrie e profissão relativo ao
ultimo semestre, 'alvarás de licença da Pre.
feitura Municipal provando serem negociantes
especialistas dos serviços que se pi •opõein a
fazer..

As sociedades anonymas deverão provar
que estão habilitadas a funccionar exhibindo
certidões em que se verifique o cumprimento
do disposto nos arts. 79 o 80 do regulamento
que baixou com o decreto n. 431, de 4 do
julho de 1891.

Os concurrentes habilitados depositarão noa
cofres do Conselho Administrativo a caução
do 500%, como garantia da assignatura do
entrada, perdendo o eincurrente o direto
á referida quantia caso não compareça afim
de a ssignar o respectivo contracto.

As propostas, entregues em branco pelo
colleglo, serão em tres vias, todas assignadas,
sendo a primeira com uma estampilha federal
de 600 réis por meia folha de papel ; tanto as
assignaturas como os preços devem ser os-
crimes de moao claro, sem emendas ou ra-

socas, sendo as mesmas propostas abertas e
lidas na presença dos interessados.

Os concurrentes preferidos devem, no acto
da assignatura do contracto, depositar, como
garantia do contracto 10 % sobre a impor-
tancia da lavagem e engornmagem a effe-
aum. durante o semestre.

A roupa será entregue separadamente por
companhia aos contractantes e assim rece-
bida neste estabelectmento.

No caso do igualdade de preços entre duas
propostas, será preferida a do licitante que

• prapouzer por escripto e secretamente maior
abatimento ; o que verificado novo empate
terá preferencia a do negociante que já es-
tiver fornecendo, procedendo-se á sorte si
este não tiver concorrido; o quando se tratar
de artigos que careçam de prazo para a sua
confecção, áquelle que mencionar o menor
prazo.

Não serão tomadas em consideração quae_s-
quer offei•tas e vantagens não previstas neste
edital, nem as propostas que contiverem ape-
nas o offerecimento de uma reducção sobre a
proposta mais barata.

O Governo se reserva o direito de annullar
a concurrencia, caso os preços pedidos sejam
superiores aos da base, que serão lidos antes
do abertas as propostas.

No caso do não comparecimento do propo-
nente ou de seu representante legal a apu- •
ração da proposta entregue correrá a sua
revelia.

Toda a fazenda empregada no fardamento
e enxoval deve ser molhada antes da coa-.
fecção,

Em cada fornecimento é facultado á Ditai-
dencia retirar uma unidade por cento ou
fracção de cento afim de que seja a mesma
submettida a exame comprobatorio em re-
lação com as amostras existentes no mos-
truario da Intendoncia do Collegio, perdendo
o fornecedor o direito de posse sobro Usas
unidades utilizadas para provas.
• As contas serão pagas no Thesouro Nacional,

devendo ser apresentadas á Directoria do
Collegio nos cinco primeiros dias utois do mez
seguinte áquelle a que cilas se referirem.

Quanto as outras informações relativas ás
clausulas do contracto serão ministradas na.
Intendencia deste estabelecimento.

Secretaria do Collegio Militar do Rio de Ja-
neiro, 14 de junho de 1018. — Maximiliano
Fonseca, 1° tenente sub-secretario.

lia, Dr. Satamini, Senador Furtado,
Sergipe, Santa Luiza, Souza Pinto, Vis-
conde de Itamaraty.

Travessas: Dr. Arau.io, Angustura,
Tlecco do Afoita, Derby-Club, Luz. Santa
Catherine, Soledade, S. José, S. Vicente
de Paula.

Praças: André Rebouças, Bandeira,
Industrie.

•nn•••nnn

• Qüinta Região Militar

15" eincesiserueçao DE RECRUTAMENTO

O coronel Antonio José Dias de Oliveira,
chefe do serviço do Recrutamento da 15" eir-
cumseripção militar, etc.:

Tendo terminado o prazo para comparece-
rem á nova inspecção de saude, os sorteados
Augusto de Assis Fogaça, Raul Augelo Perei-
ra, Rubem Marcondes, José Jehovah Santos,
Avelino Veltri, Antonio Loureiro da Rocha o
Nilo do Mattos, são chamados a comparecer a
esta repartição, com urgencia. E para que
chegue ao conhecimento de todos, lavrou-se
este edital. Eu, major Tito Conrado Niemeyer,
o fiz e subscrevo.

Quartel General da 5' Região na Praça da
Republica, 14 de junho de 1918.—Titp Conra-
do de Niemeacr. major.

Collegio Militar do Rio de Janeiro

Grupo de Obuses
LEILA° DE ANIMAES
—

De ordem do Sr. tenente-cormiel comman-
dente, faço publico que serão vendidos era
hasta publica, no curato do Santa Cruz,
(quartel do 6° regimento de artilharia), no
dia 16, domingo, ás 1,2 horas, diversos ani
maes julgados improstaveis para o serviço do
Exercito.

modo Janeiro, 13 de junho de 1918. —
I0Vin0 de Oliveira, 10 tenente-intendente. ('

Guarda Nacional

PAROCII1A DO ENGENHO VELHO
•

SERVIÇO ACTIVO

O Conselho de Qualificação de Guardas
Nacionaes da parochia do Engenho Velho,
installado á rua Bano de Mesquita n. 797,
faz saber aos que, ó presente edital 1/Irene,
ou deite tiver oonliecimento, que em virtude
da lei ii. 602, de 19 de setembro do 1850,
foram qualificados guardas nacionaes, os ci-
dadãos abaixo mencionados, aos quaes fica
marcado o prazo de 13 dias a couiar desta
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data, para a apresentação das reclamaçOes a
que se julgarem com direito.

1. Ileitor Torres do Si.
2. João Torres de S.
3. João Carvalho de Fiezencle;
4. João Marques da Cruz.
ti. José Antonio da Silva.
6. Benedicto Elias dos Santoa4
7. brado Luiz Oliveira.
8. Bernardino Celestino,
9. Eugenio Ferreira.

10. Justino Luiz Oliveira.
ti. Custodio Silva.
12. Aristides Schell.
13. Pedro Alexandrino.
14. Manoel Samuel Ferreira:,
i5. Prosentino Luiz Santos,
16. Alberto Lima.
17. Luiz Guimarães.
18. João Oliveira Carvalho,.
19. Alvaro Gonçalves Souza:
20. Antonio Fernandes.
21. Carlos Agapito da PacienCiis:
22. Raul Magalhães.
23. Benjamin Magalhães.
24. Pedro Lopes da Silva.
25. Manoel Laurindo.
26. Octavio da. Silva Gomes.
27. Leopoldo Ferreira da Silva,:

28. Francisco Rodrignes Garcia..
29. Mauricio Bodrigues Carvalho:
30. Manoel Fernandes Motta.
31.. Antonio Soares Batalha.
32. Atthur Costa.
33. Alicinio Bocha.
3. Flalbino Pedro Maria.
35. Sebastião Mendes.
36. Francisco Pinto Borges.
37. Guilherme Corrèa de Jesu.44
38. Alvaro Ferreira da Costa.
39. Celestino Passos.
40. Alfredo José Soares.
41. Manoel José Almeida.
42. Antonio Gonçalves Viannïé
43, Conrado José Vicente.
44. André dos Santos.
45. Anselmo dos Santos,
46. Francisco Gomos.
47. Laudelino dos Santos.:
48. Luiz Braz.
49. Sebastião ilonoratok
50. Carlos Xavier.
51. João Paulo.
52. Virgilio dos Santos.'
53. Carlos Rangel.
54. Berfolino Antonio Salle0
55. Octavio Miguel Oliveira.
56. Jayme Braga Assumpçãog
57. Anthero Almeida.
58. Juventino Alves de SouzaÁ
59. Manoel B. Silveira.
60. José Araujo.
61. Affonso Games.
62. Arthur Coelho da Silxis
63. José de Castro.
04. José Gonçalves.
65. Manoel Siqueira.
66. Achilles Pereira.
67.- Alvaro Gonçalves do Souza4
68. José Anuindo da Silva.
69. Simeão Francisco da Luz,
70. José Abelardo de Campos.'
71. Antonio Espirito Santo.
72. Arthur Eugenio de Souza.;
73. Jorge Ferreira.
74. Joaquim Antonio Tin0c0,.;
75. Artbur João de Deus.
76. Nero Lopes Junior.
77. Manoel Ferreira do Nascimento:
78. Joaquim Ferreira do Nascimento4
79. lloracio Faria.
80. José Pinto Nfidnreira.'
8t. José Jacintho de Almeida.;
82. Joberto de Castro.
83. Virgilio José Rodrigues.
84. Amelino Herculano de SouZiA
85. João Targiao Gonçalves.

86. Augusto Francisco Carneiro.
87. Manoel Ferreira.
88. Bernardino da Rocha.
89. Antonio Alvim.
00. José Maria Ferreira.
91. Alberto Villa Nova.
92. João Pereira da Casta.
93. Joberto Lucca,
94. Antonio Pinto Nlonteiro.
95. Francisco Munia.
96. Luiz Joaquim de Souza.
97. Sebastião de Castro.
98. •Pedro Simas.
99. Alexandre Marques da Siva.

100. Durval dos Santos.
101. Virgolino Alves de Souza.
102. Jeronymo da Costa.
103. Clarindo Dutra Pisão.
104. Carlos Dutra Pisão.
105. Raymundo de Brito.
106. Candido José da Silva:

•107. José Pedro.
40£2. Oswalcio Gonçalves.
109. F.loy Nogueira.
110. Bebe beta 'tosas.
111. Chrispim Alves.

Serviço da reserva

1. Lindolpho Antonio Monteiro.
2. João Frazão de Menezes.
3. José Ferreira Martins.
Sala das sessões do Conselho de Qualifica-

ção de Guardas Nacionaes da Parochia do
Engenho Velho, em 2 de jonno de 1918. -
Tetiente-coronel, Israel Vieira Ferreira, pre-
sidente.-Maior, Manoel da Rocha Corréa. -
Capitão. Raul Gomes Vieira. - Ca.pitào, Hen-
rique Dias Paes Leme. - Tenente, Trajano
d. Almeida Costa, secretario.

MIIIIIMM ,411.n•nnn•

Ministerio da Viação e Obras
Publicas ,•

Directoria Gera/ dos Corràios
CONCURREMA PUBLICA PARA A coNsTileck:So DE

DUAS ARMAÇÕES NA 5' MICÇÃO D I St B-PIREC1ORI t
DO TRAFEGO POSTAL (COLIS POSTAUX).

De conformidade com o despacho do Sr. di-
rector geral, exarado no processo “Trafeeo
131/91.8», faço publico para conhecimeuto dos
interessados que na 31 secção desta Sub Dire-
ctoria serão recebidas até ás 14 horas do dia
15 de julho proximo futuro, propnstas ence-
radas em envolucros devidamente fichados e
lacrados para a coostrucção de duas arma-
ções na 51 secção	 Sob-Directoria do Trã-

•fego Postal (Colis Posteaux) (iguaes á existente
no Armazent de Colis Posteaux na Alfândega)
de acctordo com o deseuho que se acha na
3a secção desta Sub-Directoria e especificaçGos
seguintes

Madeira a empregar : /peroba ;
Comprimento : 26 met os
Altura 5 metros
Fundo : 90 centi metros
Fechamento : portas corrediças no sentido

horizontal, com almofadas.
As referidas armações serão lustradas, côr

escura, deverão ter dez prateleiras com divi-
sões internas, e serão servidas em toda a sua
extensão por uma varanda com corrimão,
tendo uma escada de ferro com dous lances
ou por uma escada corrediça do systema de
abrir, devendo os preços se referirem a essas
duas fórrnas (varanda on escada).

Depois do dia e hora mencionados acima,
nenhuma proposta será recebida, seja qual fôr
o pretexto allegado.

As propostas serão feitas em duas vias,
segunda das quaes sti escripta no anverso,
ambas devidamente soltadas, datadas o assi-
gnadas, som emendas, rasuras ou borrões.

No acto da apresentação das propostas de-
verão os concorrentes exhibir o recibo da
caução de 1:004 (um conto de réis) deposi-
tada na thesouraria desta repartição para ga.1

	4?„1

rantia da assignatura lio contracto, não send,
recebidas aquellas cujos autores deixarem d"
sati,fazer ess a exigenria.

O Preço MaXiM0 est., beleeide para as obras
de que trata o presents edital é de 18:804
(dezoito conto3 e oitocentos mil réis) não sendo
tomadas em considerw..ão as propostas que cx.
cederem a eve 740:1:i019 quacsquer que sejam
as razõe: apresentadas.

As proposia-: não poderão conter sino Urna
formula de completa 5111Jrni nn :l0 a tolas as
clansola do edital e o preço que o proponente
offerecer, nao sondo tomada- em conskleraeão
as que s : refericein a qiinesquer inotliticai.ees
ou alterações uão previstas no edital ou conti-
verem einendie:, rasuras ou borrões.

Os preços serão estipulados em moeda na-
cional c devem referir-se á totalidade das
obras.

A propostas insuflicientemente selladas
serão tomadas ein co.isideraçao si os interes-
sados cumprirem logo após á abertura as
prescripções da lei do sello federal.

O concorrente preferi ai depositará no The-
souro Nacional, a titulo de caução, a quantia
de 2:0003 (ticais contos de réis) para garantia
da exectiçao do contracto, a qual si; será le-
vantada depoi de jolgadas definitivamente e
accedas as obras c..mtractadas.

O concorrente que se recusar a assignar
contracto dentro do prazo de tres (lias, depois
de coovidado por eseripto, perderá o di.eito
á cancã() de t :000S dm,osit ida na thesouraria
desta iwartiçito, revertendo a Mesma para a
Fazencia Nacional.

As obras deverão ser iniciadas no prazo
mixiino de cinco dias, a contar da data do
registro do contracto pelo Tribunal de Contas
e terminadas dentro cle sessenta dias depois
de iniciadas.

Esta coneurrencia será encerrada ás 14
horas do dia 13 de julho proximo futuro.
tendo togar no dia 16 do mesmo noz, ás 13
horas, no Gabinete desta sub-dirz.etorie o
julgamento de idoneidade dos concorrentes
e a abartura e leitura das propostas apresen-
tadas por moa commissão dt.; funecionarlos
especialmente. designada pra esse fim, oe-
venda os c.onciii-rexites eehitircon nessa °oca-
sião documentos comprebnin..ios do ¡viga:aca-
to de impostos a que slo obrigados, fedoraes
ou niiini ,..ipaes, c ormesquer outros que pro-
vem sua idone.idte, assim como o recibo da
cat , cào deposida ita thesouraria desta repar-

tkE'l“.Em seguida sorrio abertas e lidas em voz
alta as propostas dos concnrrentes julgados
idoncos, em presença dos interessados ou seus
bastante procuradores.

Nesta concormticia serão rigorosameate
observadas as disposições do art. 54, atinas
a a o da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de
1909 e mais disposições CRI Nig0F.

A-directoria se reserva o direito de annul-
lar a presente concurrencia.

Directoria Geral dos Correios, Sob -Directo-
ria do Expediente, 14 de junho de 1918.-0
sob-director, Augusto Lirio de Siqueira.

-

Directoria Geral dos Correios

CONEURDENCIA PUBLICA PARA ExEcuçXo DAS OBRAS

PO ARMAM! N. 3 DA ALFANDEGA DESTA CAPITAL,

AFIM DE ADAPTAL-0 AO SERVIÇO DA 51 SECÇÃO

DÁ ses-uaszcionuruo TRAFEGO POSTAL (COLO

TOSTÀUX)

Do conformidade com o despacho do Sr. (lis
rector geral constante do processo «Trafego-
1.60o/91.7», faço publico para conhecimento
dos interessados qno, na :P secção desta suis-
directoria, sarão recebidas até ás i4 horas do
dia 2 de julho proximo futuro, propostas en-
cerradas em envolucros devidamente fechados
e lacrados para execução de obras no armar

"•m	 ..-nn••• +ler.	 •••••	 1 Iii IIPi 111111M I	 leleel~~~gregip~,
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rem-n. 3 da Alfandega desta Capital, afim do
adaptai-o ao serviço da 5* secção da Sub-

' Directoria do Trafego Postal (Colis Pastaux),
de acetwdo com as especificaçOes abaixo.

Depois do dia e hora mencionados acima
menOtima proposta será recebida, seja qual
fbr o pretexto allegado.

As propostas serão feitas em duas vias,
a segunda das quaes só escripta no anverso,
ambas devidamente sellaaas, datadas e assi-
gnadas, sem emendas, rasuras ou borrões.

No acto cia apresentação das propostas de-
yuan os concurrentes exhibir o recita.) da
caução de 1:01JP00 (uni conto de réis) depo-
sitada na thesouraria desta repartição para
garantia da assignatura do contracto, nãoe ,
sendo recebidas aquellas cujos autores deixa-
rem de satisfazer essa exigencia.

O preço uaaximo estabelecido para as obras
de que trata o presente edital e abaixo esp.-
cificadas, é de 13:210S020 (eilioze contos cin-
zenta e dez mil e vinte réis) não sendo to-
madas em consideração as propostas que exce-
derem a esse maximo, quaesquer que sejam as
razões apresantadas.

As propostas não poderão conter senão uma
fómuila de completa submissão a toda; as
clausulas do edital e o preço que o prond.4ante.
ofibrecer. não sendo tomadas em consideraçao
as que se referirem a quaesquer inodificacões
ou alterações não previstas no edital ou con-
tiverem emendas, rasaras ou borrões.

Os preços serão estipulados em moeda na-
cional e devem referir-se á totalidade das
obras.

As propostas insunicienteinente saltadas só
serão tonladas em consideração si os interes-
sado: cumprirem logo após á. abeatura as
preseripçóes da lei do seio federal.

O concurrente praça-ido depositará no The-
som.° Nacional, a titulo de cação, a quantia
de 2:0014 (dons contos de réis) para garauda
da execução do coto-acto, a qual só seKt le-
vantada depois de julgadas definitivamenta e
acceitas as obras contractadas.
• O concurrante que se reensar a assiguar o
contracto dentro do prasn de tres dias, (tapais
de convidado por escripto. perderá o direito
á caliça() de 1:0005 depositada na abesourada,
'tosta repartição, revertendo a mesma para a
Fazenda Nacional.

As obras deverão ser iniciadas no prazo
maximo de cinco dias, a contar da data do
registro do contracto pelo Tribunal de Contas
o terminadas dentro de sessenta dias depois
sie iniciadas.

Esta concurrencia será encerrada ás 1.1
horas do dia 2 de julho proximo futuro, tendo
/ogar no dia 3 do mesmo mez. ás /3 horas,
no _gabinete desta Sub-directoria do julga-
ninnto de idoneida rla dos coromrrantes e a
abertura e leitura das propostas apresentadas,

- por uma commissão de funccionarios especiais
mente desiguala para esse firo, devendo os
concurrentes exhibii .em nessa occasiao do-

. cume:dos com probatorios do pagamento do
im postos a que sio obrigados, federaes ou
inunic.ipaes, e quaesquer Oi r lroS que provem
sua idoneidade, assim como o recibo da cau-
ção depositada na thesouraria desta repar-
tição.

Em seguidas serão abertas e lidas em voz
alta as propostas dos concurrentes julgados

• idoneos, mo presença dos interessados ou seus
. basta!ites procuradores.

Nesta concurrancia serãO rigorosaments
• observadas as disposições do art. St, a.lineas
, a a a da lei n. 2.22l, de 30 de docembro do

1909 O mais disposições era vigor.
A directoria se reserva o direito de arninllar

! a presente colicurrencia.

I

1 Directoria Geral dos Correios, Sub-directoria
do Expediente, 1 de junho de 1918.— O sub-
director, &nego Lirio tig Siqueira

Especificação das obras a serem executadas no
amuem. n. 3 da Alfandeqa desta Capital,
afim de adapt ai-o ao serviço da 5* sec(1^ da
Sub-directoria do Trafego Postal ( Calts
Postattx)

Numero — Especificações — Unidade
1. Demolição de alvenaria de

tijolos, separação e remo-
ção do material demolido
a uma distancia média do
10 metros

i33°,000 x 2%000 X
X0%300=7°33 ,800.	 723,80)

2. Construeção de uma parede
de alvenaria de tijolo.com
argamassa n. 7 de ci-
mento e areia, na propor-
çâo do : 3

32333 ,460 X 33 °2 .000 X 0%330-a---
= 19°33,176 	 	 1023,47G

3. Emboco o raiano com arga-
massa n. 7 de cimenta e
areia. a : 3, das paredes
intarnas do arraianos) odes
tinns naramentos do muro
diviaorio

5:i fta gAXS°3 01= 27(1°32 1000
oft3 x	 x 5 E3 ,00, 1.1° nana
2.3° x1;50 ,26 X 2 3 ,00= a.213°2,0100

027, 3.100

4 deduzir:
4,X3 3°,00x 2%00	 24'3'2,0000

603, 3100 603u3,3400
Assoalho de junta. com tas

boas de pinho de Rira. de
ein .22R x O" 010 incluindo
barrotes de pernas de
serra do mesmo pinho, de
Uma area de:

	39.46x 13%00=421°2 . 0800
	

421°1=800
Coltoraçao de urna tela de

ferro c/malhas de 2cm2
para a tiara& indicada,
ir. 1. no armazern

	

32°3 .46 x 3331.0o=a71132,3800. 	 0714,3500
O. Colloracão de 30 veiara lhões

de ferro redondos de 314."
para a armação transver-
sal da tela :

	

30 x -151:g,000=4.30ak,000
	

450kg,000
7). Colloraçlo de 20 barras do

ferro. onadrangulares. de
1"xt a". para a armação
lonritudinal da tela:

	

3X 32%16 x 32kg,600=350kg,8
	

350kg,5ó8
8. Collocação de duas feaha-

duras do sogurança nara
as ~tas do fundo do ar-
mazene 	

O. Repara; no telhado do ar-
Inazern.•

Esti .ãdã de Ferro Centra/ do 8rrsil

CONCORRE:Sal TARA FoRNECiiiENTo DE PARAFUS09
TARA A 44 DIVISÃO

De ordem da directoria. ta.o publico que ás
42 horas do dia 20 de junho proximo, ua in-
ten dencia desta estrada, na estação Central,
serãn recebidas propostas para fornecimen-
to de:

220 kilos de parafusos de rosca soberba, do
1/2"X5/8", cabeça quadrada, conforme de..,

senho,

4.200 kilos do parafusos francezes, de ca-
beça redonda com quadrado para embutir, o
porca quadrada, de 3/"x5/8", conforme de:'
senho.	 9

•
1.000 kilos de parafusos de cabeça e porca

quadrada, do 5 1/2", fóra a cabaça, do COin-i
priinetItO x 1/2", conforme desenno.

A concurrencia versará apenas sobre o N.o.
o, em réis, para o kilo, entregue na inten-
dencia ou no deposito do norte, em S. Paulo,
dentro de 30. dias, a partir do registro do
contracto no Tribunal de Contas, cabendo a.
preferencia de direito ao autor da proposta
mais barata, por minima que seja a differen;
ça entre ella e qualquer outra.

A estrada não acceitará as propostas cujos:
preços sejam superiores a 2$ para o kilo.

As propostas, que deveio estar devidamente
saltadas, datadas, assignadas, com indicação
das respectivas residencias, serão entregues,
em duas vias, em etivolucros fechados, com a
declaraçáo, por fora, do assumpto e do nouus
do proponente.

Esse envoluero deve sei' acompanhado de
um outro, em separado, contendo todos os do-
cumentos que possam provar a idoneidade do
proponente, compreliendendo-se, entro cites,
os recibos do quitação da ultima collecta dos
impostos a que ostiver sujeito.

No acto da entrega da proposta a propea
uente deverá exhibir o recibo da caução do
réis 200$, préviamente feita na thesouraria
desta estrada, para garantir a assignaaura do
contracto, eauçio que reverterá para os co-
fres da mesma estrada, si o proponente pre-
ferido recusar-se a aasignar o respectivo con-
tracto dentro do prazo de seis dias contados
da data da entrega do, convite que for expe-
dido para esse tini.

O contracto só se/ornará cffectivo depois do
approvado definitivamente pelo Ministerio
Viação e Obras Publicas o registrado pelo Tri-
bunal de Contas.

A questão da idoneidade dos proponentes
será julgada e examinada prévianiente, antes
de abertas as propostas.

As propostas, cujos autores não tiverem.
Eido considerados Moncos, não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos propo-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas, que, antes
do qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de annullar
a concurrencia, caso assim convenha aos seus
interesses.,

As propostas não poderão conter senão unia -
fórmula de completa submissa() a todas as
clausulas deste edital e o preço conforme já
ficou estabelecido.

Não se tomarão em consideração qnaesquer
°fraldas de vantagens não previstas neste
edital nem as propostas que contiverem ape-
nas o oferecimento de uma reducção sobro a
proposta mais barata.

No caso do absoluta igualdade entro dua,
propostas, fica a aluda cum o direito de
decidir a quem cabe a preferencia.

Os concurrentes ficarão sujeitos ao qué.
consta nas instrueções para o serviço das coe...!
currencias.

Toda e qualquer proposta que não estiver'
inteiramente de accórdo com este edital Será
rejeitada.

A estrada. reserva-se o direito de restringik
a quantidade pedida.	 a.

Secretaria da Estrada de Ferro Central ,
Brasil, 29 de maio de 1918.-0 secretario,:
Jose Ricardo de Aibtionergue.
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Estrada de Ferro Central do Brasil

120NEURRENCIA PARA VENDA DE 2.000
QUARTOLAS VASIAS, DE OLEO, COM DOUS
TAMPOS

De ordem da directoria, faço publica
que, ás 12 horas do dia 26 do corrente
mez, na Intendencia desta estrada, na
estação Central, serão recebidas pro-
postas para compra de 2.000 quartolas
yasias, de oleo, Com deus tampos.

A concurrencia versará apenas sobre
ó preço em reis para a quartola, ca-
bendo a preferencia de direito ao autor
da proposta mais alta, por minima que
seja a differença entre ela e qualquer
outra.

O proponente preferido, desde que
receba aviso da estrada, deverá fazer
o pagamento do todas as quartolas den-
tro do prazo de 10 dias, retirando-as
em seguida, de fórma que tenha retie
rado todas dentro do prazo do 30 dias.

Findo esse prazo, si não tiver reti-
rado todas, ficará sujeito ao pagamento
de armazenagem.

As propostas, que devem estar devi-
daemnte selladas, detectes, assignadas e
com indicação das respectivas residen-
cias, serão entregues em duas vias, era
envolucros fechados, com a declaração
por fóra do assumpto e do nome do pro-
ponente.

Esse envelucro deve ser acompanhado
de um outro em separado, contendo to-
dos os documentos que possam provar
a idoneidade do proponente, comprehen-
dendo-se entro elles os recibos de qui-
tação da ultima collecta dos impostos a
que estiver sujeito.

No acto da entrega ela proposta o pro-
ponente deverá exhibir o recibo da cau-
ção de 200$, previamente feita na the-
souraria desta estrada, para garantir o
pagamento das quartolas, caução que

reverterá para os cofres da mesma es-
trada, si o proponente preferido não

fizer o pagamento de todas as quarto-
las dentro do prazo marcado, ficando
nulla a venda das referidas quartolas.

A questão da idoneidade dos propo-
nentes será julgada e examinada pre-
viamente, antes de abertas as propostas.
As propostas, cujos autores não tiverem
sido considerados idoneos, não serão
abertas.

De pois de julgada a idoneidade dos
proponentes, serão annunciados o dia e
hora para abertura o leitura das pro-
postas que, antes de qualquer decisão,
serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de an-
'Imitar a concurrencia, caso assim con-
venha aos seus interesses.

As propostas não poderão conter si-
nete uma fórmula de completa submis-
são á todas as clausulas deste edital e
o preço, conforme ficou . estabelecido.

Não se tomarão em consideração
quaesquer offertas de vantagens não
previstas neste edital, nem as propostas
que contiverem apenas o offerecimento
de augmento sobro a proposta mais
alta.

No caso de absoluta igualdade- entre
duas propostas, fica a estrada com o
direito de decidir a quem cabe a pre-
ferencia.

Toda e qualquer proposta que não es-
tiver inteiramente de accórdo com esto
edital será rejeitada.

Secretaria da Estrada de Ferro Cen-1
trai do Breei', 10 de junho de 1918.
O secretario, José Ricardo de MU
guerque.,

Estrada de Ferro Central do Brasil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE ESQUA-
DRIAS, MADEIRAMENTO, TIJOLOS, LADRILHOS E
TELHAS PARA CONSTRUCÇÃo DE PARADAS E CASAS
DE AGE:n TES E MESTRES DE LINHA NO TRECHO DO
PROLONGAMENTO DA BITOLA LARGA A BELLO HO-

RIZONTE PELO VALLE DO PARAOPEBA

De ordem da directoria o em cumprimento
RO determinado no art. 51, da lei n. 2.221,
de 30 do dezembro do 1909, abaixo vao tran-
scripta a unica proposta recebida, aberta e
lida hoje, nesta intendencia, em presença dos
inteeessados, na concorrencia para o forneci-
mento acima declarado.

Intendencia da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 14 de junho de 1918.—A. Araripc,
intendente,

-
CONCORMINCIA RARA O FORNECIMENTO DE ESOHADRI IS

MADEIRAMENTO, TIJOLOS, LADRILHOS E TELHAS
PARA coNsTRucçÁO DE PARADAS E CASAS DE
AGENTES E MESTRES DE LINHA RO TRECHO DO
PROLONGAMENTO DA BITOLA LARGA A DELLO HO-
RIZONTE PELO VALLE DO PARAOPEILL.

Aos quatorze dias do mez de junho de mil
novecentos e dezoito, pre sentes ás doze horas
na sala da IntendPncia, na estação Central, o
intendente engenheiro Arthur de Alpnear
Araripe e o escrivão Romeu Augusto Guima-
rães, foi apresentada uma só proposta. do An-
tonini & Gianetti. Pelo Sr. Dr. intendente foi
declarado serem os proponentes idoneos e mie
a proposta seria aberta imrnediatamente fi-
cando o exame para ser feito anós a publica-
cão da mesma na integra no Diario Officio?.
De pois, foi examinado o envoluero lia proposta
e achado fechado e em ordem, sendo em se-
guida aberto, lida a proposta na presence dos
interessados n rubricada para ser publicada
no Piano Officiol de amanhã 15. Para constar
foi lavrada esta acta CIII0 vae assignada pelo
Sr. Dr. intendente, pelos pro ponentes o 'tete
mim escrivão. — Arthur Araripe.— 4ntonini

Gianetti. — O escrivão. Romeu Guimarães.
—Confere, Matheus Roberto, escrevente. —
Conforme, J. Camara, amanuense.

Os abaixo assignados, estabelecidos com
olaria. sita á avenida do Contorno na cidade
de Helio Horizonte. Estado de Minas Genes.
achando-se habilitados, como provam com os
documentos juntos exigidos pela intendcncia
dessa via-ferrea, apresentam-se candidatos
ao fornechkento de teias planas, teco fran-
eez (nacionaes), á razão de cento e oitenta
mil reis o milheiro ; tijolos communs á razio
de vinte o cinco mil reis o milheiro e telhas
para comieiras á razão de duzentos o cin-
coenta mil reis o milheiro.

Esses materiacs serão fornecidos do accórdo
com os editaes da intendencia dessa repar-
tição publicados no jornal Minas Gcracs desta
capital.

Helio Horizonte, 1i de junho de 1918.—
Antonini 4- Giarmetti.

Reconheço a firma retro de Antonini &
Gianpetti. Dou fé. Belo Horizonte. 11 de
junho de 1918.— Em testrennehe JOF da
verdade, V., José Olinto

Rio, 12 da junho de 1918.—Ent testemunho,
Ncstor P. de Faria.

4nnn•:

Estrada de Ferro Central dó Brasil •

CONEURRENCIA PARA O FORNECE1ENT0
POSTES DE MADEIRA DE LEI ( AkTIOEIRA DO
SERTÃO), PARA CEAS

De ordem da directoria, faço publico
que, ás 12 horas do dia 15 de junho pro-
:timo, na intendencia desta estrada, na
estação Central, serão recebidas pro-
postas para o forneoimento de 4_400

	•
postes de madeira de lei (aroeira de¡
sertão) para cercas.

A concurrencia versará apenas sobra
o preço, em reis, para o poste de ma-
deira de lei (aroeira do sertão), cabendo
a preferencia de direito ao autor da
proposta mais barata, por minima que .
seja a differença entre elle o qualquer
outra.

A estrada não acceitará as propostas
que apresentarem para o poste um preço.
superior a 1$800.

As propostas, que devem estar devi-
damente seladas, datadas, assinadas.
com a indicação das respectivas residen-
cias, serão entregues, ém duas vias, riu
involucros fechados, com a declaração,
por fóra, do assumpte o do nome do pro-
ponente.

Esse involucro deve ser acompanhado
de um outro, em separado, contendo to-
dos os documentos que possam provar a
idoneidade do e, proponente, comprelien-
dendo-se, entre elles, os recibos de qui-
tação da ultima collecta dos impostos a
que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta o pro-
ponente deverá exhibir o recibo da cau-
ção de 500$, previamente feita na the-
souraria desta estrada, para garantir a
assignatura do contracto, caução que re-
verterá para os cofres da mesma es-
trada si o proponente preferido se re-
cusar a assignar o tespectivo contrasto;
dentro do prazo de seis dias, centadoe
da data do convite que for expedido pare
esse fim.

O contracto só se tornará effeotivo
depois de approvado definitivamente
pelo elinisterio da 'Viação e Obras Pu-
blicas o registrado peo Tribunal de
Contas.

A questão de idoneidade dos propo-
nentes será julgada e examinada pre-
viamente, antes de abertas as propostas,
As propostas, cujos autores não tiverem
sido considerados elencos, não serão
abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos
proponentes, serão anntmciados o dia o
hora para abertura o leitura das pro-
post as , mie, antes do qualquer decisão,
serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de an-
nullar a concurrene,ia, caso assim con-
venha aos seus interesses.

As propostas não poderão conter sinãe
uma formula da completa submissão a
todas as clausulas deste edital e o preço,
conforme já ficou estabelecido. •

Não se tornarão em considerarão
quaesquer offertas -de vantaeens não
previstas neste edital, nem as propostas
que contiverem apenas o offerecimente
de uma reducção sobre a proposta mais
barata.

No caso de absoluta igualdade entre
duas propostas, fica a estrada com o di-
reito do decidir a quem cabe a prefe-
rencia.

A estrada reserva-se o direito de re-
stringir a quantidade pedida.

Toda e qualquer proposta que não es-
tiver inteiramente de accórdo com este
edital será rejeitada.

Especificações
Os postes serão de aroeira do sertão;

em páos -roliços, com casca, com diame-
tro comprebendido entro 0m,12 o Ons,18,
sem defeito de qualquer natureza que
possa prejudicar a duração da madeira.

Os postes devem ser sensivelmente
rectos, de comprimento minimo de
m,00, tenda gra topo em bizel afim da
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impedir a permanencia de aguas de
chuvas, e a extremidade opposta era
ponta.

Os postes deverão sie entregues ti
margem da juba nas 10' o 11 1 Besiden-
cias até 31 do dezembro do corrente
anno.

Condições geraes para o fornecimento
V° postes..

Recebimento	 -
Para o recebimento deverá preceder

semgre requisição escripta do suli-di-
vector, na qual o fornecedor indicará
qual e ponto em que tiver depositado os
postes, mencionando, com a maior
approximação, o numero que tiver oiti
depositado e bem assim si o pessoal que
deve auxiliar o marcador será dado pela
Estrada ou pelo fornecedor.

Verificando-se que não existe no pon-
to indicado o numero de postes dn re-
quisição, a importancia correspondente
aos salarios do marcador e do pessoal
que tiver sido requisitado para auxi-
lial-o, será indemnizada pelo fornece-
dor, sendo, no caso de haver mais de um
fornecedor, sua requisição desclassifi-
cada, para ser attendida depois da ulti-
ma recebida no Eseriptorio Central da
Divisão.

Exame e marcação
O exame e mareação serão feitos na

*ordem de entrada das requisições no es-
criptorio da (lis isão, por um marcado?
designada pelo sub-iirector.

As marcações serão fiscalizadas im-
mediatamente pelos engenheiros das
residencias em que estiverem deposita-
dos os postes.

Os postes acachoa serão marcados em
um dos tonos com as iniciaes da Es-
trada.

Os postes rejeitados serão marcados
com dous golpes de enxó, feitos em
cruz, em uma das faces proximas ao
topo.

Os oestes aceeifoa serio empilhados.
em pilhas de oitenta postes (80) forma-
das de camadas de dez (10), cruzando-se
todas as camadas em angules rectos.

Entre as pilhas ficará uma passagem
iivre de oitenta centimetros (0,80).

Dos postes marcados será extrahida
uma nota em quatro vias (4), para ser-
vir de base ao certificado para paga -
mento, sendo as Ires (3) primeiras d .e-
anettidas ao sub-director.

Rejeito	 -
Os postes rejeitados serão retiradOs

do recinto da Eatrada pelo fornecedor,
dentro do praso miniino de um (1) . mez,
a contar da data da nota da marcação
para que tenham sido apresentados.

Excedido esse praso. a Estrada cobra-
rá por esse material a armazenagem
respectiva ou poderá lançar mão (lane
si julgar conveniente, quer para empre-
gal-o quer para indemnizar-se da ar-
mazenagem ,correspondente.

Pessoal para exame
A descarga dos postes, assim como o

auxilio durante a marsação e empilha-
mento immediate, será feita por pes-
soal do fornecedor e a sua custa. ou por
pessoal da estrada, quando assim re-
clame o fornecedor na reepectiva re-
quisição ao suh-direstor, devendo a im-
portancia dos salarios desse. pessoal ser
descontada nas facturas correspondentes
ás marcações a que se referirem.

O marcador é empregado da estrada e
por ella pago.

Prazo para os fornecimentos
• eiltrega será a partir do registrd

	

o contracto no Tribunal .	 Çontas,

em porções iguaes p.or mez, em quanti-
dades tztes que o fornecimento esteja
completo em 31 de dezembro do cor-
rente atino ou antes.

Findos os prazos estipulados e si
de,ntro dos (30) trinta dias que se se-
guirem, o fornecedor não apresentar á
marcação, os postes necessarios para
completar a quantidade do prazo ante-
rior, será imposta a multa de (30$000)
eincoenta mil réis por centena ou
fracção e por mez de atrazo.

As multas serão dessontadas da cau-
ção ou do qualquer conta em processo.
O contrastante deverá integralizar a
cauç riú dentro do prazo de oito dias
todas as vezes que fôr desfalcada, sob
pena de rescisão do contracto si o não
fizer.

Rescisão
Quando os postes que . devia‘ians Ser

entregues em um prazo, não o tenham
sido no limite do prazo fixado para o
fornecimento immediato, a administra-
ção da estrada poderá rescindir o con-
trasto.

O contracto ficará ipso facto rescin-
dido por cessão do mesmo, sem autori-
zação da administração.

A rescisão importará sempre na per-
da caução.

Prorogaçiio
Sd podem as faltas de entrega ser

justificadas, provada a força maior, a
juizo da administração, que nesse caso,
poderá conceder prorogação.

Canção
Para garantir o cumprimento do con-

irado, o fornecedor escolhido deposi-
tará nos cofres da estrada a quantia de
dons contos de réis, que lhe será resti-
tuida depois de liquidadas as contas
finaes.

Esta caução não vencerá juros.,
Pagamentos

As contas relativas aos postes, en-
tregues em cada prazo, poderão ser
apresentadas mensalmente.

Secretaria da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil. 21 de maio de 1918. —
O secretario, José Ricardo dc Albu.
(merque.	 (:

Estr—a-da de Ferro Central do Brasil

CONCEDRENCIA PARA CONSTFUCÇÃO, PELO REGÍMEN

, DE TAREFA, DOS PRINIEIROilk 50 KILOMETROS PO

RAMAL DE BEENOPOLLS A MONTES CLAROS

De ordem da directoria, faço publico que
de accôrdo com a autorização contida no aviso
ti. 269 de 4. de maio do corrente anuo, expe-
dido pelo Exmo. Sr. roinstro da Viação o
Obras Publicas, ás 13 horas do dia 28 do cor-
rente mez de junho, nesta secretaria, serão
recebidas, nos termos do art. 30 das condições
ceraos approvadas pela portaria de 5 de maio
de 1908, propostas para exectiçÃo do preparo
do leito, pelo regimen de tarefa, dos primeiros
50 kiloinetros do ramal de Bileacipolis a Montes
Claros, mediante as seguintes condições:

A extensão de 50 kilometros foi dividida do
accôrdo com os serviços a executar em seis ta-
refas, sendo a ia do kilometro 78 ao kiloine-
tro 87; a r do kiloreetro 87 ao 96; a 3' dos
kilometros 97 a 111; a 4a do kilometro 112 ao
kilometro 115; a ba do kilornetro 116 ao kilo-
metro /23 e a 6' do kilomctro 121 ao 128, es-
tando ffl perfil da linha locada e os typos fos
pro;ectos das obras da arte á disposição dos
concurrentes, para exame e estudo no escri-
ptorio da 5" Divisão da Estrada. •

Cada proponento só poderá concorrer a um
dos trechos mencionados)aa clausula primeira,

Os propouentes.devein declarar que aceitam
o se sujeitam inteiramente ás condições ge-
mes o especificações para execução do tare-
fas approvadas por portaria do alinisterio da
Viação e Obras Publicas, de 5 do maio de
1908, e publicadas no Diario Official de 10 de
maio do mesmo anuo.

As propoqas devem Indicar a percentagem
de reducção sobro os preços constantes da ta-
bella annexa ao presente edital.

A percentagem de redacção de cada pro-
posta deve ser a mesma para todos os preços
da tabella.

O prazo para completa execução dos traba-
lhos de cada tarefa será de seis avezes, con-
tados da data da entrega da respectiva ordem
do serviço pelo sub-director da 5' Divisão.

Existindo serviço feito, anteriormente, eiii
algumas das tarefas que constituem objecto
desta concurrencia, a Estrada, antes de en-
tregar as notas de serviço ao tarefeiro esco-
lhido,. procederá a urna medição completa do
serviço executado, que o tarefeiro acompanha-
rá ,pondo o scieen te nas cadernetas de medição.

A concurrencia versará apenas sobre a por-
centagem de reducção sobre 03 preços con-
stantes da tabella zumexa ao presente edital,
cabendo a preferencia de direito ao autor da
proposta que offorecer a maior percentagem
de redacção, po- minima que seja a differença
entre alta e qualquer outra.

As propostas, que (levem estar devidamente
soltadas, datadas, assignadas, com indicaçãe
das respectivas residencias, serão entregues,
em duas vias, em envolucros fechados, com a
declaração, por !Siva, do assumpto e do nome
do proponente.

Esse envolucro deve ser acompanhado de
um outro, em separai°, contendo todos o.s.
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, comprehendendo-se, entre
cites, os recibos do quitação da ultima cone-
cta dos impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta o proponente
deverá exbibir o recibo da caução de 2:00n,
préviamento feita na thesouraria desta es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto, caução que reverterá para os cofres da.
mesma estrada, si

,
 o proponente preferido re-

cusar-se a assignar o respectivo contracto,
dentro do prazo de sais dias contados da data
da entrega do convite que for expedido para
esse firo.

A questão do idoneidade dos proponentes
sorá julgada e examinada préviamente, antes

•de abertas as propostas, em satisfação á lei o
no intuito de verificar si os proponentes satis-
fazem as exigencias contidas no art. 1° das
condições gera es approvadas pela portaria do
5 do maio de 1998. •

As propostas cujos autores não tiverem sido
julgados idoneos não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos propo-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura o leitura das propostas que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de anniallae
a concurreneia, caso assim convenha aos seus
interesses.

As propostas não poderão conter sinão uma
formula de completa submissão a todas as
clausulas deste edital e a percentagem, confor-
me já ficou estabelecido, do reducção sobro os
preços constantes da tabella annexa a este edit-
tal.Não se tomarão em consideração qnaesquer
°flertas de vantagens não previstas neste edi-
tal nom as propostas que contiverem apenas
o ofTerechnento de uma reducção sobre.a pro-
posta mais barata.	 •

No caso de absoluta igualdade entro' (Inas
propostas, fica a estrada com o direito de;
decidir a quem cabe a preferencia.

Toda e qualquer proposta que não estive
inteiramente de accórdo com esto edital será;
rejeitada.	 •

*Secretaria da Estrada de Ferro Central do!
Brasil, 8 do junho de 1918.-0 secretario.) .

, José Ricardo de Albuquerqued•
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Junho de 4918 8043

Estrada de Ferro Central do Brasil

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE TRILO%
E ACCESSORIOS PARA A LINHA DE PARAOPEBA

De °riem da directoria faço publico que ás
IA horas do dia 11 do proximo mez de julho,
na Intendencia desta estrada, na Estação Cen-
tral, serão recebidas propostas para o se-
guinte fornecimento de trilhos e accessorios,
do accèrdo com o caderno de encargos para
a respectiaa fabricação e desenhos que se
acham no eseriptorio da Sa clIvisaa desta es-
trada, á disposição dos coacurrentes para se-
rem examinados:

Trilhos typo C do 42 kilogram-
mas por m/c com talas de 6
furos 	  140.ó00m".00

Pares do talas do 6 furos 	
Parafusos typo C 	
Tirefonds typo C 	
Cruzamentos completos typo C

de 1/8 	

•	

50
Cruzamentos completos typo C

de1/10 	

•	

50
Cruzamentos completos typo C

de 1/th 	

•	

25
O fornecimento deverá começar no prazo

de 60 dias contados da data do registro do
contracto no Tribunal de Contas e ficar con-
cluido 45 dias depois de iniciado.

A concurrencia versará apenas sobre o pra-
) ço, em libras sterlinas, cabendo a preferencia
de direito ao autor da proposta mais barata,
por minima que seja a differença entre ella o
qualquer outra.

As propostas que devem estar devidamente
selladas, datadas, assignadas com indicação
das respectivas residencias, serão entregues,
em duas vias, em envolucro fechado, contendo
por tara o assumpto e o nome do proponente.

• Esse envolucro deve ser acompanhado do
um outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneida-
de do proponente, o recibo da caução de
20:0005, préviamento feita na thesouraria
desta estrada para garantir a assignatura do
contracto, caução quo reverterá para os co-
fres da mesma estrada si o proponente prefe-
rido se recusar a assignar o respectivo con-
tracto, dentro do prazo de seis dias contados
da data da entrega do convite que for expe-
dido para esse hm, e bem assim, a declara-
ção da fabrica ou fabricas incumbidas da re-
spectiva fabricação.

O contracto só se tornará effectivo depois de
approvado definitivamente pelo Ministerio da
Viação o Obras Publicas e registrado pelo
Tribunal do Contas.

A questão da idoneidade dos proponentes e
a da acceitação da fabrica incumbida de fazer
a fabricação, serão julgadas e examinadas
previamente, antas do abortas as propostas.

As propostas cujos autores não tiverem sido
considerados idonoos, ou cuja fabrica indicada
não tenha sido julgada em condicção dç ser
aceita, não serão abertas.

Depois do julgada a idoneidade dos propo-
nentes e a acceitação das fabricas indicadas,
serão annunciados o dia e a hora para a aber-
tura das propostas que, antes de qualquer de-
cisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de annullar
a concui • rencia, caso os preços pedidos sejam
muito altos, declarando, antes de abertas as
propostas, gumes os preços inaxinaos, acima
dos quaes não accoitará nenhuma.

As propostas não poderão conter senão uma
formula do completa submissão a todas as
clausulas deste edital e o preço, em libras
sterlinas, que o proponente offerecer. 	 •

Estradã de Ferro Central do Brasil

CONCORRENC1A PARA 0 . FORNECIMENTO DE IAMBOS E
ACCESSORIOS PARA A LINUA DO PARAOPEBA

Trilhos typo C 	  5.904T020
Talas typo C, de 6 furos 	

	
534T400

Parafusos typo C, • con) arruellas 	
	

186T000
Tirefonds typo C 	

	
193T000

Cruzamento completo typo C de
1/8 	

	
135T250

Cruzamento completo typo C de
1/10 	

	
136T030

Cruzamento completo typo C de
1/15 	
	

70T075
Secretaria da Estrada do Ferro Central do

Brasil, 12 de junho de 1918.— O secretario,
José Ricardo (ke Albuquerque.

Estrada do Forro Central do Brasil

CONCURRENCIA PARA CONSTRUCÇÃO, PELO RECIMEN
DE TAREFA, DOS PRIMEIRO3 25 KILOMETROS DO
AAIIAL DE MARIANNA A PONTE NOVA

De ordem da directoria, faço publico que,
de accórdo com a autorização contida no
aviso n. 270, expedido pelo Sr. ministro
da Viação e Obras Publicas, ás 13 horas do dia
1 do mez de julho proxirno, nesta secretaria,
Serão recebidas, nos termos do artn e das con-
dições geraes approvadas pela portaria de
5 de maio .de 1908, propostas para execução
de preparo do leito, pelo regimen de tarefa,
dos primeiros 25 kilometros do ramal do Ma-
rianna a Ponte Nova, mediante as seguintes
condições:

A extensão de 25 kilometros foi dividida de
accardo com os serviços a executar em tres
tarefas, sendo a 1a, dos kilometros 1, 2 3
e 4; a 2, dos kilornetros 5 a la e a 3a:do
kilometro 15.ao kilometro 25, estando o per?
fil da linha locada e os typoa dos projectos
das obras de arte á disposição dos cnneurrena
tas, para exame o estudo no escriptorio da
54 divisão da estrada;

Cada-proponento só poderá concorrer a um
dos trechos mencionados na clausula 14;

Os pimponontes devem declarar que aced-
iam e se sujeitam intairamente ás condições
geraes o especificações para execuaão de ta-
refas approvadas por portaria do Àfibisterio
da Viação de a de maio do 1908 o publicadas
no Diario Oflicial de 10 de maio do mesmo
anno;

As propostas derem indicar a percentagem
do reducção sobro os preços constantes da
tabella annexa ao presente edital:

• A percentagem de reducção da cada pro-
posta deve ser a mesma para todos os preços
da tabela; .

O prazo para completa exectiçao dos traba-
lhos de cada tarefa será de seis mezes, con-
tado da data da entrega da respectiva ordem
de serviço dada pelo sub-director da 5' di-
visão;

Existindo serviço feito, anteriormente, em
algumas das tarefas que constituem objecto
desta concurrencia. a estrada, antes de en-
tregar as notas de serviço do tarefeiro esco-
lhido, procederá a uma medição completa do
serviço executado, que o tarefeiro acompa-
nhara, pondo o sciento nas cadernetas de
medição;

A concurdencia versará, apenas sobre . a
percentagem da reducçao sobre 03 preços
constantes da tabella annexa ao presente'
edital, cabendo a preferencia do direito ao
autor da proposta que ofibreeer a maior per-;
centagem de reduccsào, por minima que seja•
a differença entre ella c qualquer outra;

As propostas que devem estar devidamente
selladas, datadas c assignado.s, com indicação
das respectivas residencias, .serão entregues
em duas vias, em ()imitiu° fechado, com a
declaração por fóra do assumpto e do nome
do proponente;	 •

Esse envolucro deve ser acompanhado do
um outro, em separado, contendo todos os
documentos, que possam provar a idoneidade
do proponente, cornprehendendo-se, entro
elles. os recibos de quitação da ultima cofie-
cta dos impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da propasta, o propo-
nente deverá exhibir o recibo da canção de
2:0005, préviameote feita na thesouraria
desta estrada, para garantir a assignatura do
contraoto, caução que reverterá para os co-
fres 4 mesma estrada si o proponente prefe-
rido recusar-se a assignar o respectivo con-
tracto dentro do prazo de seis dias; contado
da data da entrega do convite que for expe-
dido para CS.33

A questão de idoneidade dos proponentes
será julgada e examinada préviamente, an-
tes de abertas as propostas, em satisiação a
lei e no intuito de verificar si os proponentes
satisfazem as oxigencias contidas no art. 1" •
das condições genes approvadas peja porta-
ria de 5 de maio de S908.

As propostas cujos autoras não tiveram sido
julgados idoneos ná.o.serao abertas.

Depois do julgada a idonejclade dos papo
untas, serão aniiiinciadcra o dia e hàra para
abertura e leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A estr'Itda reserva-se o direito do annullar
a concurrencia, caso convenha aos seus in- '
tamises.

As propostas no poderão conter sinão uma
formula de enlatou submissa() a todas as
clausulas deste edital o a pereentaaem, con-
forme já ficou estabelecido, de redacção so-
bre 03 preços constantes da tabella annexa
este eailnl.

Nao se tomarão em consideração quaesquer
&ferias de vantagens não previstas neste edi-
tal, nem as propostas ata) coutiverem apenas
offorecimento a.e uma reducção sobre a pro-
posta mais barata.

No caso de o.b-,oltita igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito de de-
cidir a quem n cabe a prererencia.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente 4Ç accórdo com este edital será,
rejeitada.
• Secretaria da Estrada de Ferro Central do •
Brasil, Rio de Jaueiro, 10 de junho de 191p.i
—O secretario, Jose Ricardo de Albuquerque.

	20.000	 rcjeitaua.	 •

	

250.000	 Secretaria da Estrada do Ferro Central de

	

500:000	 Brasil, 12 do junho de 1918.— O secretario
José Ricardo de .Albuquerque.	 .

Não se tomarão em consideração quaesquer
()Tortas de vantagens não previstas neste eJi-
'tal nem as propostas que contiverem apenas
o offerecimento de uma reducção sobre a pro-
posta mais barata. -

No caso de absOlitta igualdade entre duas
.propostas>erá preferido o proponente que'se
comprometter a fazer o. fornecimento no me-
nor prazo.

O proponente acceito, antes de assignar o
respectivo contracto, entrará para os cofres
*desta estrada com a importancia determinada
no respectivo caderno de encárgos e destinada
ao pagamento das despezas com a fiscalização
por parte da estrada. •

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente do accôrdo com este edital será

• •
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que se aprosontaram is
no dia 10 do corrente, nos termos do edital j seu l ' ePriu -
de 23 do aludido inez do maio, foram julgados
idóneos os seguintes: n. 1, antonio Luiz da
Silva: n. 2. Antonio da Costa Lage. Joaquim
da Silva Leite Fonseca, Carlos de Figueiredo

Armenio da Rocha aliran la ; n. 3, Empraza.
Electro Chiinica (A. Santos & Comp.): n. 4,
Barão de Ibirucaliy, Eduardo Braga. J. Sa-
lomão Kairas ; n. 5, Companhia Nacional de
Industria Chimica u. 6, Barbosa, Lima &
Comp.; n. "7, Sociedade Anonyma A Carbo-
nica ; n. 10, Caudido Ferreira de Abreu ;

•n. 11, Companhia Força e Luz Norte Flumi-
nense; ri. 12, Salvador NIara• ellino de Car-
valho Freies e n. 13, 0:Car Moreira.

• Faço publico, ontrosim, que as propostas
desses concorrentes serão abertas no dia 19
do corrente, ás 12 horas, na mesma sala era
que foram recebidas, no edificio desta Secre-
taria de Estado, observadas as formalidades
indicadas nos e litaes de coireurrancia.
. Os proponentes que, por falta de exhibição
:de documentos ou por qualquer outro motivo,
.deixarain de ser julgados idonees, poderão
até o dia 18 do corrente recorrer da delibe-
iração da commissão para o Sr. ministro da
l Agricultura, ou para a planaria commissão si
,apresentarem novos documentos.

Secretaria de Estado dos Negocios da Agri-
cultura, Industria o Cominarei.), 11. do junho
de 1918.— O presidente da =imissão, Mario

I B. Carneiro. Confere.— Alvaro Figueiredo,
ta* official.

ia da assembléa, esto accionista convida para
ec ,etarios Os Srs. Sebastião Mendes de Brito
Dinarte Silveira, que, tomando assento, com-
leiam a mesa. O presidente da assembléa
sanda da palavra, diz que, conforme os an-

anincios publicados no Jornal do Commercio

I

de 11, 20 e 31 e no Diarfo Oficial de 13, 20
e 31, a presente reunião tem por fim, na
fórma das prescripções dos estatuto; e da

dei, tomarem os accionistas conhecimento do
relatorio, baiana() e mais actos da 3,dmirtis-
tração o eleiçao do conselho fiscal. Assim ia
fazer proceder á leitura desses documentos,
que se acham sobre a mesa. O primeiro se-
cretario procede entào á leitura desses do -
cornemos. Em seguida o Sr. presidente da

. assembléa põe em discussão o i•elatorio, ba-
da Agricultura, Industria í lanço, contas da directoria o parecer do con-
e Contraercio	 , saibo fiscal.

.:	 Não havendo quem sobre os RlestIl03 peça
PARA A I \STALLAÇÃO DE FÁBRICAS a palavra, O Sr. presidente subruette-os

DE SODA CAUSTICA	 : a votação, sendo approvados, .abstendo-se
.; osEm nome da commissio encarregada de re-

Seus actos o o conselho fiscal o seu pa-
membros da directoria de votar os

cober e examinar as propostas para a instai- .
laçao de tres fabricas

	

	 ecer. Pede então a palavra o accionistaas de soda caustica. nos ;
Sr. Sebastião alcndes de Brito e diz que otermos dos decretos ris. 12.921, de lã de
rmarço de 1918 e 13.0.)9, de 's do maio pio- resultado apresentado pela directoria com a
sua gestão é o mais anmador possivel, tendoximo passado. faço publico, pára conheci- ; conseguido para a sociedade além de um lucromentos. dos inteaessados, que, dos proponentes

i compensador um regular desenvolvimento do aberta

• e

SOCIEDADES ANONYMAS
1
F

onspanhia Nacional de Ele-
ctricivade

•
'aert DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA REALIZADAi

EM 31 DE MARÇO DE 1918
II

Aos trinta e um dias do mez de março cià
ji 1918, na sedo da companhia, á rua da Qui-
? itanda n. 45, presentes acwionistas em numero
.f' legal representando a totalidade das acções,

i l conforme assignaturas no livro de presença, oi

P

presidente da companhia, Dr. Dontingos Lou-
. zada, abrindo a sessão. pede aos Srs. accio-

que indiquem m dos presentes
 l accionista

  par a
ial ;Irrisdit a
	

Indicadou  
; Sr.

r• 
 Sebastião Meneies do Brito oe o accionista

i	 Ignado Verissimo de Mello, é o seu nomeot 
illnanimeroante_acceito. Assit miada a,..presjdeja.,

Companhia, Brasileira, do
Ca.selna,

Sociedade Anonyma

Alvaro Rodrigues Teixeira, tabelião interino
o declino terceiro officio de notas desta cidade
o Rio de Janeiro, Capital da Republica dos
's'ados Unidos do Brasil.

Certifico que revendo em uieu cartorio o
ivro do notas numero trinta e dous, nele, a
olhas sessenta e dons, encontrei lavrada o

me foi pedida por certidão a escriptura do

l¡

teor seguinte
Escriptura de constituição da sociedade

anonyma Companhia Brasileira de Caseina na
¡arma abaixo: Saibam quantos esta virem

4que no anno do nascimento de Nosso Senhor
Jesus Christo, do mil novecentos o dezoito, aos
doze de junho, nesta cidade do Rio de Janeiro,
Capital da Roptibliga,gos Estados Unidos do

Brasil, em meu cartorio, perante mim tabel-
lião, compareceram como partes justas e con-
tractadas J. R. Smith de Vasconcelos, bra-
sileiro, commerciante ; Louis G. Mora, italiano,
comtnerciante; Caglos B. Zanotta, brasileiro,
commerciante; Emilio Gadda; brasileiro, in-
dustrial ; José de Assis Balbi, brasileiro, com-
mercianto ; Companhia Nlechanica o Impor-
tadora do S. Paulo, representada por seu
procurador José Marianno Carneiro da Cunha
Filho, brasileiro, nos termos da procuração
que me foi exhibida e vao registrada no livro
proprio deste cartorio ; Doutor Jaynfo Smith
Vasconcelos, medico. brasileiro o Eugenio Pe-
reira de Lima, brasileiro, commerciante; os
presentes domiciliados nesta cidade o reconhea
cido3 os proprios pcla.s testemunhas infra no-
meadas e assignadas, sendo estas conhecidas de

•rnimtabellião, do que dou fé, bem como de me
haver sido esta escriptura distribuida pelo bi-
lhete que fica archivado. E, perante as mesmas
testemunhas, pelos presentes, como outor-
gantes e reciprocamente outorgadosane foi dito
que entre si, teco justo e contractado como
de facto contractarn, constituir uma sociedade
anonvma denominada Companhia Brasileira
de Caseina, com sédo nesta cidade o com o
canital de duzentos contos de réis, com o
objecto declarado nos estatutos abaixo tran-

lacripto3, sociedade que fica constitui ria pela
presente cscriptura, na forma legal, devendo
se reger pelos ditos estatutos, os quaes se
acham assignados por todos os subscriptores
da totalidade das acções em quo se divide o
capital s3cial, como se vé da lista transcripta.
em seguida aos estatutos cujo contracto é o
seguinte : Estatutos da Companhia Brasileira
de Caseina, Sociedade Anonyina. Capitulo I.
Denominação, séle, objecto e duração. Ar-
tigo I. Fica constituida para os fins declara-
dos nos presentes estatutos unia sociedade
anonyma que terá a denominação «Compa-
nhia Brasileira de Caseinaa. Artigo II. A sédo
da sociedade será na cidado do !lio de Janeiro
Cap:tal ['aduai da Republica dos Estados Uni
dos do Brasil. Art. III. A sociedade tem por
objecte explorar a caseina e seus derivados,
Art. IV. O prazo da existencai da sociedade
será de trinta annos, contados da data em
que legalmente começar a funccionar, po-
dendo este prazo sor prorogado por delibera-
ção da assembléa geral e salvo os casos de
dissolução previstos na lei. Capitulo II. Ar-
tigo V. O capital da sociedade é do duzentos
contos de das, dividido ein acçõIs de 'quinhen-
tos mil róis cada uma, nominativas e pagas
integralmente DD acto da subscripçao. Para
gra pho I. O capital social podara sor elevado
independente do reforma dos estatutos a qui-
nhentos contos de réis, si a assembléa geral,
em vista do desanvolvimento dos negocio3
assim deliberar. l'aragrapho II. As acções
acções ernittidas pelo augmento 'do capital se-
não distribuidas pelos accioniatas em propor-
aào ao numero de acções que possuirem na
occasião, podendo ser subscriptas por tercei-
ros as que forem recusadas pelos accionistas.
Capitulo III. Da administração. Artigo VI. A.
administração geral da sociedade será com-
posta de tres directores, eleitos do dous ern
dous aflitos, pela assembléa geral dos accionis-
tas, sendo um director-presidente, um thesou-
reiro e uni secretario. Artigo VII. A respon-
sabilidade da gestão do cada director será
caucionada core dez acções que ficarão deposi-
tadas no escriptorio da sociedade o serão hl-
transfcriveis até o fim do mandato o approva-
cão das contas pela assemblaa geral. Artigo
VIII. 03 directores, presidene o thesoureiro
exercerão as suas funcções gratuitamente até
o fiin do corrente anno e depois desta data a.
assembléageral lixará a sua remuneração. O
director-secretario perceberá sete contos o
duzentos mil reis por anno, podendo ser au-
gmentado no fim do corrente armo, si a asa
sembléa geral assim deliberar. Artigo IX. N(

Caso de Vaga ou impedimento de qualquer di

Repartição de Aguas e Obras Publicas
De ordem do Sr. Dr. director geral, con-

vido o proprietario do predio ti. IS, da rua
Sant'Anna, Sr. Manoel Paes de Figueiredo, a
cumprir no prazo de IS dias, a contar da data
da priineira pubaação do presente edital, a
intimação para concerLo da torneira de boa
do predio acima e, bem assim, a pagar as
multas que já lhe fartam impostas.

Secçie• de expedi lente da Repartição de
Aguas e Obras Publicas, em 4 de junho do
1918. —.X. J. da Fonseca Braga, chefe da
soeção.

31Indsterio

CONGURRENCIA

I Assim propunha um voto de louvor a (bre- •
ctoria e bem assim que dos lucros sociaes não
distribuidos fosse destinada a somma do
trinta contos de réis para ser distribuida
aos tres directores como gratificação extra-
ordinaria.

Posta em discussão e cru seguida em vota-
ção a proposta, é a mesma approvada uuani-
ineinonte, abstendoso do votar os membros
da directoria.
. Em sogniela o presidente da assembléa an-
nuncia a eleição do conselho fiscal o corren-
do-se o escrutinio verifica-se terem sido elei-
tos effectivos Dr. Ignacio Veaissirno de Mello,
Alfredo João Lonzada e Dr. Ricardo Valeta,
o supplentes Sebastião Mendes de Brito, Dr.
Manoel Rodrigues do Souza e Primo Tavares
da alotta, que são proclamados' e empossado;
para entrai.e.m em exero'cio.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente suspende a sessào para ser lavrada a
presente acta por mim, Dinarte Silveira, se-
gundo secretario.

Reaberta a sesslo é esta acta lida, sendo
approvada, afim de ser assignada por todos
os presentes.

Rio de Janeiro, 3t de março de 11E8.—
Dilatara Silveira. 2° secretario.— Ignacio Ve-
rissimo de Medo, presidente. — SebaVyio
Mendes de Brito, 1° secretario.— Domingos
T. da Cunha Louíada.— Por procuração do
Dr. José Alcebia les da Sits a Frota, Domingos
T. da Cunha Lou:ada.— Ignacio Lon:ada.—
Jose da Cunha Lou:ada.



A ente e correspondente do credito
italiano

- f *(Sociejade Anonyma)
Capital : 25.00.000 francos

RESERVAS g LUCROS RESERVADOS, essiNCOIEt
6.327.005

Caixa Matriz: Antderpia — Succursaes:
Londres, S. Paulo, Rio de janeira)
Santos. Campinas-, Montevideo e litte.
nos Aires	 —.•

Caixa Central : S. Paulo

BALANCETE EM 31 DE MAIO DE 1918
DAS SCCCIASAES DE c . PAUI.0, RIO DE JANEIROi

SAN10 • E CAMPINAS

Ac1ivo

Caixa 	
Carteira: .

Letras descontadas 	
Letras caucionadas 	
Letras a receber	

Contas correntes garantidas
Correspondente,: o contas

corrente; no Brasil 	
&icem rsaes, agencias e caixa

ma triz 	
Correspondentes no estran-

geiro 	 -	
Va lares depositados em custo-

dio e em canelo 	
Diversas contas . 	

Passivo

Capita/ declarado para as
succursaes do Brasil.—

Depoaitos e contas corrontes
coma e sena juros 	

Deposites a prazo e com ax iso
prévio 	

Succursaes e agencias 	
Correspondentes no estran-

geiro 	
Credores por letras eia cau-

ção e em cobrança 	
Depositos emu custodio e em

caução 	
Diversas contas 	

8.005:6115035

7.262:18S815
2.409:01654-0
4.337:0995726

14.297:8Mt25

9.86:830S372

20.683:07:S910

9.53:7095OU

23.306:2155223
3.162:5675353

Tr.291:231$922

5.527:200S0A1

15.715:8J25838

1.796:n9252G
28.727:409527G

2.690:234)99

7.915:70494

23.306:244220
8.615.204$925
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redor, os directores em exercicio, aliás o con-
selho fiscal designará o substituto, que. no
prmelro caso exerrerá o cargo até a primeira
reunião da assembléa geral ordinaria, que
preencherá definitivamente o loga.r e no se-
gundo caso até o comparecimento do impedi-
(lo. Paragrapho I. O director eieito no caso
do vaga, o será pelo tempo que faltar ao sub-
stituto para terminar o seu mandato. Para-
grapho U. O director que se ausentar ou eai-
ver impedido por mais de ses mezes,entei•ier-
se-á que renunciou ao cargo. salvo si eet:‘er
em serviço da sociedade. Artigo X. Além dos

poderes a que se refere o artigo cento e um,
numeros um e deus do docreto quatrocentos e
trinta e quatro de quatro de julho de mil oito-
centos e noventa o um, compete á directoria:
a) nomear o pessoal necessario para o serviço,
fixando os respectivos vencimentos o miaes
quer gratificações ; b) representar a sede Jade
em juizo ou fera deite. Artigo XI. Ao dite-
ctor-presidente compete: a) assignar contiti-

---ctatuento com o director-thesoureiro (I0 se-
cretario todos os instrumentos de obrignees
da sociedade, choques, letras de cambio, no-
tas proiniseorias ou (1 itaesquer papais ou re-
querimentos da sociedade perante as repar-
tições publicas ; b) representar a socie,lado
em relação com terceiros ou em juizo ou fera
dello, podendo constituir :drogados ou pro-
curadores. Artigo XII. Ao director-thesoitrei-
ro compete: a) ter sob sua par ia os valores
e documentos pertencentes á companhia e
effectuar em coniuucto com o director- presi-
dente as operações de creeito neees;areas;
b) receber sommas pertencentes á companhia,
fazer pagamentos, dar e receber quitaçOes
podendo constituir procuradores poro o
mesmo fim sempre que preciau fé:. Artigo
XIII. Ao director-secretario compete: a) se-
cretariar as reuniões tanto da directoria
como das assembléas ; b) organizar e gerir o
escriptorio, nomeando de acárdo cein a
directoria o pessoal necesserio, fixan loelm
attribuições e ordenados ; c) tratar da venea
e collocaçã.o do toJos os proluctos da Fo-ie-
dado, agindo sempre de accierdo com adire-
ctoria. Capitulo IV. Do Conselho Fiscal.
Artigo XIV. O consolho fiscal será composto
de tres membros, accionistas ou não. ele:tos

de dous em dous aunos, e as suas faiteçers
não serão remuneradas. Artigo XV. As
attribuiç.õea do conselho fiscal sio as que a
legislação determina, além dos determinados
nos presentes estatutos. Artigo XVI. Além
dos tres primeiros membros efiesctixos, a as-
sembléa geral elegerá troe suppleotes para
servirem no impedimento ou vagas daquelles.
Capitulo V. Da assembléa geral. Artigo
XVII. Para os fins determinaeos no artigo
cento e quarenta e tres do decreto quatro-
centos e trinta o quatro, do quatro depila()
do mil • oitocentos e noventa c uru, e para
eleição da directoria e do conselho fiscal o
supplentes a , assembléa geral terá togar até
trinta o um do março, observando-se as dis-
posições geracs. Art. XVIII. Duas acções
dão direito a um voto. Capitulo VI. Dos
lucros, dividendos, fundo de. reserea e outros.
Artigo XIX. Dos lucros verificados annual-
mente serão deduzidas tolas as despezas e o
saldo liquido será distribuido da seguinte
fôrma: quinze por ceato como gratiricação
em partes iguaes aos tres directores e ao
technico Emiti° Gadda. Dez por cento para
o fundo de reserva. Cinco por cento para o
fundo de reserva especial. O saldo será (lis-
tribuido entro os accionistas como a dire-
ctoria o julgar. Artigo XX. Os dividendos
não reclamados no prazo de cinco ambos
proscreverão em favor da sociedade. Ar-
tigo XXI. Nenhum dividendo vencerá juros
contra a sociedade. Capitulo VII. Artigo
XXII. O anuo social terminará no dia trinta
e um de dezembro. Art. XXIII. Fica a
primeira directoria da sociedade autorizada

tft, comprar pela. quantia dc unta c cia- .

coenta contos de reis as fabricas e instai-
loções de caseina pertencentes a firma Za-
notta & Companhia, que sdo situadas em
Borra Longa, Evado do Rio de Janeiro. Turvo,
Soledade, Santa Rita de Sepucaliv e São Gon-
çalo do Sapucahy, no Estado de elioas Geraes.
ascsini como o contracto com o senhor Raul
Ferreira Leite. Arego XXIV. Os accionistas
abaixo assignados reconhecem a responsabi-
lidade que lhes é attribuida por lei e por es-
tes estatuto; que approsasn taes como se
acham. Lista de subscriptores da Companhia
Bra.sileira. de Caseilia: J. Il. Smith Vascoo-
coitos, cento e trinta acções; Luiz G. Moro,
cincoenta acções: Carlos B. Zanotta , qua-
renta e tres acções; Emalo Gadea, quarenta
e lieis acções; Jo-é de Assis Bane, quatorze
acções; Companhia !decais:c.a e Importadera
de S. Paulo. ceio acções: doutor Javoie. Smith
de Vasconcellos, dez acções: Eugesie Pereira
de Lima, dez acções. Total. quatrocentas
acçees. Disseram mais os outorgantes e reci-
procamente outorga-los perante men e as
testemunhas quo ficando assim de facto e de
direPu constituida a sociedaie a nony ma Com-
panhia Brasileira de-Caseina, notucavam, por
assim lhes permittir a lei, os pritneiros
nistradores, tiacaes e supplentes da sociedade.
o quo tudo fazeni do conimum accereo, sondo
assim nomeados directores: Fesidente. J. 11
Smith de Vasconcellos; director-thesoureiro,

, Louis G. Moro; director-secretario, Carlos B.
• Zanotta ; fiiscas: doutor José elarianno Car-
neiro da Cunha Filho ; Cotrini e Companlii

eo Eugenio Pereira de Lima; supplentes: dou-
tor Julio Meirelles, coronel Francisco Moreira
da Costa e cororiel Demitigos CustoJio de Aze-
;vedo 'eido. Pelos outorgantes e reciproca-
mente outoreaJos me foi dito que acceitaiu
esta esereptitra como é feita e eia segui :a 03
mesmos outorgantes o reciroeamente outor-
gados apresentam mais o pagatueoto do sellb
por verba correseeniente ao capital so-
cial e o certificado-- do &poeto da decima
parte do capital sula,cripto conforme tudo
se ve dos documentos adeante transcri-
ptos: Cinco mil emito e setenta. Recebe-
doria do District° Federal. Sello por verba.
Exercido de mil novecentor e dezoito. ltéie
duzentos e ‘itite mil. No livro de receita fica
debita-lo o thesouveiro pela quantia de duzen-
to: e vinte mil reis recebida da Companhia
Brasileira de Casána do solto sabre o capital
social de duzeotos conto; de reis, cenforme
verba numero onze. Recebedoria do District°
Federal, doze de junho de mit novecentos o
dezoito.-0 fiel do thesatireiro. A. Peixoto.—
O escripturario, P. Santos. Rio de Janeiro,
doze de junho de mil novecentos e dezoito.
Réia vinte coutoe e cem mil. Recebemos do
senhor J. 11. Smith de Vascouceiloa incorpo-
redor da Companhia Brasileira de Caeeina a
quantia de vinte contos e cem mil reis, dez;
digo mil reis, sendo vinte contos do" réis, dsz
por cento sobre duzentos contos de réis capi-
tal em dinheiro com que se constituiu a com-
panhia e réis cem mil nossa conunissão do
meio por cento sobre o deposito effectuado
hoje. Pelo Banco do Brasil, pelo thosoureiro,
A. Lisboa. Estava inntilisada com o carimbo
do Bonn uma estampilha de trezentos reis.
Assim disseram e me pediram que lavresso
em minhas notas a presente eseriptura, a
qual sendo lida ás partes •e as testemunhas,
em tempo declararam os outorgantes e reci-
procamente outorgados que a autorização
concedida no artigo XXIII para o caso esoe-
cial de compra das fabricas o installações de
caseina e contractos pertencentes á firma 'Ga-
notta & Compaohia, exclue as dividas activas
e pasaivas desta firma Zanotta & Companhia
que será de sua inteira responeabilidade até
trinta e um de maio do corrente anilo o eu
tabolliao declaro que o doutor José Slarianno
Carneiro da Cunha Filho, representa a Com-
panhia Mocbanica e Importadora de São
Paulo como director e não como pro-

procura lor como assinta ficou dito, e :leiloa-
do-a conforme a aceiraram o aasignaram,
com as mesmas testesmunhas José Gabriel
de Azevedo Coutinho e Adamastor Salgado.
Eu, Mario Queiroz, ajudante, a ecreri.
eu, Alvaro Rodrigues Teixeira. tabellião inte-
rino, a subscrevi.— J. 11. Smi!ll de Vamo-

L. Cr. Moro.— C. 1h Zeit
Cadda. — José de Assis Ir". —

José Mar anuo Carneiro da Cunha Filio.-
Dr. Jaqm-: .Sniith de Vasconcellos.— Eugenia
Pereira de Lima.— J. G. A . Cautiabo.— A.
.Saltador.

Nada mais se contioha em a es'riptura
lavrada no live° e fol gas .ao principio de-
clarada, da qual, bem e fiel-urn o fiz os-
traeir esta certidão que con'eri, b erevo e
a-,signo. Rio de Jaeeiro, treze de jieeto de
mil novecent e; e demito. E eu, A. I:od eguiss

„Teixeira, 'abolia° interin sties:rovo e assee
gim . — Alcaro Rodrigus Teixeira.

••n•

anCo

94.294:231$922

S. Paulo, 12 de junho de 1918. — Banco
Lombroso.— Sandal. Agente

correspondente do Credito italiano.

lemeeenel He 'em u1•11111111	 .



j Do dia 20 do corrente mez em diante serão

i
fe

agos no escriptorio da companhia, á Avenida
ioN3ranco n. 10, 20 pavimento, os juro.; de
5: ao armo do seu emprestimo por deban-

ores do primeira série, correspondente ao
gundo semestre do 1914.
Rio de Janeiro, 14 de junho do 1918.-11de-

fonso Dutra, director.
..........	

Companhia Nacional do
Metaeo

São convidados Os accionistas a se reunir
em assembléa geral ordinaria, no escriptorio
da companhia, a Avenida Rio Branco n. 40,
no dia 30 do corrente mez, ás 14 horas, para
tornarem conhecimento do relatorio e contas
relat.ivos ao periodo de 1917-1018. Em se-
guida realizar-se-ha uma assembléa geral ex-
traordinaria para Se tratar de interesses da
companhia e modificação dos estatutos.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1918.—
Pela Companhia Nacional de Mataes, ./. C.
Pinto. (•

Sn bbad o 15
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(54ompanhia. Nacional do
-uro Mutuo Contra, Irog-o
EALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1917

Acaro
Seguradores 	  100.308:577577J
Apolicer da divida publica,

de 1:0J1$ (505 ao preço
do custo) 	
	

461:0225990
Banco Mercantil do Rio de

Janeiro, c/r 	
	

101:908$190
Banco Mercantil do Rio do

Janeiro, nota promisso-
ria 	
	

61:2055000
The London Rival	  Plata

Bank. cipra7o. 	
	

i1:0005000
Banco do Brasil, c 'e 	

	
32:.11305610

Banco C.ommerciat do Bi°
de Janeiro, •c/c 	
	

3:1835300
The British Bank ef South

America, c/c 	
	

2:4295900
Caixa 	

	
2:5075120

Juros 1e apolices a receber 	
	

12:024000
Moveis 	

	
4:3815000

Ilypotheca, c/ de garantia 	
	

20:0005000
Apolices em deposito 	

	
20:0005000

-----------
101.090:84653W

Passivo
Valores segurados 	  100.308:5775770
Fundo de reçerva 	

	
501:1995970

Fundo especial 	
	

105:5795260
Quota dos associados nas so-

bras da receita 	
	

120:0325015
Fiança do director 	

	
2):0005000

Idem do gerente 	
	

20:0á030 O
Imposto do fiscalização a

pagar 	
	

75105
Porcentagem do director 	

	
7:2015922

Idem do gerente 	
	

7:2015922
Quotas dos associados nas

sobras da receita, não re-
clamadas. 	
	

4:0295300
Retornos 	

	
175000

------------ --
(01.090:8465310

-----------
Rio de Janeiro, 31 de dezembro -de 1917.

— José de Oliveira Coelho, director.— Alfredo
Cordeiro, encarregado de escripta.

DEMONSTRAÇÃO DA COSTA DE LOGRO .; E PERDAS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 1917

Debito
Sinistros 	 	 	 ... .
Ilonorarios do director 	
Idem do gerente 	
Ordenados dos empregados...
Imposto de fiscalização 	
Imposto a pagar 	
Alugueis 	
Iteseguros 	
Agenciamentos de seguros....
Impostos federaes 	
Impostos mudei paes 	
De3oezas gemes 	
Porcentagem do director
Idem do gerente 	
Quota dos associados no saldo

da receita 	
Fundo de reserva: Sua quota

de 20 !; no saldo da receita
Fundo especial:

Sua quota de
ident. 	 	 9:281500

Quota extraordi-
naria 	  13:0185193

Quantia que a olha
se rerolhe pro-
visoria mento
para ser addi-
tada á receita'
de 1918 	 	 5:79$230

2 12:0715229

Credito

Saldo desta conta 	
	

1145975
Premios de seguros 	  240:0645090
Juros de apoliees 	

	
12:625003

Juros do apoliees a receber 	
	

12:,3255000
Juros de dinheiro 	

	
4:425S400

Juros dó dinheiro a receber 	
	

b:2005000
Quota aos associados nas so-

bras da receita correspon-
dento a seguros desconti-
nualos por falta de paga-
mento 	

	
3:272$120

Fundo 'especial: importancia
que se levou á esta conta no
anuo proxituo passado para
ser additada á receita desto
anuo. 	
	

3:7+45344
------------
282:0715229

S. E. ou O. Mo de Janeiro. 31 de dezem-
bro de 1917.— José de Olit. eira Coelho, dire-
ctor. —Alfreclo Cordeiro, encarregado da es-
cripta.

VINUNCIOS
• COLLECÇÂO DE LEIS DE 1917
Acha-se exposta á venda na Thesou-

raria da Imprensa Nacional.
Tres volumes 	  214000

'Uni ORÇAMENTARIA DE
1018

Acha-se expowta á venda na,
thesouraria da Imprensa Na-
oional a. 33000 o oxemplarr.

Compa.n hitt Industria
I'elles

ASSEMBUA GERAL ORDINARIA

São convocados os Srs. accionistas a com-
parecer á reunião da assembléa geral or-
dinaria que terá logar ás 3 horas da tardo
do dia 15 de.julbo proxinio vindouro, no es-
eriptorio da companhia, á -rua Theophilo
Ottoni it. •4, 1° andar, para a prestação de
contas, conhecimento do relatorio e do pa-
recer do conselho fiscal, referentes ao armo
do 1917, procedendo-se em seguida á eleição
do conselho fiscal o seus supplentes.

Todos os documentos relativos ao fim da
reunião e de conformidade com o art. 147 do
decreto n. 431, de 4 do julho de 1891. acham-
se á disposição dos Srs. accionistas, para
serem examinados no escriptorio dasconi
pa

Ficam suspensas as Lransferencias de acerüe.s
até o dia da reunião.

As acções ao portador devem, de accórdo
com os. nossos estatutos. sor depositadas no
escriptorio da companhia até t vespera da
reunião.

Rio de Janeiro. 15 de junho do 1018. — A
directoria.

Companhia Pretlkal o Ilypo•
• thecaria Federal

O arcioai•dit-; (Iceita•cumpaithia são convi-
dados para a assemblea geral extraordinaria
'inc se realizará no dia 21 do corroia° á ri'
da Quitanda ri. sobrado, á 1. hora da•
tarde, para 'eleiçIo dos membros do conselha

Ria de Janeiro, 13 de junho do 1918.—
A dii'ectoria.

-	 - -	 -
Companhia, l'aulista tle

teria' Elec crie°
ASSEMBUA GERAL EXTRAORDINARIA

Ficam convidados 03 Srs. accionistas a SO
reunirem extraordinariamente no escriptorio
da Companhia á rua S. José n. 70, ás 13 ho,
ras do dia 21(10 corrente, afim de tornarem
conhecimento da mudança da sédo social de
S. Paulo para esta Capital, discutirem o novo
projecto do estatutos e deliberarem sobre
outros assumptos de interesse geral.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1918.---;
Dr. A. C. de Camargo, presidente.

Companhia Nacional de To-
eidos do Juta

JUROS DE DEDENTCRES

Dane° de Credito Movei

(Em liquidaçio amigavel)
Convidam-se os Srs. accionistas deste banco

a reunir-se, em assembléa . geral ordinar:a,
no dia 19 do corrente mez, as 14 horas, no
seu eacriptorio, á rua da Candelaria n. 53,
1° andar, afim de se lhes dar conta do estado
da liquidação o de nomearem mais uni liqui-
dante.

Ficam suspensas as transferencias das acções
nominativas desde o dia 7 até o da assembléa,
e ires dias antes desta deverão ser depositadas
no oscriptorio do banco as acções ao por-
tador.

Rio de Janeiro, 1 de junho do 1018. — Os

Instituto 1-a Ira:Vett°
Sos:iedade sem Commandita pop acções La-

Fayatta Cá.aei x enip.
De ac •Nr to ent TI !ri , 11-: .:nniona . le; ano-

nymas, COOV020 a assairiblea -"oral para o dia
20 do eonventst..ás 1. hora; ri:7 tarde, na sédra
da socielacie, á rua Ilarido.:'s Loba n. 419,
para a !causa e approva:So do relatorio rela
tivo ao anuo do 1917. —1,1-Fayette COrtesi;
director-gerente. .

2:7975500
10:8005000
10:800500U
22:1005000
4:7915213

75106
7:32W60
6:5865294

093S83
8~0
:735000

42:1785540
7:2a15922
7:2015922

120:0325015

37:1275866

28:1793119
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(41'

F•allencia de M. da Silva Ma-
chado

AVISO AOS INTERESSADOS

O syndico previne a tcrio's os interessados.
que os attenderá diariamente, no estabeleci-
mento do Unido, das 12 ás 13 horas, e que
neste ¡ornai serão feitas tolas as publicações.,
—José Cardoso dc C..• rqueira Marfínea. 	 (•
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IMPRENSA NACIONAL

OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA

AP/S0
"le encommendas de obra; que aio

lerem acompanhadas do porte do Cor.
raio não serão attendidas, assim como
aio se pôde acceltar em pagamento de
obras ou de exemplares do eDiario 0111.
dai» senos do Correio ou estampilhas do
eello adheeive.

A

acção Penal "(Amplia a)'. Lei Il. CM
. de 28 de outubro e decreto n. 3.475.

de 4 de novembro de 1899 	 $303
agua (Regulamento para arrecadação

das taxas do consumo d'). Decr. tu-
mero 11.521, de 10 de março de
1915. 	 	 $500

Agricultura (Créa o Miaisterio da).
Decr. n. 1.606, de 29 de dezembro
de 1908 	 	 5501

alfandegas (Relatorio apresentado ao
Ministerio da Fazenda sobre fiscal i

-zação das), por Leopoldo L. de Ateu.
cai' 	 ..	 1$000

Annuario de legislação de fazenda —
referente ao anno de 1916, por A,f-
ons o Duarte Ribeiro 	  68000

Armazena geraes (Regulameato para o
estabelecimento de). Dem. o. 1.102.
de 21 de novembro de 1913 	 	 $508

Astronom le (Tralté cr), de
E. Liais. 	  5500e

autonaoveis XTabellas para os preços
id05).11 m

áBolea doe Corretores '(Mercadorias e
navios). Decr..n. 8.249, de 22 cle" se-
tembro de 1910 (Cr(a a). Decr. nu-
mero 9.264, de 28 de dezembro de
1911 (Dá novo regulamento) e Reg e -
s:acato Interno.. 	 41000

c
Caixa de Amortizado (Reguyanneato da)'.)

Decreto n. 6.714 de 7 de novenibra
de 1917• • • • • • • • •. .• • • • 	 1$000

Carros (Tabellas para os preços dos).
réis. . , 	 	 $200

Casa de Detenção (Regulamento da)A
Decreto numero G 863, de 27 de fe-
vereiro de 1908.	 $500

Carta Cliuld da Republica, pelo Dr. Cro-
mou, ai	 900

Casamento Civil (Lei do)'. Recapitula.
cão em °idem alphabetica, por M.
André da Rocha..... 	 	 21000

Chéques (Regulamento sobre emissão
de). Dccr. o, 2.591. de 7 de agosto
ao 1912 	  unti

Chorographia da Pr ovincia do
Ceará. 	 	 11000

Codigo Civil Brasileiro. Trabalhos rela-
tivos á sua elaboração, 1° volume

NAL)..	 0. Of .414. dP•	 A. 101000

Codigo Civil Brasileiro (Lei n. 3.071,
de 1 do janeiro de 1916), um vo-
lume (M) 	  14003

Projecto (Trabalho da Commissão da
Camara dos Deputados) — 8 volumes

ler( M ) 	  201000
«- Projecto (Commissão Especial do Se-

nado), 1° volume (M) 	  61000
▪ Projecto (Commissão Especial do Se-

lado) 3° volume (M) 	  .25000
• Projecto do Dr. Antonio Coelho Ro-

drigues.	 3$0011

Codigo Penal da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, por um magisti.auu
mineiro. 	 	 31000

Codigo do Processo Criminal do Distri-
cto Federal, cartonado 	  4000

Cofre de Orphãos (Regulamento para a
eseripturação do). Deer. p 5.143, co
13 de março de 1891 	  11000

Collectorias Federaes (Da novas instru-
eções para o serviço das). Decr.
mero 9.285, do 30 de dezembro de
1911. 	 	 $500

Compilação das leis federaes sobre ore
ganisação municipal do Districto Fe-

; deral, pelo Dr. Alexandre Soares du
Mello (M).	 gen

Concessões de penam d'aoua (Iteguls-
mento para as). Dee'. n. 3.05t. da
24 do outubro de 1898 	 	 $4410

Consolidação das leis das Alfan-
degas.	 33000

Consolidação das leis relativas aos li-
mites das circumscripções judiciarias
do Districto Federal (M)	 31000•

Consolidação das leis da Justiça Fe-
deral .	 51000

Contrabando e seu processo, por A. P.
de Araujo Corréa 	 • 250I4

Constituição da Republica.	 0000

Consumo (Regulamento para arrecad.,
cão e fiscalisação dos impostos do).•
Decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro
de 1916 	  21000

• Decreto a. 12.351, de 6 de janeiro de
1917 (Alterações feitas no regula-
mento aporovado pelo decreto au..
mero 11.951) . .	 . t ,A	0000

Consolidação dos regulamentos, actos •
decisões relativas ao imposto de cox.
sumo e transporce..	 00110

Corretores de Fundos Publicos (hegu-
lamento) - Decr. n. 1.359, do 20 de
abril co 1893 	 	 0590

•

Dicclonario Geographico das afinas de
Brasil pelo Dr. Francisco Ignacio fer-
reira 	 	 63000

Docas, portos maritimos, etc. (Reperto-
rio da legislação sobre), per Caetano
Junior (M) 	  123000

Decretos da Governo Provisora:.
de março de 1899 	  2$0116
do outubro de 1890 	  75200
de dezembro de 1890 	  31005
de janeiro de 1891 	 	 2$05t,
de fevereiro de 1891 	

Decisões do Governo Provisorto:
1' e 2° faseicuios 	  MOO
3° e ultimo 	 	 25000
Additainei.to. 	 	 1$500

Decisões do Governo (Collecçbes de):
de 1832 	  3$0U0
de 1833 	 	 3$0U0
de 1850 	  SUJO
de 1867 	  Moo
de 1891 	

•	

43500
de 1892 	  41000
de 1893 	

• 

25501
de 1894. 	 	 4$00n
de 1895 	  3$04
de 1896 	 -0 35Oug
de 1897 	

• 

3$9u3
de 1898.. 	 	 25003
de 1899 	 •	

▪ 

35500
de 1900 	  3$00$
de 1901—.0 	  35000
de 1902 	  3$00a
de 1903 	 	 4500e
de 1991 	  45500
de 1905 	  45500
de 1906 	 	 45503
do 1907 	 	

▪ 

51600
de 1908 	 -£ 55000
de 1909. 	 5$001
da 1910 	 	 6$0011
de 191f•, 	 	 41001

Nímerivemwsrmeni~esinignmermr- wigempippiffl p,	 mei 1 , ei • ,e me fie a e INF
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Delegacias Fiscaes (Crèa'o lo gar de ma-

tador nas). Dr:C1'. n. 1.178, de 10 do
janeiro de 1904 	 	 1S0d0

Desapropriações por necessidade ou
utilidade publica da União e do Dit.
tricto Federal (Lei e regulamento).
Decretos ns. 1.021 e 4.936, de 26 do
agosto e 9 de setembro de 1913	 $300

E

Exames parcellados (Instrucções para
os). Decr. n. 4.227, de 23 de novem-
bro de 1901 	 	 1$0011

Escola Tactica e de Tiro da Guarda Na-
cional da Capital Federal (Regula-
mento)	 ( M ) 	 ...... •:4	 $50g

Eleições federaes:- 	 •
Lei n. 35, de 26 de janeiro de 1892
(Processo eleitoral). 	 $500

r••• Lei n. 1.269, de 15 de novembro
de 1901 (L'egislação eleitoral) 	 $500
Deu'. n. 5.391, de 12 de dezemb-o

de 190 1 (Instrucções para alista-
mento de eleitores) 	 	 $503
Lei n. 3.139, de 2 de agosto de

1916, o Decr. n. 12.193, de 6 de
setembro de 1916 (Lei e rezula-
mento eleitoral, prescrevendo o
modo por que deve ser feito o 'uivo
alistamento) ( M ) 	 	 $500

e— Lei n. 3.208, de 27 de dezembro
do 1916, e Decr. n. 12.391, de 7
de fevereiro do 1917 (Processo
eleitoral) ( M ) 	 	 15000

e— Alterações feitas nas leis numeres
3.139 e 3.208 (Alistamento e elei-
ções federaes) (M) 	 	 $2•10

c-- Relação dos eleitores do Districto
Federal. .. •.	 .•	 35000

Expulsão de estrangeiros. Decreto nu-
mero 2.741 	 . 	 -	 $200

Ensino Seoundario e Superior da 'Repu-
blica (Rcorganisa o). Decr. n, 11.530,
do 18 do março do 1915 (M) 15000

Febre amarella *(Instracções para o ser-
viço de prophylaxia especifica.	 15000

fallencias (Leis sobre). N. 2.024, de lã
de dezembro de . 1908 	  15008

.Sacturas consulares—Regulamento ap-
provado pelo Decr. n. 1.103, de 21 do
novembro de 1903 	  1$008

facturas ou contas assigna4as (laegula.
mento para a cobrança do sello sobra
as). Decr. n. 11.527, de 17 de marco
de	 $308

lunccionarios .Publicos (Estabilidade
dos), por Araujo Castro,,..,	 38000

H
;Herança -- Decreto n. 1.839, de 31 de

dezembro de 1907 — nos casos de sue-
cessão ab-intestato.	 8500

Historia dos tres grandes capitães da
antiguidade (Amalhai, Cesar e Alexan.,
dre), Pelo Dr. Gesar Zarra... 	 35000

.Eydrographio du Haut Saint François,
por Emm. Liais  -	 155008

Hygiene Administrativa da União (Reor-
ganisação dos serviços de). Decreto
II. 1.1)1. de 5 de janeiro de 1901, e re-
gutainento dos serviços a cargo da
União, Decr. n. 5.156, de 8 de ma r

-ço de 1904	 	  15000

Bygiene Alimentar, do Dr. Eduardo
Magalhães, 2 volumes (M) 	 	 45000

Historia Constitucional do Brasil, pelo
Dr. Aurelino Leal (4) 	 . 5$000

Isenção de direitos aduaneiros (Regula,
mento para as concessões de). De-
creto n. 8.592, de 8 de março de
1911 ,	 , 	 	 $509

Industrias e profissões (Regulamento)
réis. „ 	 . —	 	 15008

Invalidez dos funccionarios Dublicos da
União (Regulamento para os exames
de). Doer. n. 11.447, de 20 clq, jaaeiro
de 1915 	 	 $502

Institutos Militares de Ensino (Regula.
mento para os). Decr. a. 5.698. de
2 de outubro de	 mon

Justiça federal (Completa a), Lei n, 22f,
de 20 do novembro de 1894..,,	 $500

Jurisprudencia do Supremo Tribunal Fe..
deral (Collecções dos accordãoe) (Ml :

do armo do 1895 ..... .....‘,.. 	 25500
do anuo do 1807..,..........,- 	 65000
do armo de 1898 	 .. "e. • •R 85000
do anno de 1899 	 — . .41 95000
do anno de 1900  -	 -- . ,, 95000

Justiça do Districto Federal (Reerga-
nisação da). Decr. n. 9.263, de 28 do
dezembro de	 ...... .	 15800

Juros de credites bypothecarios, de-
bentures e dividúndos das sociedades
anonymas (Regulamento clara a ar-
recadação do imposto sobre)., De-
creto numero 12.437, de 11 de abril
de 1917. .• • *no: Int: :roi nr_wi	 k589

L.
Livro Verde * (Documentos Diplomatic-o-@

do Brasil na Guerra da Europa)]
réis.	 55000

Licções de Physica, por Francisco Xaviee
de Oliveira	 00011

Leis (Colecções de).:

de 1808 a 1809..	 25t00
de 1810 a	 25509
de 1812 a 1815 	
	

25000
de 1816 a 1817 ..... .. 	 25000
de 1818 a	 25000
de	 25000.

de 1821. • . •	 2;ii41,j-
de 1822.-rT....-iri:r.. ...tran~fflem nom
de	 Mel
de	 ~rume 'Tete' 2;ooe
de 1825..-.1-..4-,..-~1~..~ 25000
de 1826...-	 1U05

0000
25208
45008
456011
95201
45008
38008
3;000
25300
15400
25000
15900

25590
25800
25300
25600
25609
15800
35400
75000
55200
45600
65600
55300

de 1857 — 2	 55608 .
'de 1858 — 2 volumes	 65600
de 1859	 2 volumes	 7.1 55500
de 1860 — 3 volumes.....,.:31 105009

, de 1861 — 2 volumes 	  55509 '
de 1862 — 2 volumes 	 - 4 55503
de 1863 — 2 volumes..	 58600
de 1861 — 2 volumes 	 - -	 55560
de 1861	 (Additannentos) 	 c	 $500
de 1865 — 2 volumes., c 	 -c
de 1866 — 2 volumes.—....--0 78600
de 1867 — 2	 65009

_do 1868 — 2 volumes. 	 65003
de 1874 -- 3 volúmes..ccr,---s 95008

• de 1875 — 3 volumes. .,..t.	 .95508
de 1876 -- 3 volumes..-..--.- 	 105008
de 1877	 3 volumes..- 	 75500
de 1878 — 2 volumes 	 	 85000
de 1879	 2 vo1umes..7.-^m, 65008
ne 1880	 2 volumes  ---	 75008
de 1881	 3 volumes..,-,.r.-.; 105000
.!le 1882 — 3 volumes ..... .	 125008
de 1883 -- 3 volumes .... . 	 105008,
de 1881 — 2	 65000

18e6 — 2 volumes.	 6695000090 1)1
de 1887 — 2 volumes 	

e	 92 .e 118889 —.20.3ercvolumes.	 25000
	 . T • 5E9 1280041,

de 1894 — 2 volumes 	 -:-:-;,.;) 12800
de 1896, ..... ..•	 _ 8,1MQ11.

de 1828 	

de 1833..	 • .rerk,

de 1834.•..... _e Ver.V.V1
. de 1835 \— 2 volumes....-.-e

do 1830. ,

de 1838.•	 .....• •

de 1839. •
de

.	 ....
de 1843••••••:,..-.:.:...7.-:	
de 1844. • le,..• • •_. • •:•-• •	 .. 92.

de 1815.	 .• • -•	 	
de 1816.
de
de 1848.. •••-••in"..4	 • Áf

de 1849 .... ... ••-•-•-...-, r_1- • •

de 1850 	
de 1852 — 2

, de 1853 	 . 	 .
do 1855.. "eueri"".:"re"_131- • gi • 7. • "Gnj

do 1856.. ...".”"1"•-• ."•-•-*** o*

•
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de 1899 — 2 volumes  - 	 145000
tie 19.0	 2 • vil_lume's 	  12$000
He 1901 *L- 2 volumes 	  14$000
We 1992 •:•••• 2 volumes 	 - ...... 125000

Ide 1909	 2 N:olumes 	 - • • 235000
'de 1910 — 3 volumes 	 301000
de 1911	 b .vo1urnes...r	 :._7:. 45$000
*de 1912	 4 v-olumes...:	 7.:..,; 405000

de 1913 — 4 volumes 	 -	 405000
de 1914	 5 . Volumes  • - ---. 405000
de 1915	 305000
Ue 1919	 3 volumes.... .7.-	 • 205000

de 1917	 3 volumes 	  20002

'eis de orçamento

de 1889. ..	 -	 $500
de	 ... _„. 	 	 $500
de	 . .......	 $500
de 1897  .	 - -	 15000
ei,,a 18.98 . -..	 :	 15200
de 1906 	  1$000

de 1908 • 	  	  • 15000
de 10•00.• • •	 15000
de 1912 	 1.	 _ _	 11800
de 1913 . -	 21000

—	 2 $000de 1914
de 1915 	 	 21000
de 1916 	 	 21000

) de 1917 	 	 21000

de 1918 	  3$000

Legislação Penal Comparada *(0 Brasil
na), Franz Von List, traducção e col-

. laboração de João Vielaa de Araujo e
Clovis BevIlaqua.	 31000

Leis usuaes da Republica dos E. U. do
Brasil, pelos Drs. Tarquinio de Souza,
e Caetano •Montcaegro (M)..... 105009

Loterias (Regulamento das): Decreto
n. 8597. . • • .. •• •	 „_. • ,	 5500

Licença aos funccionarios publicos da
• União (Civis e Militares) (Regula-

mento para .a concessão de). Decreto
n. 2.756, de 10 de janeiro de
1 913. _..„	 •	 • •	 •	 $200• • _.	 •

ilfanual dá EmPlegado de retende':

de 1866. 	  3$000
de 1869 	  25500
de 1870 	 	 2$500
de	 4003
de 1872...-. 	 	 25000
de 1873. 	  35000
'de 1874. 	 	 35600
de 1875. 	  35000
de 187'7. 	 	 35690
de 1878  ,	 35000
de 1879, 	  35000

Marinha Mercante e Navegação de Ca..
. banem 	  15000

Minas do Brasil (As) e sua 'legislação,
pelo Dr. Pandiá Calogeras (M)

• 2' volume 	 	 65000

	

3' volume 	 	  65003

Modelos de Balanço 	  45500
Montepio dos Funceionarios Publicos

(Regulamento do). Decreto numero
8.901. 	

Moratoria (Lei sobre). Decrs. ns. 2.862.
. 2.866 e 2.895 	 ,	 $509

Nova luz sobre o passado...-.....	 0$000

Promptuario dos impostos de consumo,
'por Affonso Duarte . Ribeiro.	 65000

Provimentos da Correição Geral do Foro
do Districto Federal (1916 — 1017)
( M ) 	  15000

Prosadores e Poetas Latinos, pelo Dr.
Cezar Zama 	  	  55000

Planta da cidade de S. Sebastião do Rio
de Janeiro, de 1808 (M) 	  105000,

Peculato e moeda falsa (Estabelece as
penas para os crimes de). Decr. nu-
mero 2.110, de 30 de setembro do
1909.	 	 . 	 	 5503

Pareceres do Consultor Geral da Repu-
blica (1' volume) (M) 	 	 35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu.
blica (1-..' volume) (M) 	 	 35000

Pareceres ' do Consultor Geral da Repu-
blica (3° volume) (M) 	 	 35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu.
'Mica (4' volume) (NO 	 	 21900

Portos (Regulamento das Capitanias dos).
Doer. n. 11.505, de 1915 	 	 21000

R

Repertorio Juridico do Mineiro. 4$000
Relação dos cidadãos que tomaram parta

no Governo do Brasil, desde o anno
de 1808 a 1889, por M. A. G.. 35003

Regimento de Custas da Justjça
Federal. 	 	 15009

Regimento de Custas da Justiço
Local..	 15000

Regulamento das Sociedades Anony.
mas (Doce. n. 431) 	 	 5500

Regulamento das Companhias de Se-
guros . 	 	  .•..4	 $503

Regulamento dos Clube de Merca-
dorias	 . . 	 	 $503•

	

Regulai:Ir-to do seio 	 	 $500
Regulamento para a venda de lnercado•

rias e • immoveis- e para a distri-
buição .cia.prernios mediante sorteio..
i(Decreto n. 12.475, de 23 de maio
de 1917) : • .. 	 ..	 • ..	 $500.	 .	 .	 .	 . _

-	 • • • •	 •	 • •

Repressão de contrabando (Regulamento
para o serviço do). Doce. n. 10.037, do
6 de fevereiro de 1913 	 	 15009

— Corrige o re gularrento acima (De-
creto n. 12.419, de 21 de março
de 1917. ..	 , .„	 $100

Stenographia Internacional, por A. PM.
réi q	  	 15000

Sorteio Militar Lei n. 1.860, de 4 de ia-
• nuiro do 1908) 	 	 $500

Saneamento	 (Regulamento 'da taxa
del. ..•	 5300

Vida do Marquez de Barbacena, por An-
tonio Augusto de Aguiar 	

Vencimentos militares.	 (Lei numero
2.200). 	 	 5500

Vencimentos (Regulamento para a c ri-
brança do imposio s.todbre). Decreto nu-
mero 11.914, de 26 de janeiro do
1916,	 • ..	 ..•	 	 „	 $500

As vendas stiperiores a . t000000 LêtX.
abatimento de 15 % (art. 42 do 14
gulamentO1.

As obras que estão assignaladas com urt
(m) _ pertencem aos diversos Mi,

nisterios e não tèm abatimento, es4
oepto as Leis Uáuaes da Republica, quI
tira o abatimento de 30 %, em vir•

Judo do Officio do Ministerio da Jus'
Liça, n. 1.204, de 8 de agosto do Ma

ito ce Janeira .,•• Impregn Neelerst

Seguros (Regulamento .dos impostos do
sello e fiscalisação e de sorteio das
companhias (1e) 	 ..	 $500

Sztade Publica (Regulamento da Dire-
ctoria Geral de Sande Publica). De-
creto numero 10.821, de 18 de março i
de 191 4 .	 .„'....	 25000 •

T i.1 bnrys (Tabellas para os pre-

$02009
ços dos) 	 	

0Tarifas das Alfandegas 	 . 81
Tarifa da Estrada de 'erro Central do

Brasil..	 	 15500
Tomada de .Contas (Doer. n. 2 	 511, do

20 de dezembro de 1911) 	
$Transporte (Regulamento para ecbran5:93

e fiscali..sitção do imposto dc). Decre-
to numero 11.4115, de 17 de fevereiro
de 1915 	 	 5500

Tribunal de Contas' (Collectilo de actos
legislativos	 e	 regulamentares do) ...

) . 	 • ... 	 	 25004


